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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026



CONTRATANTE: Município de Bálsamo.



OBJETO: Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos de Informática, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.


 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.515.844,34 (UM MILHÃO E QUINHENTOS E QUINZE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS).



DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/04/2026 às 09h00 (horário de Brasília).



CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.



MODO DE DISPUTA: Aberto.




PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BÁLSAMO, ESTADO DE SÃO PAULO por meio do SENHOR JOSÉ EDUARDO NALIATI JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sediado Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – CEP 15.140-000 – Bálsamo – SP, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 2.618, de 29 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos de Informática, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.2. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2. PARTICIPAÇÃO:

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES (SICAF) e no SCPI PORTAL DE COMPRAS (http://177.39.199.170:8079/COMPRASEDITAL), em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição nos referidos Cadastros.
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Para os itens da COTA RESERVADA, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.6.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.6.3. sociedades cooperativas;

2.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.6.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.5 e 2.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.11. O disposto nos itens 2.6.5 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

[bookmark: _Toc135469226]3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

[bookmark: _Ref113886867]3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

[bookmark: _Ref113968921]3.2. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, O LICITANTE DECLARARÁ, QUE: (conforme modelo mostrado no Anexo III deste Edital)

3.3. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

3.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.8.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.9.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.9.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

3.9.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.9.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.9.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.9.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.9.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

3.9.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

3.9.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

3.9.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

3.9.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

[bookmark: _Ref116992247]3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

[bookmark: _Toc135469227]4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor Unitário e Total de cada item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação;

4.1.2. Unidade de Medida;

4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço por item, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

[bookmark: _Toc135469228]5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

[bookmark: _Hlk114646655]5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(ns).

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

[bookmark: _Hlk113697759]5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

[bookmark: _Hlk113697816]5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]
5.18.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize;
[bookmark: art60§1ii]
5.18.6.2. Empresas brasileiras;

[bookmark: art60§1iii]5.18.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

[bookmark: art60§1iv]5.18.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

[bookmark: _Hlk117016948]5.20.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

[bookmark: _Toc135469229]6. DA FASE DE JULGAMENTO:

[bookmark: _Ref117019424]6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf);

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e

6.1.3. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante;

6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, a Pregoeira verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. Contiver vícios insanáveis;

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

[bookmark: _Toc135469230]7. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.10. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

[bookmark: _Ref114663151]7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.

7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

[bookmark: _Ref114670319]7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

[bookmark: _Ref114665528]7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1.
[bookmark: _Ref114665515]
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

[bookmark: _Toc135469233]8. DOS RECURSOS:

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: SCPI Portal de Compras (http://177.39.199.170:8079/COMPRASEDITAL) e www.balsamo.sp.gov.br.
[bookmark: _Toc135469234]9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

[bookmark: _Ref114668108]9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

[bookmark: _Ref114668139]9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

[bookmark: _Ref114668249]9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

[bookmark: _Ref114668245][bookmark: _Ref114668247]9.1.6. Fraudar a licitação;
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

[bookmark: _Ref114668251]9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

[bookmark: _Ref114668252]9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

[bookmark: _Hlk113876035]9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

9.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

[bookmark: _Toc135469235]10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: pbalsamo@terra.com.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

[bookmark: _Toc180399230]11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

[bookmark: _Ref167884937]11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

[bookmark: _Ref167884958]11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

11.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11.7. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

[bookmark: _Toc135469231]12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
[bookmark: _Toc135469232]
13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

[bookmark: _Hlk132991372][bookmark: _Hlk132989696]13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 2.618, de 29 de dezembro de 2023.

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

[bookmark: _Toc135469236]14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico SCPI Portal de Compras (http://177.39.199.170:8079/COMPRASEDITAL).

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

14.11.3. Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços;

14.11.4. ANEXO IV – Modelo Arquivo Declaração (Fase Cadastramento da Proposta Inicial).

BÁLSAMO, 18 DE MARÇO DE 2026.




JOSÉ EDUARDO NALIATI JUNIOR
[bookmark: _Hlk82471863]PREFEITO MUNICIPAL DE BÁLSAMO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1. Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos de Informática, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR
UNITÁRIO
R$
	VALOR
TOTAL
R$

	COTA PRINCIPAL

	1
	001.002.172
	ALMOFADA ESPONJA FELTRO IMPRESSORA EPSON
ESPONJA ALMOFADA FELTRO IMPRESSORA L1110 L3100 L3110 L3150 L3160 L3210 L3250 L5190
OUTRAS CARACTERÍSTICAS
INCLUI COTONETES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI CARTÕES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI LENÇOS DE LIMPEZA NÃO
QUANTIDADE DE PEÇAS 10
É KIT SIM
	UN
	14,
	222,13
	3.109,82

	2
	001.002.173
	ALMOFADA ESPONJA FELTRO IMPRESSORA EPSON
MODELO
ESPONJA ALMOFADA FELTRO IMPRESSORA L365 - L375 - L380 - L390 - L395 - L301 - L350 - L351 - L355 - L358 - L110 - L111 - L210 -
L220 - L300 - L396 - XP204 - XP214 - XP231 - XP241 - L455 - L465 - L475 - L495
OUTRAS CARACTERÍSTICAS
INCLUI COTONETES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI CARTÕES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI LENÇOS DE LIMPEZA NÃO
QUANTIDADE DE PEÇAS 10
É KIT SIM
	UN
	14,
	222,13
	3.109,82

	3
	001.002.194
	BANDEJA FIXA
BANDEJA FIXA 4PT VENTILADA – 1U 
PESO: 2 KG
DIMENSÕES: 50 × 5 CM
PROFUNDIDADE: 1000MM
ALTURA: 1U
MODELO:1U X 1000MM
ALTURA: 0,08 METROS
LARGURA: 600 MM
PADRÃO 19".
ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 DE 1,2MM.
PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA.
COR PADRÃO: PRETO.
APRESENTA ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 COM 1,2MM DE ESPESSURA, PINTURA EM EPÓXI NA COR PRETA, E PERFURAÇÕES PARA MAIOR
CIRCULAÇÃO DE AR.
*CAPACIDADE TOTAL DE CARGA – 50 KG DISTRIBUÍDOS.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	877,27
	2.631,81

	4
	001.002.195
	BANDEJA MOVEL
BANDEJA MÓVEL VENTILADA – 1U
PESO: 2 KG
DIMENSÕES: 55 × 5 CM
PROFUNDIDADE:1000MM
ALTURA: 1U
PADRÃO 19".
ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 DE 1,2MM.
PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA.
COR PADRÃO: PRETO.
APRESENTA ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 COM 1,2MM DE ESPESSURA, PINTURA EM EPÓXI NA COR PRETA, E PERFURAÇÕES PARA MAIOR
CIRCULAÇÃO DE AR.
*CAPACIDADE TOTAL DE CARGA – 40 KG DISTRIBUÍDOS.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	1.080,05
	1.080,05

	5
	001.002.150
	BATERIA DE LÍTIO 3 V CR 2032 COM 5 UNIDADES
BATERIAS DE LÍTIO PRODUZIDA DENTRO DOS MAIS RIGOROSOS PADRÕES DE QUALIDADE E TESTADAS PERIODICAMENTE POR LABORATÓRIOS 
CREDENCIADOS PELO INMETRO. - BATERIAS DE LÍTIO - TENSÃO: 3V - REFERÊNCIA: CR2032 - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES
	PCT
	9,
	24,61
	221,49

	6
	001.002.168
	BATERIA SELADA VRLA, 12V, 18AH
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
BATERIA REGULADA POR VÁLVULA À PROVA DE VAZAMENTO
TIPO DE BATERIA: SP 12-18 
TENSÃO NOMINAL (V): 12,0 V
CAPACIDADE NOMINAL CN @ C10: 18,0 AH 
TEMPERATURA NOMINAL TN: 25°C
CORRENTE DE CARGA MÁXIMA: 3,6 A 
TENSÃO FINAL DE DESCARGA: 10,5 V / MONOBLOCO
VOLTAGEM DE FLUTUAÇÃO: - 13,50V A 13,80 V 
MODO DE CARGA: - CÍCLICO 14,4V A 14,70 V
CORRENTE INICIAL MAX: 5,40 (A) AMPERES
CAPACIDADE NOMINAL C20: 18AH
TIPO DE BATERIA: - BATERIA DE CHUMBO ÁCIDO, SELADA, REGULADA A VÁLVULA (VRLA)
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: - NÃO APLICÁVEL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO: - BATERIA SELADA CHUMBO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - BATERIA SELADA VRLA, 12V, 7AH, NOBREAK, CENTRAL ALARME - 82293
GARANTIA DO FORNECEDOR 6 MESES
PESO: 2040 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
TENSÃO NOMINAL12V
CAPACIDADE NOMINAL18AH
	UN
	8,
	409,41
	3.275,28

	7
	001.002.167
	BATERIA SELADA VRLA, 12V, 7AH,
Especificações Técnicas:
Alimentação: - 12V
CAPACIDADE: - 7,0 AH (AMPERES HORA)
INSTRUÇÃO DE CARGA: - 25°C
VOLTAGEM DE FLUTUAÇÃO: - 13,6VDC A 13,8VDC - (VDC TENSÃO CORRENTE CONTÍNUA)
MODO DE CARGA: - CÍCLICO 14,5VDC A 14,9VDC
CORRENTE INICIAL DE CARGA MENOR DE 2,1 (A) AMPERES
TIPO DE BATERIA: - BATERIA DE CHUMBO ÁCIDO, SELADA, REGULADA A VÁLVULA (VRLA)
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: - NÃO APLICÁVEL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO: - BATERIA SELADA CHUMBO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - BATERIA SELADA VRLA, 12V, 7AH, NOBREAK, CENTRAL ALARME - 82293
GARANTIA DO FORNECEDOR 6 MESES
PESO: 2040 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	12,
	199,97
	2.399,64

	8
	001.002.179
	CABO COAXIAL CFTV 4MM DUPLA BLINDAGEM BIPOLAR BOBINA 100M
COMPOSTO POR:
01 - BOBINA COM 100M DE CABO.
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO:
MODELO: COAXIAL 4MM;
COR: BRANCO;
GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FÁBRICA: 1 ANO.
OUTRAS CARACTERÍSTICAS:
TIPO DE CABO: CFTV;
MALHA: 80% DUPLA BLINDAGEM;
CONDUTOR INTERNO: FIO DE COBRE NÚ 10 X 0,127MM;
ISOLAÇÃO INTERNA: POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE;
ISOLAÇÃO EXTERNA: PVC 75C ANTI-CHAMA;
BLINDAGEM: TRANÇA DE FIOS DE COBRE NÚ.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
CONDUTOR CENTRAL EXTRA FLEXÍVEL 100% COBRE 26AWG;
ISOLAÇÃO EXPANSÃO À GÁS COM DIMENSIONAL DE 2,30MM 0,10MM;
BLINDAGEM 1: FITA DE POLIÉSTER ALUMINIZADA APLICADA 100%;
BLINDAGEM 2: TRANÇA COM FIOS DE LIGA/COBRE NU 0,127MM COM 66%.
CAPA EXTERNA PVC 75C NÃO PROPAGANTE A CHAMA CLASSE CM COM DIMENSIONAL DE 4,0MM 0,20MM X 7,0MM 0,20MM;
BIPOLAR EXTRA FLEXÍVEIS 100% COBRE 6 FIOS X 0,145MM ISOLADOS COM PEAD;
ELÉTRICOS:
RESISTÊNCIA ELÉTRICA: 173 OHMS/KM (CADA VIA);
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 75 OHMS 5;
VOP: 75%.
	UN
	8,
	177,14
	1.417,12

	9
	001.002.166
	CABO DE REDE CAT 6
CABO REDE PARA TRANSMISSÃO DE DADOS GIGALAN CATEGORIA 6 SEM BLINDAGEM, PARA USO INTERNO
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
ET01568 V5
GIGALAN CAT.6 U/UTP CMR
APLICAÇÃO SUPORTA: GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3AB; 1000 BASET, IEEE 802.3AN; 100BASE-TX, IEEE 802.3U;
100BASE-T4, IEEE 802.3U; 100VG-ANYLAN, IEEE802.12; ATM -155 (UTP); AF-PHY-OO15.000;
AF-PHY-0018.000; TP-PMD, ANSI X3T9.5; 10BASE-T, IEEE802.3; TOKEN RING, IEEE802.5;
3X-AS400, IBM; TSB-155; ATM LAN 1.2 GBIT/S, AF-PHY 0162.000 2001; NEC ARTIGO 800.
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE TODA A LINHA FCS CONECTORES E PATCH PANELS CAT.6
CONDUTOR FIO SÓLIDO DE COBRE ELETROLÍTICO NÚ BITOLA DO CONDUTOR 23AWG
ISOLAMENTO POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM DIÂMETRO NOMINAL 1.0MM
PAR OS CONDUTORES ISOLADOS SÃO REUNIDOS DOIS A DOIS, FORMANDO O PAR. OS PASSOS DE TORCIMENTO DEVEM SER ADEQUADOS, DE MODO A
ATENDER OS NÍVEIS DE DIAFONIA PREVISTOS E MINIMIZAR O DESLOCAMENTO RELATIVO ENTRE SI.
QUANTIDADE DE PARES 4
CRUZETA SIM
NÚCLEO OS PARES SÃO REUNIDOS COM PASSO ADEQUADO, FORMANDO O NÚCLEO DO CABO. É UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL
TERMOPLÁSTICO PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES BINADOS.
CONSTRUÇÃO U/UTP
CÓDIGO DE CORES PAR CONDUTOR "A" CONDUTOR "B"
AZUL BRANCO / LISTRA AZUL
LARANJA BRANCO / LISTRA LARANJA
VERDE BRANCO / LISTRA VERDE
MARROM BRANCO / LISTRA MARROM
BLINDAGEM NÃO BLINDADO
CAPA CONSTITUÍDO POR PVC RETARDANTE A CHAMA
COR AZUL, CINZA, VERMELHO OUTRAS CORES SOB CONSULTA
CLASSE DE FLAMABILIDADE CMR: NORMA UL 1666 (RISER)
DIÂMETRO NOMINAL 6.2MM +/- 0.2MM
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -20ºC A 60ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO -20 ºC A 80 ºC
TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO 0 ºC A 50 ºC
CARGA DE RUPTURA AO TRACIONAMENTO 400N
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO 10000 MO.KM
DESEQUILÍBRIO RESISTIVO MÁXIMO 5%
RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC MÁXIMA DO CONDUTOR A 20 °C
CAPACITÂNCIA MÚTUA MÁXIMA @ 1 KHZ 56 PF/M
DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO PAR X TERRA MÁX. @ 1 KHZ 3,3 PF/M
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES 2500 VDC/3S
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA 100±15% O
ATRASO DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO 545NS/100M @ 10MHZ
DIFERENÇA ENTRE O ATRASO DE PROPAGAÇÃO - MÁXIMO 45NS/100M
VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO NOMINAL 68%
PERFORMANCE DE TRANSMISSÃO
CANAL CANAL DE ATÉ 4 CONEXÕES - 100M
MPTL MPTL DE ATÉ 90M
ROHS CABO DE ACORDO COM A DIRETIVA ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES)
NORMAS ANSI/TIA-568.2-D ISO/IEC 11801 UL 444 ABNT NBR 14703 ABNT NBR 14705 CERTIFICAÇÕES UL LISTED E160837 ETL
LISTED 3050027 ETL VERIFIED 104879368CRT-001D ETL 4 CONEXÕES 3073041 ANATEL 00498-13-00256
GARANTIA 12 MESES
GRAVAÇÃO FURUKAWA GIGALAN U/UTP 23 AWG X 4P ROHS COMPLIANT NBR 14703 ANATEL 00498-13-00256 --- E160837
CMR 75°C C(UL)US ETL VERIFIED TO TIA-568.2-D CATEGORY 6 --- YAAMMDDHHMM {1}M YAAMMDDHHMM - Y: PROCESSO
DE FABRICAÇÃO, AA: ANO, MM: MÊS, DD: DIA, HH: HORA, MM: MINUTO
{1} - MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA
PESO DO CABO 40 KG/KM
EMBALAGEM 305M: CAIXA DE PAPELÃO TIPO REELEX
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO E CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEL
	UN
	12,
	1.542,08
	18.504,96

	10
	001.002.140
	CAIXA DE SOM PARA PC
ESPECIFICAÇÕES:
- POTÊNCIA NOMINAL: 2X3W
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 150 HZ-20 KHZ
- SENSIBILIDADE: 85 DB ± 3 DB
- IMPEDÂNCIA: 4 OHMS X 2
- TAMANHO DO ALTO-FALANTE: 52 MM
- CONECTORES: P2 3,5 MM (ÁUDIO), USB (ALIMENTAÇÃO)
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO: DC 5V / 1A
- COMPRIMENTO DO CABO: 1,2M
- REVESTIMENTO DO CABO: PVC
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- 1 X CAIXA DE SOM DHS-2111
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
350 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	4,
	168,18
	672,72

	11
	001.002.178
	CÂMERA FULL COLOR
ALTA PERFORMANCE NOTURNA E MAIOR DEFINIÇÃO DE IMAGEM (FULL HD)
A FULL COLOR PROPORCIONA IMAGENS MAIS NÍTIDAS E RICAS EM DETALHES E POSSUI UM SENSOR COM ALTA SENSIBILIDADE, CAPAZ DE GERAR
IMAGENS COLORIDAS 24 HORAS EM AMBIENTE SEM QUALQUER LUMINOSIDADE*.
*O LED DO PRODUTO DEVE ESTAR HABILITADO.
MULTIRRECURSOS COM O MENU OSD
PERMITE REALIZAR A CONFIGURAÇÃO E OS AJUSTES FINOS DAS IMAGENS EM DIFERENTES AMBIENTES DE INSTALAÇÃO ATRAVÉS DO PRÓPRIO DVR VIA
CABO COAXIAL.
EM TODOS OS DVRS MULTI HDE HDCVI, A FUNÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL.
AMPLIE SUA VISÃO
ÂNGULO DE ABERTURA DE 112 IDEAL PARA MONITORAR AMBIENTES AMPLOS E GARANTIR MAIOR COBERTURA DE IMAGEM ÀS MAIS VARIADAS
APLICAÇÕES.
MAIS PROTEÇÃO E DURABILIDADE
CIRCUITO ADICIONAL DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO E CASE DE PROTEÇÃO IP67 QUE MANTÉM A ALIMENTAÇÃO E O SINAL DE VÍDEO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
CÂMERA
SENSOR: 1/2,8" CMOS
PIXELS EFETIVOS: 1920 (H) X 1080 (V)
LINHAS HORIZONTAIS: 1920H
RESOLUÇÃO REAL: FULL HD: 1080P
LENTE: 2,8 MM
ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL: 112
ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL: 60
ALCANCE LED: 20M
LED INTELIGENTE: SIM
QUANTIDADE DE LEDS: 1
FORMATO DO VÍDEO: NTSC / PAL
PROTOCOLOS DE VÍDEO HDCVI / AHD-H/ HDTVI (V2.0) ANALÓGICO (CVBS)
MUDANÇA DE PROTOCOLO: MENU OSD / VHD CONTROL*
SENSIBILIDADE: 0,001LUX/F1.6, 0 LUX LED ON
DAY & NIGHT: AUTOMÁTICO (AJUSTÁVEL), COLORIDO
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DOS LEDS: SIM
CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES
CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO (AGC): ON
COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO (BLC): ON / OFF
WIDE DYNAMIC RANGE (WDR): SIM (DWDR)
HIGH LIGHT COMPENSATION (HLC): AJUSTÁVEL
BALANÇO DE BRANCO: AUTOMÁTICO / AJUSTÁVEL
MODO DE IMAGEM: PADRÃO / SUAVE / VIVO
AJUSTE DE IMAGEM: NITIDEZ / BRILHO / CONTRASTE / SATURAÇÃO / CROMA / GAMMA / 2DNR
FUNÇÃO ESPELHO: ROTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL
IDIOMAS DO MENU OSD: PORTUGUÊS / INGLÊS
MÁSCARA DE PRIVACIDADE: ON / OFF (8 ÁREAS PROGRAMÁVEIS)
REDUÇÃO DIGITAL DE RUÍDO (DNR): 2D AJUSTÁVEL
CONEXÕES
SAÍDA DE VÍDEO: 75 OHM BNC FÊMEA
ALIMENTAÇÃO: CONECTOR P4 FÊMEA
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
CONSUMO MÁXIMO DE CORRENTE: 270MA
CONSUMO MÁXIMO DE POTÊNCIA: 2,9 W
TENSÃO: 12 VDC
CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS
COR CASE: BRANCA
TIPO CASE / MATERIAL: DOME / METÁLICO E PLÁSTICO
LOCAL DE INSTALAÇÃO: INTERNO/EXTERNO
GRAU DE PROTEÇÃO: IP67
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	49,
	464,09
	22.740,41

	12
	001.002.186
	CAMERA IP E CARTÃO DE MEMÓRIA 128GB
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO
TIPO DE CÂMERA: BULLET
COM VISÃO NOTURNA: SIM
COM MICROFONE: SIM
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS
ESPECIFICAÇÕES
TIPO DE CÂMERA DE VIGILÂNCIA BULLET
QUALIDADE DE RESOLUÇAO 4MP
CAMPO VISUAL 270
É MOTORIZADA NÃO
TIPO DE MOVIMENTO INTELIGENCIA ARTIFICIAL
COM VISÃO NOTURNA SIM
TEMPERATURA MÍNIMA SUPORTADA 0 °C
TEMPERATURA MÁXIMA SUPORTADA 55 °C
COM MICROFONE SIM
MICROFONE EMBUTIDO SIM SIM
COMPRESSÃO G.711A / G.711MU / G.726 / AAC / PCM G.711A / G.711MU / G.726 / AAC / PCM
ENTRADA PARA CARTÃO MICRO SD ATÉ 256 GB
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 64 GB
TIPO DE RESOLUÇÃO 4MP
CONECTIVIDADE LAN
ZOOM DIGITAL 4X
POTÊNCIA 4 W
COM SENSOR DE MOVIMENTO SIM
COM ALERTA À MÓVEL SIM
COM ALARME SIM
É RESISTENTE À ÁGUA SIM
DISTÂNCIA FOCAL DA LENTE 3,6 MM
PESO 0,48 KG
COM VISÃO NOTURNA COLORIDA SIM
PROTEÇÃO IP67
ALIMENTAÇÃO 12 VDC (P4 FÊMEA) / POE 802.3AF
PROTEÇÃO CONTRA SURTO ELÉTRICO 15 KV
INTERFACE 1 RJ-45 (10/100 BASE-T)
PROTOCOLOS 5 802.1X / DDNS / DHCP / DNS / FTP / SFTP / HTTP / HTTPS / ICMP / IGMP / INTELBRAS -1 / IPV4 / IPV6
/ MULTICAST / NTP / ONVIF (S, T E G) / SSH / RTCP / RTMP 6 / RTP / RTSP / SMTP / TCP / UDP
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
- QUANTIDADE: 01
- CAPACIDADE: 128GB
- DURABILIDADE: 64TBW
- FORMATO: MICROSDHX
- INTERFACE: SDA 6.0
- FUNÇÃO HEALTH MONITOR: SIM
- LEITURA SEQUENCIAL: 100MB/S
- GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 20MB/S
- IDEAL: PARA CÂMERAS DE SEGURANÇA E CÂMERAS VEICULARES
- GRAVAÇÃO CONTÍNUA: 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA
- RESISTENTE: A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA E UMIDADE
- DIMENSÕES (L X A X C): 1,1 X 1,5 X 1CM
- PESO LÍQUIDO: 0,00025 KG
- PESO BRUTO: 0,0025 KG
CONTEÚDO DA EMBALAGEM
- CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD 128GB, CLASSE 10 - 4600164
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	9,
	372,96
	3.356,64
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	001.002.164
	CAMERA MONITORAMENTO E ILUMINADOR INFRAVERMELHO – 30W
CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1)CÂMERA COM ALGORITMO DE RECONHECIMENTO DE PLACAS VEICULARES EMBARCADA PARA VIAS PÚBLICAS.
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
2)DEVE SER EQUIPAMENTO COM IP NATIVO, SEM ADAPTAÇÃO DE ANALÓGICO PARA IP;
3)DEVE SUPORTAR MODO STAND ALONE;
4)DEVE SUPORTAR INTEGRAÇÕES COM SOFTWARES E PLATAFORMAS;
5)DEVERÁ SER CÂMERA IP FULL HD COM RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 5MP (3200X1800);
6)DEVERÁ POSSUIR SENSOR DE IMAGEM CMOS STARLIGHT DE 1/2.7” OU MAIOR;
7)DEVERÁ POSSUIR LENTE VARIFOCAL MOTORIZADA, DE NO MÍNIMO 5 ~ 50MM;
8)DEVERÁ POSSUIR ALGORITMO EMBARCADO PARA RECONHECER PLACAS DE VEÍCULOS SEM A NECESSIDADE DE SOFTWARES EXTERNOS PARA
PROCESSAMENTO DE OCR (RECONHECIMENTO ÓPTICO DE CARACTERES);
9)DEVERÁ PERMITIR RECONHECIMENTOS DE PLACAS DOS CARROS TIPO: PARTICULAR, COMERCIAL, COLECIONADOR, OFICIAL, ESPECIAL E DIPLOMÁTICO, NO
PADRÃO BRASILEIRO, MERCOSUL, E PLACAS DE MOTO;
10)DEVERÁ PERMITIR CAPTURA E RECONHECIMENTO DE PLACAS DE VEÍCULOS TRAFEGANDO COM DISTÂNCIA DE ATÉ 40 METROS;
11)DEVERÁ PERMITIR CAPTURA E RECONHECIMENTO DE PLACA DE VEÍCULOS TRAFEGANDO COM VELOCIDADE DE ATÉ 150KM/H, EM PERÍODO DIURNO E
NOTURNO;
12)DEVERÁ POSSUIR TAXA DE ASSERTIVIDADE NO RECONHECIMENTO MÍNIMO DE 99% EM CONDIÇÃO DIURNA E DE NO MÍNIMO 96% EM
CONDIÇÕES NOTURNAS, AMBAS CONDIÇÕES COM PLACAS LEGÍVEIS, INCLUSIVE PLACAS COMERCIAIS EM COR VERMELHA;
13)DEVERÁ SUPORTAR CAPTURA DE FOTO DO VEÍCULO AUTOMATICAMENTE ATRAVÉS DE ANALÍTICO DE VÍDEO DE DUAS FAIXAS DE ROLAGEM
INDEPENDENTES;
14)DEVERÁ SUPORTAR CAPTURA DE FOTO DO VEÍCULO ATRAVÉS DE SENSOR EXTERNO;
15)DEVERÁ PERMITIR SELEÇÃO DE DIREÇÃO DA CAPTURA, CAPTURAR VEÍCULOS SOMENTE QUE ESTÃO APROXIMANDO, DISTANCIANDO OU BIDIRECIONAL;
16)ALGORITMO EMBARCADO NA CÂMERA DEVERÁ SER CAPAZ DE LER CORRETAMENTE PLACAS COM LARGURA DE 100PX NA IMAGEM;
17)DEVERÁ POSSUIR E PERMITIR AJUSTES DE DUAS ÁREAS DE INTERESSE PARA CAPTURA DO VEÍCULO, NÃO CAPTURAR VEÍCULOS QUE ESTÃO FORA
DESSA ÁREA;
18)DEVERÁ POSSUIR E PERMITIR AJUSTES DE LINHA VIRTUAL DE DISPARO DE CAPTURA DA PLACA DO VEÍCULO NA CONFIGURAÇÃO PARA DUAS FAIXAS DE
ROLAGEM; 
19)DEVERÁ PERMITIR CONFIGURAR E SALVAR PELO MENOS 3 GRUPOS DE FATORES DE EXPOSIÇÃO DE IMAGEM INDEPENDENTE, APLICÁVEL PARA
PERÍODO DE DIA, NOITE E HORÁRIO ESPECÍFICO, COMO PERÍODO CONTRA SOL. 
20)DEVERÁ POSSUIR UMA LISTA DE PERMISSÃO INTERNA (BLACK LIST) COM CAPACIDADE DE CADASTRO DE ATÉ 10.000 PLACAS DE VEÍCULOS;
21)DEVERÁ POSSUIR FATORES DE: FALSO NEGATIVO IGUAL OU MENOR QUE 0,5%, FALSO POSITIVO IGUAL OU MENOR QUE 0,1%;
22)DEVERÁ SUPORTAR SOBREPOSIÇÃO DE, NO MÍNIMO 4 LEGENDAS DE TEXTO NA IMAGEM, QUE PODERÁ SER UTILIZADA PARA INDICAÇÃO DE DATA E
HORA, DIREÇÃO DE FAIXAS DA PISTA, NOME DO LOCAL ETC.;
23)DEVERÁ POSSUIR INTERFACE WEB E SOFTWARE DO EQUIPAMENTO NO IDIOMA PORTUGUÊS (BRASIL);
24)DEVERÁ POSSUIR ILUMINADOR INFRAVERMELHO EMBARCADO NA PRÓPRIA CÂMERA PARA VISÃO NOTURNA COM POTÊNCIA AJUSTÁVEL, COM
CAPACIDADE DE DISTÂNCIA DE ILUMINAÇÃO DE ATÉ 25 METROS;
25)DEVERÁ POSSUIR SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD PARA ARMAZENAMENTO INTERNO DE NO MÍNIMO 128GB, ESTE ARMAZENAMENTO
DEVERÁ SUPORTAR AS FOTOS DOS VEÍCULOS E OS RESULTADOS DOS RECONHECIMENTOS, DE FORMA QUE SEJAM ARMAZENADOS EM EVENTUAL QUEDA
DE LINK DE COMUNICAÇÃO;
26)DEVERÁ POSSUIR 1 INTERFACE DE REDE 10 BASE-T/100 BASE-TX ETHERNET COM CONECTOR RJ45 FÊMEA, DEVERÁ POSSUIR LED DE
INDICATIVO DE CONEXÃO E LINK;
27)DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO 4 ENTRADAS DE ALARMES, DE FORMA QUE PERMITA INTEGRAÇÃO COM LAÇO INDUTIVO ETC.;
28)DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE ALARMES;
29)DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO 2 PORTAS RS485 PARA RECEBIMENTO DE DADOS DE OUTROS PERIFÉRICOS, COMO MEDIDOR DE VELOCIDADE, GPS
ETC.;
30)DEVERÁ SUPORTAR COMPRESSÃO DE VÍDEO NO FORMATO H.264, MJPEG OU SUPERIOR;
31)DEVERÁ PERMITIR A TRANSMISSÃO DO FLUXO DE VÍDEO PRINCIPAL E SECUNDÁRIO NA RESOLUÇÃO MÁXIMA DA CÂMERA, A TAXA DE QUADROS, DE
NO MÍNIMO 15 FPS;
32)DEVERÁ SUPORTAR, NO MÍNIMO DOIS FLUXOS DE VÍDEO SIMULTÂNEOS;
33)DEVERÁ SUPORTAR PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ONVIF;
34)DEVERÁ SUPORTAR TRANSMISSÃO DE VÍDEO VIA PROTOCOLO RTSP;
35)DEVERÁ POSSUIR TEMPO DE EXPOSIÇÃO (SHUTTER) DE 1/100 ~ 1/10.000S;
36)DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE TRANSMISSÃO DE 384KBPS ~ 8MBPS;
37)DEVERÁ SUPORTAR FUNÇÃO DE SEGURANÇA DE COMUNICAÇÃO COM CRIPTOGRAFIA COM CERTIFICADOS CA;
38)DEVERÁ SUPORTAR AUTENTICAÇÃO DE ACESSO À INTERFACE DE CONFIGURAÇÃO DA CÂMERA ATRAVÉS DE USUÁRIO E SENHA;
39)DEVERÁ FORNECER API DA CÂMERA, E PERMITIR INTEGRAÇÕES COM TERCEIROS;
40)DEVERÁ POSSUIR NA CÂMERA, LED DE STATUS DE FUNCIONAMENTO, DE FORMA A FACILITAR IDENTIFICAÇÃO NO EQUIPAMENTO DO ESTADO
LIGADO/DESLIGADO;
41)DEVERÁ POSSUIR BOTÃO DE REDEFINIÇÃO DE CONFIGURAÇÃO (RESET) DO ENDEREÇO IP E CONFIGURAÇÕES PARA O PADRÃO DE FÁBRICA;
42)DEVERÁ SUPORTAR ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA COM TENSÃO DE 12V DC, AC DE 90V AC A 240V AC 60HZ OU POE (IEEE802.3AF,
802.3AT), QUALQUER UMA DAS FORMAS DE ALIMENTAÇÃO, A CONEXÃO DEVERÁ SER ACOMODADA DENTRO DA CAIXA DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA
CÂMERA;
43)DEVERA POSSUIR PROTETOR DE SURTO DE 6KV INTERNO A CÂMERA; 
44)DEVERÁ SUPORTAR OPERAÇÃO EM FAIXA DE TEMPERATURA DE NO MÍNIMO, -30ºC A 75ºC;
45)DEVERÁ SUPORTAR OPERAÇÃO EM UMIDADE DE 95% (SEM CONDENSAÇÃO);
46)DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA MÁXIMA COM IR ATIVADO <10W;
47)DEVERÁ POSSUIR PESO < 2KG;
48)DEVERÁ SER APROPRIADA PARA ACOMODAÇÃO EM CAIXA DE PROTEÇÃO PARA USO EXTERNO, A CAIXA DA CÂMERA DEVERÁ SER FEITA COM
MATERIAL ANTICORROSIVO;
49)A CAIXA DE PROTEÇÃO DA CÂMERA DEVERÁ POSSUIR SISTEMA MECÂNICO DE TRAVA COM CADEADO PARA EVITAR ABERTURA DA CÂMERA SEM
CHAVE, MITIGANDO ATOS DE VANDALISMOS;
50)A SOLUÇÃO OFERTADA DEVE SER ACOMPANHADA DE MANUAL TÉCNICO E DATASHEET (FOLHA DE ESPECIFICAÇÕES) NO IDIOMA PORTUGUÊS
(BRASIL); 
51)DEVERÁ SER FORNECIDO TODOS OS ACESSÓRIOS ESSENCIAIS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO, INSTALAÇÃO E ATENDIMENTO DESTE EDITAL,
ESPECIALMENTE UM SUPORTE PERMITINDO AJUSTES TRIDIMENSIONAIS (DIREÇÃO HORIZONTAL, INCLINAÇÃO FRONTAL E TRASEIRA, INCLINAÇÃO DIREITA E
ESQUERDA);
ILUMINADOR INFRAVERMELHO – 30W
CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1)ILUMINADOR INFRAVERMELHO DEVERÁ SER APROPRIADO PARA USO EXTERNO E TER NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
2)DEVE POSSUIR COMPRIMENTO DE ONDA IGUAL OU MAIOR QUE 850NM;
3)DEVERÁ PERMITIR PROJEÇÃO DE 15º;
4)DEVE POSSUIR ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA COM TENSÃO ALTERNADA DE 90V AC A 240V AC 60HZ;
5)DEVE SER DESTINADO AO USO EM AMBIENTES EXTERNOS;
6)DEVE SER ACOMODADO DENTRO DA CAIXA DE PROTEÇÃO A SER OFERTADA;
7)DEVE POSSUIR CONSUMO MÁXIMO DE 30W;
8)DEVE SUPORTAR DISTÂNCIA EFETIVA DE NO MÍNIMO 30M;
9)DEVE POSSUIR CONTROLE FOTOSSENSÍVEL EM CONDIÇÕES CRÍTICAS COMO NOITES E DIAS CHUVOSOS;
10)DEVE SUPORTAR TEMPERATURA DE TRABALHO ENTRE -35ºC ~ 80ºC;
11)DEVE POSSUIR PESO < 3,5KG;
12)DEVE PRODUZIR ILUMINAÇÃO COM INTENSIDADE SUFICIENTE PARA TRABALHO CONJUNTO COM A CÂMERA OFERTADA, DE FORMA QUE PRODUZA
IMAGENS COM QUALIDADE SUFICIENTE AO ATENDIMENTO DE TODO EXIGIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA;
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	9,
	9.178,40
	82.605,60

	14
	001.002.143
	COMBO TECLADO E MOUSE SEM FIO
ESPECIFICAÇÕES:
- TIPO DE CONEXÃO: PROTOCOLO NÃO UNIFYING (2.4GHZ) COM RECEPTOR NANO USB
- ALCANCE SEM FIO: 10 METROS (33 PÉS)
- CRIPTOGRAFIA SEM FIO PADRÃO DE CRIPTOGRAFIA AVANÇADO DE 128 BITS (AES) ENTRE DISPOSITIVOS E RECEPTOR
- SUPORTE DE SOFTWARE: SETPOINT
TECLADO:
- TECLAS DE PERFIL BAIXO
- ALTURA DO TECLADO AJUSTÁVEL
- BATERIA: 2 X AAA
- DURAÇÃO DAS PILHAS (NÃO RECARREGÁVEL): 36 MESES
- LAYOUT ABNT 2
- TECLAS ESPECIAIS: 15 TECLAS DE FUNÇÃO ACESSÍVEIS COM A TECLA “FN”
MOUSE:
- CONECTAR/ENERGIA: BOTÃO DE LIGAR/DESLIGAR
- TECNOLOGIA DO SENSOR: RASTREAMENTO ÓPTICO AVANÇADO
- BATERIA: 1 X AA
- DURAÇÃO DAS PILHAS (NÃO RECARREGÁVEL): 12 MESES
REQUISITOS DO SISTEMA:
- WINDOWS 10, 11 OU SUPERIOR
- CHROME OS
- PORTA USB
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- TECLADO
- MOUSE
- RECEPTOR SEM FIO
- DOCUMENTAÇÕES DO USUÁRIO
- 2 PILHAS AAA PARA TECLADO
- 1 AA BACTERIA PARA MOUSE
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO: 660 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	KIT
	12,
	242,28
	2.907,36
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	001.002.189
	CONECTOR FEMEA GIGALAN
APLICAÇÃO SUPORTE A IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI/TIA-862, ATM, VÍDEO, SISTEMAS
DE AUTOMAÇÃO PREDIAL, Y TODOS OS PROTOCOLOS LAN ANTERIORES.
VANTAGEM
EXCEDE OS LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARA CAT.6/CLASSE E;
PERFORMANCE DO CANAL GARANTIDA PARA 4 E 6 CONEXÕES EM CANAIS DE ATÉ 100 METROS;
FORNECIDO COM DUST COVER ARTICULADO PARA PROTEÇÃO DOS CONTATOS ELÉTRICOS;
POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE ÍCONES DE IDENTIFICAÇÃO NO PRÓPRIO DUST COVER;
INSTALAÇÃO DO CABO EM ÂNGULO DE 90O OU 180O 
COMPATÍVEL COM RJ-11;
ACESSÓRIO PARA PROTEÇÃO DO CONTATO IDC QUE PERMITE ALIVIAR A TENSÃO E GARANTIR A PERMANÊNCIA DO CABO CRIMPADO;
GARANTIA DE ZERO BIT ERROR EM FAST E GIGABIT ETHERNET.
MONTAGEM RÁPIDA COM A FERRAMENTA DE CRIMPAGEM RÁPIDA PREMIUM (NÃO NECESSITA PUNCH DOWN).
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE PATCH PANEL DESCARREGADO E ESPELHOS DA FAMÍLIA FISACESSO
IDENTIFICAÇÃO DE CATEGORIA NA FACE FRONTAL, LOGO FURUKAWA NA PARTE SUPERIOR .
RASTREAMENTO INDICAÇÃO DO LOTE DE PRODUÇÃO NO CORPO DO PRODUTO
ALTURA (MM) 22,3MM
LARGURA (MM) 17 MM
COR PRETO, AMARELO, AZUL, VERMELHO, VIOLETA, BRANCO, BEGE, CINZA, LARANJA, VERDE E MARROM
TIPO DE CONECTOR RJ-45 FÊMEA (KEYSTONE JACK) TIPO DE CONECTOR TRASEIRO: CONECTOR IDC COM ÂNGULO DE 45º
PADRÃO DE MONTAGEM T568A E T568B
CONEXÃO TRASEIRA PADRÃO 110 IDC, 8 POSIÇÕES, EM BRONZE FÓSFORO ESTANHADO, PARA CONDUTORES DE 22 A 26 AWG 
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL TIPO DE CABO U/UTP CAT.6
DIÂMETRO DO CONDUTOR (MM) 26 A 22 AWG
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO =1000 RJ45 E =200 RJ11 =200 NO BLOCO 110IDC
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC) -40ºC A +85ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C) -40ºC A +85ºC
FORÇA DE RETENÇÃO (N) MÍNIMO 133N MINIMO 10N (CONTATO IDC)
CORRENTE NOMINAL (A) MÁXIMO DE 1.76A
RESISTÊNCIA DE CONTATO (MO) 20MO
RESISTÊNCIA DC (?) 0,1O
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO (MO) 500 MO
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES 1500 VDC
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA APLICADA 1000V (RMS, 60HZ, 1MIN)
FORÇA DE CONTATO (N) 0,98N (100G)
SUPORTE A POE 802.3AF, 802.3AT E 802.3BT
ROHS ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE
CERTIFICAÇÕES ETL 6 CHANNEL VERIFIED ETL VERIFIED UL LISTED E173971
NORMAS ANSI/TIA-568.2-D ISO/IEC 11801 EN 50173-1 IEC 60603-7 FCC PARTE 68 NBR 14565 IEEE 802.3BT (POE++)
NMX-I-248-NYCE-2008
GARANTIA 12 MESES
ACESSÓRIOS INCLUSOS MANUAL DE INSTRUÇÕES DO PRODUTO TAMPA FRONTAL ANTI-POEIRA
TIPO DE EMBALAGEM CAIXA
PESO POR GIFT (KG) 0,475KG
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	113,
	40,41
	4.566,33
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	001.002.188
	CONECTOR FEMEA MULTILAN
APLICAÇÃO SUPORTE A IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI/TIA-862, ATM, VÍDEO, SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO
PREDIAL, Y TODOS OS PROTOCOLOS LAN ANTERIORES.
VANTAGEM:EXCEDE OS LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARA CAT.5E/CLASSE D;
PERFORMANCE DO CANAL GARANTIDA PARA ATÉ 4 CONEXÕES EM CANAIS DE ATÉ 100 METROS;
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE ÍCONES DE IDENTIFICAÇÃO;
INSERÇÃO DO CABO EM ÂNGULO DE 180° E 90° COM O MESMO PRODUTO;
COMPATÍVEL COM RJ-11;
ACESSÓRIO PARA PROTEÇÃO DO CONTATO IDC E MANUTENÇÃO DO CABO CRIMPADO;
GARANTIA DE ZERO BIT ERROR EM FAST E GIGABIT ETHERNET;
MONTAGEM RÁPIDA COM A FERRAMENTA DE CRIMPAGEM RÁPIDA MÓDULO V2(NÃO NECESSITA PUNCH DOWN)
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO: NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE ESTE CONECTOR É COMPATÍVEL COM A NOVA FERRAMENTA DE CRIMPAGEM (MODULO V2) (35030001)
IDENTIFICAÇÃO: IDENTIFICAÇÃO DE CATEGORIA NA FACE FRONTAL, LOGO FURUKAWA NA PARTE SUPERIOR .
RASTREAMENTO: INDICAÇÃO DO LOTE DE PRODUÇÃO NO CORPO DO PRODUTO.
COR: AZUL, BEGE, BRANCO, PRETO E VERMELHO DEMAIS CORES SOB CONSULTA.
TIPO: DE CONECTOR RJ-45 FÊMEA (KEYSTONE JACK)
PADRÃO DE MONTAGEM: T568A E T568B
CONEXÃO TRASEIRA: PADRÃO 110 IDC, 8 POSIÇÕES, EM BRONZE FÓSFORO ESTANHADO, PARA CONDUTORES DE 22 A 26 AWG
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO: BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL
TIPO DE CABO: U/UTP CAT.5E
DIÂMETRO DO CONDUTOR (MM): 26 A 22 AWG
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO: =750 RJ45 E =200 RJ11 =200 NO BLOCO IDC
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC): -10ºC A +60ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C): -40 C A +70 C
FORÇA DE RETENÇÃO (N): MÍNIMO 133N
RESISTÊNCIA DE CONTATO (MO): 20MO
RESISTÊNCIA DC (?): 0.2O
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO (MO): 500 MO
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES: 1000V (RMS, 60HZ, 1MIN)
SUPORTE A POE: 4PPOE (IEEE 802.3BT)
ROHS: ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE.
CERTIFICAÇÕES: ETL VERIFIED UL LISTED E173971
NORMAS: ANSI/TIA-568.2-D ISO/IEC 11801 EN 50173-1 IEC 60603-7 ANSI/TIA-1096-A (FCC PART 68) NBR 14565
GARANTIA: 12 MESES
ACESSÓRIOS INCLUSOS: MANUAL DE INSTRUÇÕES DO PRODUTO TAMPA FRONTAL ANTI-POEIRA
TIPO DE EMBALAGEM: CAIXA
QUANTIDADE POR CAIXA (GIFT): 25 PEÇAS
QUANTIDADE POR CAIXA (CARTON): 20 CAIXAS
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	90,
	45,48
	4.093,20

	17
	001.002.181
	CONECTOR ORIGINAL BNC MOLA CONEX 1000 CFTV 10 UM
MODELO: BNC MOLA
COR: PRATA CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 PACOTE: 10 CONECTOR BNC MOLA
INFORMAÇÕES BÁSICAS: CONECTOR USADO EM CENÁRIOS DE CFTV DO TIPO 'MOLA' OU QUE POSSUAM A ENTRADA COAXIAL COMO NECESSIDADE NAS INSTALAÇÕES UTILIZAÇÃO: PARA SISTEMA DE CFTV DESCRIÇÃO DO PRODUTO: CONEXÃO DE QUALIDADE: COM O CONECTOR BNC MOLA, VOCÊ TERÁ UMA CONEXÃO DE QUALIDADE PARA INTERLIGAR OS EQUIPAMENTOS DE VÍDEO
CONECTOR DO TIPO BNC MOLA
INSTALAÇÃO INTERNA
	UN
	113,
	94,16
	10.640,08

	18
	001.002.180
	CONECTOR P4 MACHO
CONECTOR P4 MACHO
». CONECTOR PARA ALIMENTAÇÃO
». CONECTOR DO TIPO P4 MACHO
». INSTALAÇÃO INTERNA
». TROCA EXPRESSA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
COMPATIBILIDADE 26AWG ~ 16AWG
IMPEDÂNCIA 75?
TENSÃO MÁXIMA 300 VDC
CORRENTE MÁXIMA 2A
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO 500
CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS
DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P) (A X Ø) 37 X 5.5 MM
PESO 6G
COR PRETO COM CINZA
GRAU DE PROTEÇÃO NÃO
LOCAL DE INSTALAÇÃO INTERNO
FIXAÇÃO DO CABO PARAFUSO BORNE
CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO -10 °C A 70 °C
TEMPERATURA DE PROTEÇÃO -10 °C A 70 °C
	UN
	150,
	4,43
	664,50

	19
	001.002.136
	CONECTOR RJ 45 MACHO CAT.5E PARA CABO SÓLIDO E FLEXIVEL
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO: NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE: CABO SÓLIDO E FLEXÍVEL
APLICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO: LOGOTIPO FCS NO CORPO DO PRODUTO.
RASTREAMENTO: EMBALAGEM COM CÓDIGO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E CONTATO DO FABRICANTE
ALTURA (MM): 8,0MM
LARGURA (MM): 11,7MM
PROFUNDIDADE (MM) :21,5MM INTERNO           22,5MM EXTERNO
COR: TRANSPARENTE
TIPO DE CONECTOR: RJ-45
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO: 8 VIAS EM BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL
TIPO DE CABO: U/UTP
DIÂMETRO DO CONDUTOR (MM): 26 A 22 AWG
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO: 750
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC): -10ºC A +60ºC
TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO (°C): 20ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C): -40ºC A +70ºC
PESO (KG): 0,002KG
TIPO DE EMBALAGEM: PACOTES PLÁSTICOS COM 50 PEÇAS
LOTE MÍNIMO: 1 PACOTE
GARANTIA: 12 MESES
ROHS: ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE
CERTIFICAÇÕES: UL E173971
OBS: APRESENTAR CERTIFICAÇÕES
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	300,
	3,74
	1.122,00

	20
	001.002.163
	DESKTOP
MICROCOMPUTADOR 12 GERAÇÃO COM CERTIFICAÇÕES:
1) GABINETE
• GABINETE REVERSÍVEL E TOOLLESS COM DIMENSÕES MÁXIMAS DE: 28 X 96 X 31 CM
• NÃO SERÁ ACEITO GABINETE TIPO MONOBLOCO (INTEGRADO AO MONITOR);
• PERMITIR A ABERTURA E FECHAMENTO DO PRÓPRIO GABINETE, BEM COMO A INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE UNIDADES DE DISCO RÍGIDO E PCIE,
CABOS INTERNOS: TODOS OS CABOS DEVEM ESTAR FIXADOS DE FORMA A EVITAR QUE FIQUEM SOLTOS, SOBREPOSTOS OU E ENTRELAÇADOS COM AS
PLACAS;
• FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 100/240 VAC (50/60 HZ), CHAVEADA AUTOMATICAMENTE, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR A MÁXIMA
CONFIGURAÇÃO, POSSUINDO POTÊNCIA MÁXIMA DE ATÉ 240W.
• INDICADORES DE ATIVIDADES DE DISCO E DE ENERGIA, BOTÃO LIGA/DESLIGA.
2) PROCESSADOR
• CLOCK MÍNIMO DE 2.50GHZ COM NO MÁXIMO 4.40GHZ TURBO E 18MB CACHE;
• MÍNIMO DE 6 NÚCLEOS E 12 THREADS;
• SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO (COOLER) DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PROCESSADOR FORNECIDO, ORIGINAL DO FABRICANTE DO
PROCESSADOR;
• ARQUITETURA COM TECNOLOGIA INTEL 7;
• INTERFACE COMPATÍVEL COM A PLACA-MÃE POR SOCKET 1700 OU SUPERIOR;
• COMPATÍVEL COM AS TECNOLOGIAS: DE QUATRO NÚCLEOS FÍSICOS REAIS, VIRTUALIZAÇÃO, SPEEDSTEP, SMARTCACHE.
3) PLACA-MÃE
• DEVERÁ SER DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA E EXCLUSIVA PARA O MODELO OFERTADO;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT PCI-EXPRESS X1;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT M2280;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT M2230 WIFI;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA, PERMITINDO A EXPANSÃO PARA ATÉ, NO MÍNIMO, 64 GB;
• DEVERÁ POSSUIR 6 PORTAS USB, SENDO NO MÍNIMO 2 FRONTAIS. PELO MENOS 4 PORTAS DO TOTAL DEVERÃO SER USB 3.2 E NÃO SERÃO ACEITAS
PLACAS PCI, HUBS OU ADAPTADORES;
• DEVERÁ POSSUIR 1 (UMA) PORTA VGA ONBOARD PARA MONITOR COM CONECTOR DB15;
• DEVERÁ POSSUIR 1 SAÍDA HDMI;
• DEVERÁ POSSUIR 1 (UM) CONECTOR PARA SAÍDA DE SOM (SPEAKER OU LINEOUT) E OUTRO PARA ENTRADA (MIC OU LINEIN) INTEGRADOS À PLACA
MÃE;
• DEVERÁ POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA INTEGRADO NO PADRÃO TPM VERSÃO 2.0 OU FTMP VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR, NÃO SENDO ACEITA
SOLUÇÃO OEM OU PERSONALIZAÇÕES E ESTANDO O FABRICANTE PRESENTE NO GRUPO DE COMPUTAÇÃO CONFIÁVEL REGISTRADO NO SITE
HTTP://WWW.TRUSTEDCOMPUTINGGROUP.ORG/MEMBERS;
• DRIVERS PARA PLATAFORMAS WINDOWS E LINUX COMPATÍVEL COM AS VERSÕES MAIS ATUALIZADAS DAS DISTRIBUIÇÕES UBUNTU OU RED HAT.
4) BIOS
• BIOS PORTUGUÊS OU INGLÊS, DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI (HTTP://WWW.UEFI.ORG), O
FABRICANTE DEVERÁ COMPROVAR A COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO UEFI
ATRAVÉS DO SITE HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, NA CATEGORIA CONTRIBUTOS
• DEVERÁ PERMITIR INSERÇÃO DO NÚMERO DE PATRIMÔNIO EM CAMPO GERENCIÁVEL ATRAVÉS DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO REMOTO OU
ATRAVÉS DE SOFTWARE ESPECÍFICO DE CONTROLE DE INVENTÁRIO;
• DEVERÁ POSSUIR CAMPO COM NÚMERO DE SÉRIE DO EQUIPAMENTO;
• O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR INDICADORES (DO TIPO LED OU DISPLAY OU BIPS) PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DO COMPONENTE
(MEMÓRIA, PROCESSADOR, VÍDEO E OUTROS) QUE ESTEJA COM PROBLEMA, AGILIZANDO O REPARO.
5) CONTROLADORA DE REDE
• 01 (UMA) INTERFACE RJ-45 GIGA ETHERNET 10/100/1000 MBPS INTEGRADA À PLACA MÃE COM LED INDICADOR DE STATUS E POSSUINDO
SUPORTE À TECNOLOGIA WOL (WAKE ON LAN), TOTALMENTE COMPATÍVEL COM OS PADRÕES ETHERNET IEEE 802.3 E WIFI6 AX201 2X2;
6) MEMÓRIA RAM
• MÍNIMO DE 16GB DE MEMÓRIA DDR4 3200MHZ;
• SUPORTE AO MODO DUAL CHANNEL;
•2X SLOTS DIMM COM SUPORTE DE ATÉ 64 GB
7) ARMAZENAMENTO
• SSD M.2 2280 OU SUPERIOR, DE 256 GB, (SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES), INTEGRADA À PLACA MÃE.
08) TECLADO
• PADRÃO ABNT-2 COM CONECTOR, USB, RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS. NÃO SENDO ACEITO O USO DE ADAPTADORES;
• DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE E COR DO EQUIPAMENTO.
09) MOUSE
• MODELO ÓPTICO COM 3 (TRÊS) BOTÕES PARA SELEÇÃO E BOTÃO DE ROLAGEM TIPO “SCROLL”, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000 DPIS POR HARDWARE E
COM CONECTOR USB, NÃO SENDO ACEITO O USO DE ADAPTADORES;
• DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE E COR DO EQUIPAMENTO.
CERTIFICAÇÕES:
· CERTIFICAÇÃO OU ATESTADO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DO COMPUTADOR COM A NORMA IEC 60.950 (“SAFETY OF INFORMATION
TECHNOLOGY EQUIPAMENT INCLUDING ELETRICAL BUSINESS EQUIPAMENT”),
OU SUA EQUIVALENTE NORMA NBR 10.842, OU SUA ATUALIZAÇÃO, EMITIDO POR UM ORGANISMO ACREDITADO PELO INMETRO; APROVADOS PELA
PORTARIA N° 170, DE 10 DE ABRIL DE 2012
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O EQUIPAMENTO POSSUI CONFORMIDADE DE COMPATIBILIDADE DO EQUIPAMENTO COM O
SISTEMA OPERACIONAL FORNECIDO, OU SEJA, COM A DA FABRICANTE MICROSOFT
(HTTPS://SYSDEV.MICROSOFT.COM/ENUS/HARDWARE/LPL/), NA CATEGORIA SYSTEM/DESKTOP, CERTIFICAÇÃO WINDOWS LOGO’ D PRODUCT LIST PARA
WINDOWS 10 VERSÃO 1709 OU SUPERIOR;
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O EQUIPAMENTO POSSUI COMPATIBILIDADE COM, PELO MENOS UMA, DAS DISTRIBUIÇÕES LINUX:
UBUNTU, RED HAT, SUSE OU FEDORA;
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O EQUIPAMENTO COMPROVAÇÃO QUE OS EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NÃO CONTÊM SUBSTÂNCIAS
PERIGOSAS COMO MERCÚRIO (HG), CHUMBO (PB), CROMO HEXAVALENTE
(CR(VI)), CÁDMIO (CD), BIFENIL POLIBROMADOS (PBBS), ÉTERES DIFENIL POLIBROMADOS (PBDES), EM CONCENTRAÇÃO ACIMA DA RECOMENDADA
NA DIRETIVA ROHS (RESTRICTION OF CERTAIN HAZARDOUS SUBSTANCES);
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO ESTA EM CONFORMIDADE COM O CERTIFICADO DE
RECONHECIMENTO DA ECOVADIS (PLATAFORMA DE CLASSIFICAÇÃO DE
SUSTENTABILIDADE PARA CADEIAS DE SUPRIMENTOS, PRÁTICAS COMERCIAIS JUSTAS E ANTICORRUPÇÃO);
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO ESTA EM CONFORMIDADE COM A NORMA ENERGY
STAR 5.2 OU SUPERIOR COMPROVADO ATRAVÉS DO SITE
HTTPS://WWW.ENERGYSTAR.GOV/PRODUCTS. SERÃO ACEITOS CERTIFICADOS EQUIVALENTES AO ENERGY STAR COMO A CERTIFICAÇÃO PORTARIA 170/2012
DO INMETRO;
• CERTIFICAÇÃO EPEAT (ELECTRONIC PRODUCT ENVIRONMENTAL ASSESSMENT TOOL) NA CLASSIFICAÇÃO BRONZE, BASEADA NO PADRÃO DA
INDÚSTRIA IEEE, CONSTANDO A MARCA E O MODELO DO EQUIPAMENTO.
• COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE LAUDOS, CATÁLOGOS OU CERTIFICADOS DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS INTERNACIONAIS ISO 7779 E ISO 9296 QUANTO
À EMISSÃO DE RUÍDOS;
• COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO À CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL ISO 14001 POR PARTE DA EMPRESA VENCEDORA E/OU DO FABRICANTE, COM
PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E PROJETO DE DESCARTE CORRETO DOS MATERIAIS USADOS PELOS EQUIPAMENTOS;
• COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO COMO MEMBRO DO CONSÓRCIO DMTF (DESKTOP MANAGEMENT TASK FORCE) NAS CATEGORIAS “BOARD” OU
“LEADERSHIP” (HTTP://WWW.DMTF.ORG/ABOUT/LIST);
• O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR DEVE POSSUIR CERTIFICADO ISO 9001 DE QUALIDADE.
• CERTIFICAÇÃO PARA O MICROCOMPUTADOR DE CONFORMIDADE CONTRA INCIDENTES ELÉTRICOS E COMBUSTÃO DOS MATERIAIS ELÉTRICOS, (NORMA
IEC60950/EN60950) COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO EMITIDO POR
ENTIDADE COMPETENTE;
• CERTIFICAÇÃO PARA O MICROCOMPUTADOR QUANTO À IMUNIDADE ELETROMAGNÉTICA (NORMA CISPR24 / EN55024) COMPROVADO ATRAVÉS DE
CERTIFICADO EMITIDO POR ENTIDADE COMPETENTE;
• CABOS DE CONEXÃO À REDE ELÉTRICA DEVERÃO SEGUIR O PADRÃO NBR-14136.
TODAS AS CERTIFICAÇÕES DEVERÃO SER APRESENTADAS JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL E COM OS SEUS RESPECTIVOS CATÁLOGOS E/OU FOLDER
DIRETO DO FABRICANTE.
10) SOFTWARE WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA
11) MONITOR 23,8 HDMI VGA DISPLAY PORT ABERTURA TRAVA KENSINGTON DO MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR
12) GARANTIA
12.1 GARANTIA DE 36 MESES ONSITE DIRETO COM O FABRICANTE;
12.2 O FABRICANTE DEVE POSSUIR CENTRAL DE ATENDIMENTO TIPO (0800) PARA ABERTURA DOS CHAMADOS DE GARANTIA, COMPROMETENDO-SE A
MANTER REGISTROS DOS MESMOS CONSTANDO A DESCRIÇÃO DO PROBLEMA;
12.3 O SUPORTE TÉCNICO E A GARANTIA DEVERÃO SER NECESSARIAMENTE PRESTADOS PELA CONTRATADA OU PELA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA DO FABRICANTE EM ATÉ 5 HORAS A PARTIR DA ABERTURA DO CHAMADO. TODO SUPORTE TÉCNICO “ON-SITE” DOS ITENS EXPOSTOS É DE
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA. SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO COMPREENDEM O ATENDIMENTO PARA IDENTIFICAÇÃO E
CORREÇÃO DE FALHAS OU INCONSISTÊNCIAS DETECTADAS NO S PRODUTOS OFERTADOS, INCLUSIVE NAS SUAS CONFIGURAÇÕES E PARAMETRIZAÇÕES;
12.4 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, DE FORMA A GARANTIR O PERFEITO FUNCIONAMENTO E
UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS MANUAIS QUE ACOMPANHAM O PRODUTO;
12.5 SUPORTE TÉCNICO E ATENDIMENTO ININTERRUPTOS E PRESTADOS NO REGIME DE 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, INCLUINDO FIM DE SEMANA E FERIADOS ATRAVÉS DE CHAMADOS VIA E-MAIL.
12.6 A CONTRATANTE PODERÁ EFETUAR UM NÚMERO ILIMITADO DE CHAMADOS DE SUPORTE DURANTE A VIGÊNCIA DA GARANTIA PARA SUPRIR
SUAS NECESSIDADES DE UTILIZAÇÃO DO PRODUTO OFERTADO. 12.7 A ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM GARANTIA SERÁ PRESTADA NA MODALIDADE ON-SITE, NOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS EM, A PARTIR DA COMUNICAÇÃO DO(S) DEFEITO(S) PELA EQUIPE DA CONTRATANTE, VIA SERVIÇO
12.8 O SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA PODERÁ SER PRÉ-INSTALADO, BEM COMO,
TODOS OS DRIVERS DE ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO. A CONTRATA DEVERÁ ENTREGAR JUNTO DO EQUIPAMENTO A CHAVE DE ATIVAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ORIGEM E ORIGINALIDADE DO SOFTWARE.  12.9 O COMPUTADOR DEVERÁ VIR LACRADO E CONFIGURADO E PADRONIZADO DE FÁBRICA, NÃO SENDO ADMITIDO PERSONALIZAÇÕES OU ADAPTAÇÕES REALIZADAS POR TERCEIROS. NÃO SERÁ PERMITIDO O USO DE ADAPTADORES PARA ATENDER O TERMO DE REFERÊNCIA. 
12.10 APÓS O RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS LACRADOS, A CONTRATANTE FARÁ A CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ATRAVÉS DE
CHEK-LIST E APÓS APROVAÇÃO DO RECEBIMENTO, A CONTRATADA TERÁ O PRAZO DE 05 DIAS PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO FÍSICA E CONFIGURAÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS BEM COMO A ATIVAÇÃO DO WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA EM LOCAL A SER
INDICADO PELA CONTRATANTE. APÓS A INSTALAÇÃO DE CADA LOTE OU EQUIPAMENTO, A CONTRATANTE DEVERÁ FORNECER RELATÓRIO DE EQUIPAMENTOS INSTALADOS E AS LICENÇAS UTILIZADAS. TODA E QUALQUER DESPESA REFERENTE A ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.  12.11 A EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, PODERÁ SER CONVOCADA PARA APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO E ACESSÓRIOS OFERTADOS. AS AMOSTRAS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 03 DIAS ÚTEIS EM LOCAL A SER INDICADO PELA CONTRATANTE. SE O PRODUTO OFERTADO NÃO ATENDER ASEXIGÊNCIAS DO TERMO A EMPRESA SERÁ DESCLASSIFICADA E SERÁ FEITA CONVOCAÇÃO DAS PRÓXIMAS COLOCADAS. TODAS AS CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVERÃO SER COMPROVADAS ATRAVÉS DE LITERATURA TÉCNICA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, ATESTADOS
DO FABRICANTE, SÍTIOS DA INTERNET OU OUTRAS FONTES NAS QUAIS AS EXIGÊNCIAS SOLICITADAS POSSAM SER CLARAMENTE IDENTIFICADAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
	UN
	68,
	6.332,77
	430.628,36
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	001.002.158
	DVR 16 CANAIS
ITENS INCLUSOS
01 - DVR 16 FULL HD 1080P 16 CANAIS GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO MULTI HD
01 - HD 1TB - PARA MEMÓRIA DE GRAVAÇÃO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE DO DVR
DETECÇÃO INTELIGENTE DE MOVIMENTO
POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR PESSOAS OU VEÍCULOS. VOCÊ OTIMIZA ESPAÇO DE ARMAZENAMENTO E ECONOMIZA HORAS DE BUSCAS NAS GRAVAÇÕES.
H.265+. ALTA EFICIÊNCIA E MENOS TRÁFEGO NA REDE POSSUI TECNOLOGIA DE COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ PARA QUE AS IMAGENS SEJAM VISUALIZADAS EM ALTA RESOLUÇÃO SEM GERAR ALTO FLUXO DE DADOS NA REDE. ADEQUADO AOS PADRÕES LGPD MANTENHA TODOS SEUS DADOS SEGUROS. ESTE GRAVADOR POSSUI CRIPTOGRAFIA DE ÁUDIO E VÍDEO ADEQUADO AOS PADRÕES MAIS AVANÇADOS
DO MERCADO. GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO 1216
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA + IP
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265 E H.265+
DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC
VISUALIZAÇÃO EM 1080P
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO ONVIF
MODO NVR – TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM IP FUNÇÃO BNC + IP – ADICIONA CÂMERAS IP AO DVR SUPORTA 1 HD SATA DE ALTA CAPACIDADE
EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO
COMPATÍVEL COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SISTEMA PROCESSADOR PRINCIPALINTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE
SISTEMA OPERACIONALLINUX® EMBARCADO
VIDEO ENTRADAS                              16 CANAIS BNC + 2 CANAIS IP OU 18 CANAIS IP NO MODO NVR¹
MULTI HD® COMPATIBILIDADE²ANALÓGICA                NTSC / PAL                                                                HDCVI         1080P / 720P HDTVI              1080P / 720P 
 AHD                        1080P / 720P 
 IP             6 MP / 5 MP / 4 MP / 3MP / 1080P / 720P
ÁUDIO NO PROTOCOLO HDCVITODOS OS CANAIS BNC CONFIGURADOS NO PROTOCOLO HDCVI SÃO COMPATÍVEIS COM CÂMERAS QUE POSSUEM MICROFONES EMBUTIDOS OU ENTRADAS DE ÁUDIO. CONSULTE O MANUAL PARA MAIS INFORMAÇÕES.
ENTRADA DE ÁUDIO1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O) SAÍDA DE ÁUDIO1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O)
ÁUDIO BIDIRECIONALDISPONÍVEL NO CANAL 1
DISPLAY SAÍDAS DE VÍDEO1 HDMI, 1 VGA E 1 SAÍDA ANALÓGICA BNC
RESOLUÇÕES DE SAÍDA (EM PIXELS)1920×1080, 1280×1024, 1280×720 (HDMI / VGA), 800×600 (BNC)
DIVISÃO DO MOSAICO DA TELAMODO ANALÓGICO 1/4/8/9/16 MODO BNC + IP 1/4/8/9/16
MÁSCARA DE PRIVACIDADE4 ZONAS CONFIGURÁVEIS POR CANAL
INFORMAÇÕES EM TELANOME DO CANAL, HORA, PERDA DE VÍDEO, BLOQUEIO DE CÂMERA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, GRAVAÇÃO
GRAVAÇÃO COMPRESSÃO DE VÍDEO/ÁUDIOH.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264, H.264B / G.711U, G.711A, PCM, AAC BIT RATE34 MBPS POR CANAL (HDCVI, HDTVI, AHD, IP) / 3 MBPS PARA CANAL ANALÓGICO (CVBS) MODO DE GRAVAÇÃOMANUAL, CONTÍNUA COM CONDIÇÃO DE SOBRESCREVER, AGENDADA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, MASCARAMENTO DE
CÂMERA, PERDA DE VÍDEO E ALARME
INTERVALOS DE GRAVAÇÃO1~60MIN. (PADRÃO: 30 MIN.), PRÉ-GRAVAÇÃO: 1~30SEG., PÓS-ALARME: 10~300SEG RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃO STREAM PRINCIPAL HDCVI               1 CANAL EM 1080P LITE/720P (30 FPS) E 15 CANAIS EM 1080P LITE/720P (15 FPS) 
AHD, HDTVI     1 CANAL EM 1080P LITE/720P (30 FPS) E 15 CANAIS EM 1080P LITE/720P (15 FPS 
IP        6 MP / 5 MP / 4 MP / 3 MP (7 FPS) / 1080P / 720P (30 FPS) 
ANALÓGICO        960H / D1 / CIF (30 FPS
RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃOSTREAM EXTRA
HDCVI, AHD, HDTVI CIF (7 FPS)
IPD1 / CIF (30 FPS)    
ANALÓGICOCIF (7 FPS)
DETECÇÃO DE VÍDEO
EVENTOSGRAVAÇÃO, PTZ, TOUR, E-MAIL, NOTIFICAÇÕES PUSH, FOTO, BUZZER, POP-UP EM TELA E ALARME SONORO
DETECÇÃO DE VÍDEODETECÇÃO DE MOVIMENTO, PERDA DE VÍDEO E MASCARAMENTO
INTELIGÊNCIA DE VÍDEODETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS (EM ATÉ 8 CANAIS)
REPRODUÇÃO E BACKUP
REPRODUÇÃO SÍNCRONA 1/4/8/9/16
MODO DE BUSCA HORA/DATA COM PRECISÃO DE SEGUNDOS E BUSCA INTELIGENTE POR DETECÇÃO DE MOVIMENTO
BUSCA INTELIGENTE DETECÇÃO DE PESSOAS E VEÍCULOS
FUNÇÕES DE REPRODUÇÃOREPRODUZIR, PAUSAR, PARAR, RETROCESSO, REPRODUÇÃO RÁPIDA, REPRODUÇÃO LENTA, PRÓXIMO ARQUIVO, ARQUIVO
ANTERIOR, PRÓXIMA CÂMERA, CÂMERA ANTERIOR, TELA CHEIA, SELEÇÃO DE BACKUP, ZOOM DIGITAL, MOSTRAR/OCULTAR INTELIGÊNCIA DE VÍDEO
MODO DE BACKUP DISPOSITIVO USB (COM FORMATAÇÃO FAT 32), DOWNLOAD POR REDE, DISCO RÍGIDO
REDEFAST ETHERNET 1 CONEXÃO RJ45 (10/100 MBPS)
THROUGHPUT 64 MBPS
FUNÇÕES E PROTOCOLOSHTTP, HTTPS, IPV4, IPV6, TCP/IP, UPNP, RTSP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, DDNS, FTP, 802.1X, FILTRO IP,
SNMP, DDNS, CLOUD, ONVIF, CONTROLE DE BANDA, PPPOE, MULTICAST, FTP, WI-FI, RTMP
CONEXÕES SIMULTÂNEAS128 CONEXÕES
APLICATIVO PARA SMARTPHONES ( IOS (IPHONE®, IPAD®) E DISPOSITIVOS ANDROID®
ARMAZENAMENTO
DISCO RÍGIDO INTERNO1 PORTA PADRÃO SATA
CONSULTE O DOCUMENTO LISTA DE CAPACIDADE E COMPATIBILIDADE DE HDS PARA MAIS INFORMAÇÕES 
ESATA NÃO
INTERFACES AUXILIARESUSB 2 PORTAS (1 TRASEIRA USB 2.0 E 1 FRONTAL USB 2.0)
RS485 1 PORTA PARA CONTROLE PTZ E/OU CONEXÃO DO ACESSÓRIO MULTI-BOX6
RS232 NÃO
GERAL
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12 VDC / 2A
POTÊNCIA 10 W (SEM DISCO RÍGIDO)
AMBIENTE DE FUNCIONAMENTO 0 °C~+55 °C / 10%~90% RH / 86~106 KPA
DIMENSÕES (L × A × P) COMPACT 1U, 260 × 238 × 48 MM
PESO 1.042 KG (SEM HD)
ADAPTADOR USB WIRELESS (WI-FI) ACTION A1200
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
ENTRADAS DE VÍDEO BNC ATÉ 30KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO VGA ATÉ 20KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO HDMI ATÉ 15KV INJETADO
INTERFACE DE REDE ETHERNET ATÉ 30KV INJETADO
FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATÉ 15KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO ANALÓGICA BNC (CVBS)     ATÉ 30KV INJETADO
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE: 1TB
- FATOR DE FORMA: 3.5 POLEGADAS
- FORMATO AVANÇADO
- CUMPRE AS NORMAS ROHS
RECURSOS DO PRODUTO:
- CÂMERA SUPORTADAS: ATÉ 64
- NÍMERO MÁXIMO DE COMPARTIMENTOS PARA UNIDADES SUPORTADO: 8
DESEMPENHO:
- CACHE: 64 MB
- CLASSE DE DESEMPENHO: CLASSE DE 5400 RPM
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DA INTERFACE (MÁX):
- BUFFER PARA HOST: 6 GB/S
- HOST PARA/DESDE DRIVE (MANTIDO): 110 MB/S
CONFIABILIDADE/INTEGRIDADE DOS DADOS:
- CICLOS DE CARGA E DESCARGA: 300.000
- CARGA DE TRABALHO NOMINAL ANUALIZADA: 180 TB/ANO
- ERROS DE LEITURA IRRECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS: <1 EM 10
GERENCIAMENTO DE ENERGIA:
- LEITURA/GRAVAÇÃO: 3,3
- OCIOSO: 2,9
- STANDBY E DORMINDO: 0,4
ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS:
TEMPERATURA (°C NA BASE DA UNIDADE):
- EM OPERAÇÃO: 0 A 65
- FORA DE OPERAÇÃO: -40 A 70 CHOQUE (GS)
- FUNCIONAMENTO (2MS, LEITURA/GRAVAÇÃO): 30
- OPERACIONAL (2MS, LEITURA): 65
- FORA DE OPERAÇÃO (2 MS): 250 ACÚSTICA (DBA)
- OCIOSO: 21
- SEEK (MÉDIA): 22 ITENS
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	4,
	2.005,99
	8.023,96

	22
	001.002.159
	DVR 32 CANAIS
DESCRIÇÃO GERAL
RESOLUÇÃO FULL HD 1080P 2MP
COM O DVR, A SEGURANÇA DE SEUS PROJETOS É EM ALTA DEFINIÇÃO E QUALIDADE. SUA RESOLUÇÃO FULL HD 1080P 2MP, PROPORCIONA
GRAVAÇÃO DE IMAGENS MUITO MAIS NÍTIDAS E RICAS EM DETALHES, ALÉM DE PROPORCIONAR VISUALIZAÇÃO EM TEMPO REAL EM 5MP E 6MP IP*.
*CONSIDERANDO QUE A CÂMERA TAMBÉM TRABALHE COM A RESOLUÇÃO 5MP OU 6MP IP.
MAIS FACILIDADE COM O ACESSO REMOTO
TENHA ACESSO AS IMAGENS DA SUA CÂMERA DE ONDE ESTIVER VIA SMARTPHONE, PC OU TABLET COM O ACESSO REMOTO.
* DISPONÍVEL PARA ANDROID E IOS.
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO
AS NOVAS FUNÇÕES DE INTELIGÊNCIA DE VÍDEO PROPORCIONAM UM MONITORAMENTO AINDA MAIS PRECISO E SEGURO. É POSSÍVEL DETERMINAR
ÁREAS/LINHAS PARA DETECÇÃO DE MOVIMENTO*, QUE ACIONARÃO UM ALARME NA TELA.
* EXCETO A DETECÇÃO DE FACES. CONFIRA O MANUAL DO PRODUTO PARA MAIS INFORMAÇÕES.
TENHA MAIS ESPAÇO NA REDE E MAIS QUALIDADE NA IMAGEM
COM O NOVO CODEC H.265+, VOCÊ GARANTE MAIS TEMPO DE GRAVAÇÃO E LARGURA DE BANDA DE REDE PARA TRANSMISSÃO DAS IMAGENS,
GARANTINDO A QUALIDADE DE GRAVAÇÃO E VISUALIZAÇÃO.
MODO NVR COM CÂMERAS IP
ALÉM DE ACEITAR ATÉ 32 CÂMERAS NO MODO BNC, NO MODO NVR ESSE DVR PODE CHEGAR A ATÉ 32 CANAIS IP NA RESOLUÇÃO DE 6MP,
TRAZENDO AINDA MAIS FLEXIBILIDADE E QUALIDADE PARA O SEU PROJETO.
IDEAL PARA ARMAZENAR IMAGENS DE PROJETOS GRANDES COMO EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, ESSE DVR É COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS
HDCVI, AHD, HDTVI, IP E ANALÓGICO. DESENVOLVIDO COM A QUALIDADE DA MARCA LÍDER NO SEGMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA DA
AMÉRICA LATINA, O GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO É A SOLUÇÃO QUE FALTAVA PARA TORNAR SEU PROJETO DE CFTV AINDA MAIS COMPLETO.
CARACTERÍSTICAS:
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + HDTVI + AHD + ANALÓGICA + IP
VISUALIZAÇÃO EM 5MP E 6MP IP
GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM 5MP-LITE E 6MP IP
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC
REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL, DETECÇÃO DE MOVIMENTO E BUSCA POR MOVIMENTO
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ONVIF
SUPORTA 2 DISCOS RÍGIDOS
EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO
FUNÇÃO BNC + IP: ADICIONA CÂMERAS IP AO DVR
COMPATÍVEL COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 3132
SISTEMA 
PROCESSADOR PRINCIPAL INTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE
SISTEMA OPERACIONAL LINUX® EMBARCADO
VÍDEO
ENTRADAS 32 CANAIS BNC OU 32 CANAIS IP NO MODO NVR¹
MULTI HD®ANALÓGICA NTSC / PAL
COMPATIBILIDADE2HDCVI 5MP / 4MP / 1080P / 720P
HDTVI 5MP / 4MP / 1080P / 720P
AHD 5MP / 4MP / 1080P / 720P
IP 6MP / 5MP / 4MP / 3MP / 1080P / 720P
ÁUDIO
ÁUDIO NO PROTOCOLO HDCVITODOS OS CANAIS BNC CONFIGURADOS NO PROTOCOLO HDCVI SÃO                  COMPATÍVEIS COM CÂMERAS QUE
POSSUEM MICROFONES EMBUTIDOS OU ENTRADAS DE ÁUDIO. CONSULTE O MANUAL PARA MAIS INFORMAÇÕES
ENTRADA DE ÁUDIO 1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O)
SAÍDA DE ÁUDIO 1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O)
ÁUDIO BIDIRECIONALDISPONÍVEL NO CANAL 1
DISPLAY
SAÍDA DE VÍDEO (MONITORES) 1 HDMI, 1 VGA E 1 SAÍDA ANALÓGICA BNC
RESOLUÇÕES DE SAÍDA (EM PIXELS) 4K ULTRA HD 3840×2160, 2560×1440, 1920×1080, 1280×1024, 1280×720
DIVISÃO DO MOSAICO DA TELA 1/4/8/9/16/25/36
MÁSCARA DE PRIVACIDADE 4 ZONAS CONFIGURÁVEIS POR CANAL
INFORMAÇÕES EM TELANOME DO CANAL, HORA, PERDA DE VÍDEO, BLOQUEIO DE CÂMERA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, GRAVAÇÃO
GRAVAÇÃO
COMPRESSÃO DE VÍDEO/ÁUDIO H.265+, H.265, H.264H, H.264, H.264B / G.711U, G.711A, PCM, AAC
RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃO  
STREAM PRINCIPAL                             
                 HDCVI, AHD,HDTVI      32 CANAIS EM 5M LITE (10 FPS) OU CANAIS 1, 5, 9, 13, 17, 21, 25 E 29 EM 5M LITE (20 FPS) E O
RESTANTE DOS CANAIS EM 5M LITE (7 FPS) OU 32 CANAIS EM 4M LITE / 1080P (15 FPS) OU CANAIS 1, 5, 9, 13, 17, 21, 25 E 29 EM 4M
LITE / 1080P (30 FPS) E O RESTANTE DOS CANAIS EM 4M LITE / 1080P (7 FPS) OU 32 CANAIS EM 1080P LITE / 720P (30 FPS)
STREAM EXTRA
IP                                  6MP / 5MP / 4MP / 3MP (7 FPS) / 1080P / 720P / D1 (30 FPS) 
ANALÓGICO                  960H / D1 / CIF (30 FPS)
HDCVI, AHD,HDTVI   D1 / CIF (15 FPS)
IP                  D1 / CIF (30 FPS)
ANALÓGICO                  D1 / CIF (7 FPS)
BIT RATE                  6 MBPS NOS CANAIS 1, 5, 9, 13, 17, 21, 25, 29 (HDCVI, HDTVI, AHD) / 4MPBS POR CANAL (HDCVI, HDTVI, AHD, IP)
/ 3 MBPS PARA CANAL ANALÓGICO
MODO DE GRAVAÇÃO                 MANUAL, CONTÍNUA, CONTÍNUA COM CONDIÇÃO DE SOBRESCREVER, AGENDADA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO,
MASCARAMENTO DE CÂMERA, PERDA DE VÍDEO E INTELIGÊNCIAS DE VÍDEO INTERVALOS DE GRAVAÇÃO 1 ~ 60 MIN (PADRÃO: 30 MIN),
PRÉ-GRAVAÇÃO: 1 ~ 4S, PÓS-ALARME: 1 ~ 300S
DETECÇÃO DE VÍDEO
EVENTOS GRAVAÇÃO, PTZ, TOUR, NOTIFICAÇÕES PUSH, E-MAIL, FOTO, BUZZER E POP-UP EM TELA
DETECÇÃO DE VÍDEO DETECÇÃO DE MOVIMENTO, ZONAS: 330 (22×15), PERDA DE VÍDEO E MASCARAMENTO 
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO³ DETECÇÃO DE FACE (CANAL 1), OU, OBJETO ABANDONADO/RETIRADO (CANAL 1 E 2) E LINHA VIRTUAL, CERCA VIRTUAL
(CANAIS 1 A 16)
REPRODUÇÃO E BACKUP
REPRODUÇÃO SÍNCRONA 1/4/9/16
MODO DE BUSCA HORA/DATA COM PRECISÃO DE SEGUNDOS E BUSCA INTELIGENTE POR DETECÇÃO DE MOVIMENTO
FUNÇÕES DE REPRODUÇÃOREPRODUZIR, PAUSAR, PARAR, RETROCESSO, REPRODUÇÃO RÁPIDA, REPRODUÇÃO LENTA, PRÓXIMO ARQUIVO, ARQUIVO
ANTERIOR, PRÓXIMA CÂMERA, CÂMERA ANTERIOR, TELA CHEIA, SELEÇÃO DE BACKUP, ZOOM DIGITAL.
MODO DE BACKUP DISPOSITIVO USB (COM FORMATAÇÃO FAT 32), DOWNLOAD POR REDE, DISCO RÍGIDO
REDE FAST ETHERNET / GIGABIT ETHERNET RJ45 (10/100/1000MBPS)
THROUGHPUT 128 MBPS
FUNÇÕES E PROTOCOLOSHTTP, HTTPS, IPV4/IPV6, TCP/IP, UPNP, RTSP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, DDNS, FTP, FILTRO IPSNMP,
DDNS, CLOUD, CONTROLE DE BANDA, PPPOE, 802.1X, MULTICAST, WI-FI, ONVIF, RTMP
CONEXÕES SIMULTÂNEAS 128 CONEXÕES
APLICATIVO PARA SMARTPHONES ( IOS (IPHONE®, IPAD®) E DISPOSITIVOS ANDROID®
ARMAZENAMENTO
DISCO RÍGIDO INTERNO2 PORTAS PADRÃO SATA
CONSULTE O DOCUMENTO LISTA DE CAPACIDADE E COMPATIBILIDADE DE HDS PARA MAIS INFORMAÇÕES
INTERFACES AUXILIARES
USB 2 PORTAS: 1 USB 2.0 (FRONTAL) E 1 USB 3.0 (TRASEIRA)
RS485 1 PORTA PARA CONTROLE PTZ E/OU CONEXÃO DO ACESSÓRIO MULTI-BOX
GERAL
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12VDC / 5A
POTÊNCIA 25W (SEM DISCO RÍGIDO)
AMBIENTE DE FUNCIONAMENTO 0 °C ~ 55 °C / 10% ~ 90% RH / 86 ~ 106 KPA
DIMENSÕES (L × A × P) 1U, 375 × 53 × 287 MM
PESO 2 KG (SEM HD)
ADAPTADOR USB WIRELESS (WI-FI) IWA 3000, IWA 3001 E ACTION A1200
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
ENTRADAS DE VÍDEO BNC ATÉ 30 KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO VGA ATÉ 20 KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO HDMI ATÉ 15 KV INJETADO
INTERFACE DE REDE ETHERNET ATÉ 30 KV INJETADO
FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATÉ 15 KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO ANALÓGICA BNC (CVBS) ATÉ 30 KV INJETADO
DIMENSÕES:
PESO: 2250 KG
LARGURA: 38 CM
ALTURA: 5 CM
PROFUNDIDADE: 30 CM
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	4,
	4.883,71
	19.534,84

	23
	001.002.145
	ESTABILIZADOR 300 VA
POTÊNCIA DE 300VA
FILTRO DE LINHA INTEGRADO (EM MODO COMUM E DIFERENCIAL) COM ATENUAÇÃO EM RFI E EMI
4 TOMADAS DE SAÍDA
TENSÃO DE ENTRADA: 115V
TENSÃO DE SAÍDA: 115V
CHAVE LIGA-DESLIGA EMBUTIDA
SINALIZAÇÃO VISUAL DE TENSÃO EM 3 NÍVEIS:
1. REDE NORMAL (LED VERDE ACESO)
2. SOBRETENSÃO (LED VERMELHO ACESO)
3. SUBTENSÃO (LED VERMELHO ACESO)
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO E TRANSIENTES
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA
PROTEÇÃO ELETRÔNICA CONTRA SUB/SOBRETENSÃO (DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO NA SAÍDA)
FUSÍVEL EXTERNO DE PROTEÇÃO (COM UNIDADE RESERVA)
PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO NA SAÍDA
ESPECIFICAÇÕES:
POTÊNCIA: 300VA
QUANTIDADE DE TOMADAS: 4 TOMADAS 10A - NBR 14136
TENSÃO DE ENTRADA: 115V
TENSÃO DE SAÍDA: 115V
FILTRO DE LINHA INTEGRADO: SIM
PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO 115V: 90V
PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO 115V: 145V
RENDIMENTO: >92%
FREQUÊNCIA DE REDE: 50HZ OU 60HZ(+/-5 POR CENTO) COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA
SUPRESSOR DE TRANSIENTES PARA REDE ELÉTRICA: 275VRMS, 65J, 2,5KA
GRAU DE PROTEÇÃO: IP 20
PESO: 1.070KG
ALTURA: 174MM
LARGURA: 101MM
COMPRIMENTO: 122MM
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	15,
	177,07
	2.656,05

	24
	001.002.190
	FERRAMENTA CRIMPAGEM RAPIDA
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO: INTERNO NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE: CONECTOR FÊMEA U/UTP CAT.5E MULTILAN 90/180 CONECTOR FÊMEA U/UTP CAT.6 MULTILAN 90/180
BENEFICIOS:POSSIBILITA A CONEXÃO SIMULTÂNEA DE ATÉ 08 CONDUTORES METÁLICOS ISOLADOS EM TERMINAIS DE CONEXÃO PADRÃO 110 IDC;
O SISTEMA DE CONEXÃO É EFETUADO SEM IMPACTO;
GARANTE ECONOMIA DE TEMPO DURANTE O PROCESSO DE CONECTORIZAÇÃO;
CRIMPAGEM UNIFORME QUE PERMITE UMA MELHOR PERFORMANCE;
REDUZ A FORÇA NECESSÁRIA NA CONECTORIZAÇÃO;
PERMITE O CORTE DO EXCEDENTE DE CONDUTORES METÁLICOS ISOLADOS.
COR: PRETO E VERMELHO
TIPO DE CONECTOR: 110IDC
EMBALAGEM: BLISTER PLÁSTICO/PAPELÃO
GARANTIA: 12 MESES
ROHS: ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	827,01
	1.654,02

	25
	001.002.177
	FONE DE OUVIDO HEADSET, MICROFONE P2, PRATA
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
- COR: PRATA
- PRINCIPAIS USO: PC, COMPUTADOR, LAPTOP, NOTEBOOK
- ALTO FALANTE DIÂMETRO:40MM
- CONEXÃO: MINI JACK 3.5MM (P2) VERDE
- POTÊNCIA MÁXIMA: 100MW RMS
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 20HZ 20KHZ
- SENSIBILIDADE: 102DB /MW
- IMPEDÂNCIA: 32 OHMS
- POTÊNCIA:150MW
- POTÊNCIA NOMINAL: 15MW: MICROFONE- DIÂMETRO: 6X5MM
- CONECTOR: 3.5MM (P2) ROSA
- TIPO ELEMENTO: CONDENSADOR ELETRÔNICO
- DIRECIONAMENTO: OMNIDIRECIONAL
- FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 30HZ 16KHZ
- SENSIBILIDADE: -58DB ± 3DB
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- FONE DE OUVIDO HEADPHONE HEADSET
GARANTIA DO FORNECEDOR
3 MESES
PESO:
600 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	27,
	159,89
	4.317,03

	26
	001.002.144
	FONTE ATX 200W
- POTÊNCIA REAL: 200W
- ESPESSURA DO CHASSI: 0.4MM
- COR SGCC
- ENTRADA CA O
- TAMANHO DO FAN: 80MM 
- COMPRIMENTO DO CABO (DA PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO) 400MM
- CONECTORES: 20 + 4P / 4P / (IDE + SATA) * 2
- SEL. COMUTADOR 115V / 230V
- TAMANHO: (A X L X C) 85X150X110MM
PROTEÇÕES 
- CONTRA CURTO-CIRCUITO 
- CONTRA SOBRE TENSÃO 
- CONTRA SOB CORRENTE 
- CONTRA SOB POTÊNCIA
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	23,
	115,53
	2.657,19

	27
	001.002.160
	FONTE DE ALIMENTAÇÃO ESTABILIZADA 12,8V 10A –
Descrição:
A FONTE DEVERA POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO E SOBRECARGA, PREVENINDO DANOS DECORRENTES DE AVARIAS ELÉTRICAS, E CONTRA
SOBRETENSÃO, PARA EVITAR OU MINIMIZAR PROBLEMAS CAUSADOS POR DESCARGAS ATMOSFÉRICAS OU MANOBRAS DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO
ELÉTRICA. ALÉM DISSO, POSSUI FILTRO CONTRA RUÍDOS E INTERFERÊNCIAS NA IMAGEM.
CARACTERÍSTICAS:
» ALIMENTA ATÉ 32 CÂMERAS HD¹ (¹ CONSIDERANDO CÂMERAS COM CONSUMO DE 250 MA)
» PROTEÇÃO TOTAL CONTRA SURTO, SOBRECARGA E SOBRECORRRENTE
» FONTE MULTIUSO: CFTV, REDES, CONTROLE DE ACESSO, AUTOMAÇÃO, FITA LED E SOM AUTOMOTIVO
» FILTRO ANTIRRUÍDO: AS IMAGENS FICAM NÍTIDAS E LIVRES DE INTERFERÊNCIAS
» ENTRADA 100 A 240 VAC AUTOMÁTICO – 50/60 HZ
» SAÍDA: 12,8 VDC/10 A (AJUSTÁVEL DE 11,5 A 13,8 VDC)
» SAÍDAS COM BORNES PARA CONECTAR MAIS DE UM EQUIPAMENTO DIRETAMENTE NA FONTE
» LED INDICATIVO DE FUNCIONAMENTO
» 1 ANO DE GARANTIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
ENTRADA:
TENSÃO NOMINAL: 100 A 240 VAC
MÁXIMA VARIAÇÃO DA TENSÃO: 90 A 264 VAC
CORRENTE: 3 A MÁXIMO (COM TENSÃO E CARGA NOMINAIS)
FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 50 OU 60 HZ
MÁXIMA VARIAÇÃO NA FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 47 A 63 HZ
SAÍDA:
TENSÃO NOMINAL: 12,8 VDC
VARIAÇÃO DA TENSÃO: 11,5 A 13,8 VDC
CORRENTE: MÍNIMA: 0 A / MÁXIMA: 10 A
POTÊNCIA: SEM CARGA: 1,2 W MÁXIMO / CARGA NOMINAL: 128 W
EFICIÊNCIA: >75% (CARGA NOMINAL)
RIPPLE E RUÍDO: 150 MV (PICO A PICO)
PROTEÇÃO:
ENTRADA: SOBRECORRENTE: ATRAVÉS DE FUSÍVEL
SAÍDA: CURTO-CIRCUITO: RETORNA AO FUNCIONAMENTO NORMAL APÓS CESSAR O CURTO-CIRCUITO / SOBRECARGA E SOBRETENSÃO: ATUA ENTRE 120% A
200% ACIMA DA CORRENTE NOMINAL, RETORNANDO AO FUNCIONAMENTO NORMAL
ASSIM QUE INTERROMPIDA A CONDIÇÃO DE ATUAÇÃO.
SINALIZAÇÃO: LED ACESO: ALIMENTAÇÃO OK / LED PISCANDO: CURTO-CIRCUITO NA SAÍDA / LED APAGADO: ALIMENTAÇÃO NOK
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 A 40 °C (CARGA NOMINAL EM OPERAÇÃO NORMAL)
REQUISITOS DE SEGURANÇA: ISOLAMENTO DIELÉTRICO: ENTRE PRIMÁRIO E SECUNDÁRIO (1.500 VAC, 5 MA, 5 SEGUNDOS)
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 10 MO MÍNIMO (500 VDC)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO

	UN
	9,
	199,85
	1.798,65

	28
	001.002.187
	FRAGMENTADORA
FRAGMENTA AUTOMATICAMENTE ATÉ 150 FOLHAS
FRAGMENTA ATÉ 8 FOLHAS NO COMPARTIMENTO MANUAL
NÍVEL DE SEGURANÇA (DIN): P-4
DESTRÓI CLIPES E GRAMPOS PEQUENOS FIXADOS EM PAPÉIS
TRITURA CARTÕES MAGNÉTICOS
POSSUI CESTO COM CAPACIDADE DE 44 LITROS
CORRENTE: 1.2 A
CORTE: SUPERCORTE EM PARTÍCULAS
FORMATO: (L)434MM X (A)617MM X (P)365MM
FRAGMENTA AUTOMATICAMENTE: 150 FOLHAS
FRAGMENTA MANUALMENTE: 08 FOLHAS
FRAGMENTA TAMBÉM: CLIPES, GRAMPOS NO PAPEL E CARTÃO
INDICADOR DE RESFRIAMENTO: SIM
NÍVEL DE RUÍDO: 55 DB
NÍVEL DE SEGURANÇA: P-4
NÚMERO DE USUÁRIOS: 1-2
POTÊNCIA: 152W
TECNOLOGIA DE ECONOMIA DE ENERGIA: SIM
TEMPO DE FUNCIONAMENTO: 30 MINUTOS
TEMPO DE REPOUSO: 60 MINUTOS
VOLTAGEM: 127V
GARANTIA: GARANTIA DE 2 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	3.620,68
	7.241,36

	29
	001.002.154
	GABINETE MICRO ATX FONTE 200W S/ CABO ALIMT
CARACTERÍSTICAS
- GABINETE MATX 
ESPECIFICAÇÕES
- GABINETE MT
- GABINETE TORRE MICRO ATX
- FONTE 200WATTS INCLUSA
- TAMANHO 2 BAIAS
- 1 BAIA EXTERNA
- SUPORTA PLACAS MÃE MICRO ATX
- SUPORTE A SSD 2,5
- SUPORTE FLOPPY DISK
- 2 PORTAS USB 2.0 FRONTAIS
- ENTRADA PARA MICROFONE E SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO (PADRÃO P2 3,5MM)
- ÁUDIO PADRÃO AC97
- ESPESSURA DA CHAPA: 0,3MM
- QUANTIDADE DE BAIAS 5,25: 1 INTERNA + 1 EXPOSTA.
- QUANTIDADE DE BAIAS 3,5: 1.
- QUANTIDADE DE SUPORTE SSD 2.5: 1.
- 4 SLOTS PCI
- FIXAÇÃO DE FONTE ATX NA PARTE SUPERIOR DO GABINETE.
- VENTILAÇÃO FRONTAL: COMPATÍVEL COM COOLER FAN 12CM (NÃO ACOMPANHA COOLER FAN).
- VENTILAÇÃO TRASEIRA: COMPATÍVEL COM COOLER FAN 8CM (NÃO ACOMPANHA COOLER DE GABINETE).
DIMENSÕES:
- DIMENSÕES (CXLXA): 29X17,3X35,2CM
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
GABINETE C3TECH MICRO ATX FONTE 200W S/ CABO ALIMT.
ITENS INCLUSOS
- 01 GABINETE MICRO ATX MT
- 01 FONTE 200W
GARANTIA 12 MESES
 GARANTIA DO FORNECEDOR
12 MESES
PESO:2900 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	12,
	250,88
	3.010,56

	30
	001.002.199
	GRAVADOR DIGITAL
SUPORTA 2 HDS SATA
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265 / H.265+ / H.264 / H.264+ / MJPEG
THROUGHPUT DE 165 MBPS
RESOLUÇÃO ATÉ 16MP
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO ONVIF
10 BANCOS DE FACES COM ATÉ 20 MIL FACES CADASTRADAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
SISTEMA:
PROCESSADOR PRINCIPAL: INTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE.
SISTEMA OPERACIONAL: LINUX® EMBARCADO.
ENTRADAS DE VÍDEO:
QUANTIDADE DE CANAIS: 32 CANAIS IPS.
PROTOCOLOS SUPORTADOS: ONVIF PERFIL S, T E G.
RESOLUÇÃO: ATÉ 16 MP.
COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.265+, H.265, H.264+, H.264, H.264H, H.264B, MJPEG.
ÁUDIO:
COMPATIBILIDADE COM CÂMERAS DE ÁUDIO: TODOS OS CANAIS IPS.
ENTRADA DE ÁUDIO: 1 RCA (15K O).
SAÍDA DE ÁUDIO: 1 RCA (15K O).
COMPRESSÃO DE ÁUDIO SUPORTADA: G.711A, G.711MU, PCM, AAC, G726, G.723.
SAÍDA DE VÍDEO:
TIPOS DE SAÍDA: 1 HDMI E 1 VGA.
RESOLUÇÕES DE SAÍDA HDMI: 3840X2160, 1920×1080, 1280×1024.
RESOLUÇÃO DE SAÍDA VGA: 1920×1080, 1280×1024, 1280×720.
MOSAICO DA TELA:
TELA PRINCIPAL: 1, 4, 8, 9, 16, 25, 36.
TELA SECUNDÁRIA: 1, 4, 8, 9, 16.
MÁSCARA DE PRIVACIDADE: 4 ZONAS CONFIGURÁVEIS POR CANAL.
INFORMAÇÕES EM TELA: NOME DO CANAL, HORA, PERDA DE VÍDEO, BLOQUEIO DE CÂMERA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, GRAVAÇÃO.
RESOLUÇÕES SUPORTADAS NA VISUALIZAÇÃO: 16MP, 12MP, 8MP, 5MP, 4MP, 2MP, 1.3MP, 1MP, 960H, D1, CIF.
SUPORTE À PLANIFICAÇÃO (CÂMERA FISHEYE): NÃO POSSUI.
GRAVAÇÃO:
BIT RATE: 165 MBPS (RECOMENDADO ATÉ 133 MBPS PARA O STREAM PRINCIPAL E 32 MBPS PARA O STREAM EXTRA).
MODO DE GRAVAÇÃO: MANUAL, CONTÍNUA, AGENDADA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, MASCARAMENTO DE CÂMERA, PERDA DE VÍDEO, INTELIGÊNCIA.
CONFIGURAÇÃO DE DURAÇÃO: 160MIN (PADRÃO: 30 MIN.), PRÉ-GRAVAÇÃO: 14SEG, PÓS-ALARME: 1~300SEG.
RESOLUÇÕES SUPORTADAS NA GRAVAÇÃO: 16MP, 12MP, 8MP, 5MP, 4MP, 2MP, 1.3MP, 1MP, 960H, D1, CIF (ATÉ 30 FPS).
INTELIGÊNCIAS ARTIFICIAIS:
RECONHECIMENTO FACIAL:
CAPACIDADE PELO GRAVADOR: 1 CANAL.
CAPACIDADE PELA CÂMERA: 8 CANAIS.
PROCESSAMENTO: 12 FACES/SEGUNDO.
BANCO DE DADOS: 10 BANCOS, ATÉ 20 MIL FACES.
LINHA E CERCA VIRTUAL:
CAPACIDADE DO GRAVADOR: 4 CANAIS.
CAPACIDADE PELA CÂMERA: 32 CANAIS.
DETECÇÃO DE FACE:
CAPACIDADE PELO GRAVADOR: 1 CANAL.
CAPACIDADE PELA CÂMERA: 8 CANAIS.
PROCESSAMENTO: 12 FACES/SEGUNDO.
DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS:
CAPACIDADE PELO GRAVADOR: 4 CANAIS.
CAPACIDADE PELA CÂMERA: 32 CANAIS.
BUSCA INTELIGENTE: CLASSIFICAÇÃO POR HUMANO OU VEÍCULO.
OUTRAS INTELIGÊNCIAS:
ANÁLISE COMPORTAMENTAL: NÃO SUPORTADA PELO GRAVADOR, 10 CANAIS PELA CÂMERA.
AGLOMERAÇÃO: NÃO SUPORTADA PELO GRAVADOR, 10 CANAIS PELA CÂMERA.
CONTAGEM DE PESSOAS: NÃO SUPORTADA PELO GRAVADOR, 10 CANAIS PELA CÂMERA.
MAPA DE CALOR: NÃO SUPORTADA PELO GRAVADOR, 10 CANAIS PELA CÂMERA.
LPR: NÃO SUPORTADA PELO GRAVADOR, 10 CANAIS PELA CÂMERA.
REPRODUÇÃO E BACKUP:
REPRODUÇÃO SIMULTÂNEA: ATÉ 16 CANAIS.
RESOLUÇÕES SUPORTADAS NA REPRODUÇÃO: 16MP, 12MP, 8MP, 5MP, 4MP, 2MP, 1.3MP, 1MP, 960H, D1, CIF.
MODO DE BUSCA: DATA, HORA E DETECÇÕES DE EVENTOS.
FUNÇÕES DE REPRODUÇÃO: REPRODUZIR, PAUSAR, PARAR, RETROCESSO, REPRODUÇÃO RÁPIDA, REPRODUÇÃO LENTA, ZOOM DIGITAL.
MODO DE BACKUP: USB, DOWNLOAD POR REDE, DISCO RÍGIDO.
BUSCA AUTOMÁTICA DE GRAVAÇÕES: NÃO POSSUI.
TECNOLOGIA:
STREAM PRINCIPAL COM IA DESABILITADA: SUPORTE A VÁRIAS RESOLUÇÕES E TAXAS DE FRAMES.
STREAM PRINCIPAL COM IA HABILITADA: LIMITAÇÕES ESPECÍFICAS DE CANAIS E RESOLUÇÕES.
STREAM EXTRA: SUPORTA ATÉ 16 CANAIS EM 30 FPS.
REDE:
PORTA ETHERNET: 1 CONEXÃO RJ45 (10/100/1000MBPS).
PROTOCOLOS DE REDE SUPORTADOS: DIVERSOS, INCLUINDO HTTP, HTTPS, IPV4, TCP/IP, ONVIF.
THROUGHPUT DE REDE: ENTRADA E SAÍDA DE ATÉ 165 MBPS.
CONEXÕES SIMULTÂNEAS: ATÉ 128.
CLIENTE DDNS:DDNS, NO-IP, DYNDNS.
ARMAZENAMENTO:
DISCO RÍGIDO INTERNO: 2 PORTAS SATA.
OPÇÕES DE ARMAZENAMENTO: GRAVAÇÕES POR EVENTOS, REGULAR E IAS.
GERENCIAMENTO DE ESPAÇO EM DISCO: SOBRESCRITA DE ARQUIVOS, ALARMES.
CONEXÕES AUXILIARES:
PORTA USB: 2 PORTAS USB 2.0.
ENTRADA E SAÍDA DE ÁUDIO BIDIRECIONAL: 1 CANAL RCA.
ENTRADAS DE ALARME: 4.
SAÍDAS DE ALARME: 2.
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO:
SAÍDA DE VÍDEO VGA: ATÉ 15KV INJETADO.
SAÍDA DE VÍDEO HDMI: ATÉ 20KV INJETADO.
INTERFACE DE REDE ETHERNET: ATÉ 30KV INJETADO.
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: ATÉ 30KV INJETADO.
GERAL:
DIMENSÕES: 375 × 277.9 × 53 MM.
ALIMENTAÇÃO: FONTE EXTERNA 12 VDC / 4A.
CONSUMO: < 10 W (SEM DISCO RÍGIDO).
CONDIÇÕES DE AMBIENTE: 0°C~+55 °C / 10%~93%RH.
ACONDICIONAMENTO: INSTALAÇÃO EM MESA OU RACK.
PESO: 1,51 KG (SEM HD).
PESO BRUTO: 2,76 KG.
VENTILAÇÃO INTERNA: ATIVA.
CERTIFICADOS: CE E FCC.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
INTERFACE: SATA DE 6 GB/S
CAPACIDADE FORMATADA: 8 TB
FORMATO: 3,5 POLEGADAS 
FORMATO AVANÇADO (AF): SIM 
TECNOLOGIA DE GRAVAÇÃO: CMR
COMPATÍVEL COM ROHS**: SIM 
RECURSOS DO PRODUTO:
NÚMERO MÁXIMO DE COMPARTIMENTOS PARA UNIDADES SUPORTADO: 16
SUPORTE A CÂMERA: ATÉ 64
STREAMS DE AI: 16
NOME DO RECURSO DE FIRMWARE: ALLFRAME 4K
COMPONENTES RESISTENTES A MANCHAS: SIM 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DA INTERFACE (MÁX): 
BUFFER PARA HOST: 6 GB/S 
HOST PARA/DE UNIDADE: 194 MB/S
CACHE (MB): 128 MB
RPM: 5640
CONFIABILIDADE/INTEGRIDADE DOS DADOS: 
CICLOS DE CARGA/DESCARGA***: 300
CARGA DE TRABALHO NOMINAL ANUALIZADA‡‡‡ (TB/ANO): 180 TB/ANO
ERROS DE LEITURA IRRECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS: <1 EM 1014
MTBF: 1.000.000
CONSUMO MÉDIO (W): 
LEITURA/GRAVAÇÃO: 6,2 W
OCIOSO: 5,5 W
EM ESPERA/SUSPENSÃO: 0,4 W
ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS:
TEMPERATURA:
EM OPERAÇÃO: 0°C A 65°C
FORA DE OPERAÇÃO: –40°C A 70°C
CHOQUE:
FUNCIONAMENTO (2 MS, LEITURA/GRAVAÇÃO): 30 G
OPERACIONAL (2 MS, LEITURA): 65 G
FORA DE OPERAÇÃO (2 MS): 250 G
ACÚSTICA (DBA):
OCIOSO DBA: 25
SEEK (MÉDIA) DBA: 30
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
1X HD WD PURPLE
GARANTIA:
12 MESES DE GARANTIA
PESO:
730 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	3.904,90
	7.809,80

	31
	001.002.192
	GUIA CABOS
ACESSÓRIO UTILIZADO PARA GERENCIAMENTO DE CABOS EM RACKS OU GABINETES, MANTENDO-OS DE FORMA ORGANIZADA E COM FÁCIL ACESSO.
PADRÃO 19". ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 DE 1,2MM.
PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA PRETO.
ALTURA (MM): TOTAL: 1U ÚTIL: 36MM
LARGURA (MM): 482MM (19")
PROFUNDIDADE (MM): TOTAL: 75MM FRONTAL: 68MM ÚTIL: 62MM
	UN
	4,
	68,92
	275,68

	32
	001.002.139
	HD EXTERNO 4TB, USB
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE: 4TB
- INTERFACE: USB 3.0
- ROTAÇÃO: 5400 RPM
- TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 GBPS (USB 3.0)
- COMPATIBILIDADE: SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP SP3, WINDOWS VISTA®, WINDOWS 7, WINDOWS® 8 OU SUPERIOR
AMBIENTE:
- TEMPERATURA OPERACIONAL: 0?~40 ? (32 ?~104?)
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40?~70 ? (-40 ?~158?)
- UMIDADE OPERACIONAL: 10%~90% NÃO CONDENSANTE
- UMIDADE DE ARMAZENAMENTO: 5%~90% NÃO CONDENSANTE
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- 01 HD EXTERNO 4TB - STEA4000400
- 01 GUIA RÁPIDO
- 01 CABO USB 3.0
GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES
PESO: 704 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	1.142,90
	6.857,40

	33
	001.002.137
	HD M.2 500 GB
ESPECIFICAÇÕES:
CAPACIDADE:
- 500 GB
FATOR DE FORMA:- M.2 2280
FLASH NAND: - NAND 3D
CONTROLADOR: - SMI SM2269XT
INTERFACE: - PCIE GEN4 X4
LEITURA SEQUENCIAL (MÁX.): 
- ATÉ 5.000 MB/S (PC/LAPTOP)*
- ATÉ 4.600 MB/S (PS5)
GRAVAÇÃO SEQUENCIAL (MÁX.):- ATÉ 1700 MB/S*
IOPS DE LEITURA ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.): - ATÉ 400K*
IOPS DE GRAVAÇÃO ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.): - ATÉ 550K*
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: - 0°C - 70°C
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: - -40°C-85°C
RESISTÊNCIA AO CHOQUE: - 1500G/0,5MS
MTBF: - 2.000.000 HORAS
TERABYTES ESCRITOS (TBW): - 2000TB**
CAPACIDADE: - 512 GB / 1 TB / 2 TB
FATOR DE FORMA: - M.2 2280
FLASH NAND: - NAND 3D
CONTROLADOR: - SMI SM2269XT
INTERFACE: - PCIE GEN4 X4
LEITURA SEQUENCIAL (MÁX.): 
- ATÉ 5.000 MB/S (PC/LAPTOP)*
- ATÉ 4.600 MB/S (PS5)
GRAVAÇÃO SEQUENCIAL (MÁX.):- ATÉ 1700 MB/S*
IOPS DE LEITURA ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.):- ATÉ 400K*
IOPS DE GRAVAÇÃO ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.):- ATÉ 550K*
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: - 0°C - 70°C
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: - -40°C-85°C
RESISTÊNCIA AO CHOQUE: - 1500G/0,5MS
MTBF: - 2.000.000 HORAS
TERABYTES ESCRITOS (TBW): - 2000TB**
OBS: APRESENTAR DATASHEET DO ITEM OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	19,
	415,36
	7.891,84

	34
	001.002.157
	HD SATA 8 TB
ESPECIFICAÇÕES:
- INTERFACE: SATA DE 6 GB/S
- CAPACIDADE FORMATADA: 8 TB
- FORMATO: 3,5 POLEGADAS 
- FORMATO AVANÇADO (AF): SIM 
- TECNOLOGIA DE GRAVAÇÃO: CMR
- COMPATÍVEL COM ROHS**: SIM 
RECURSOS DO PRODUTO:
- NÚMERO MÁXIMO DE COMPARTIMENTOS PARA UNIDADES SUPORTADO: 16
- SUPORTE A CÂMERA: ATÉ 64
- STREAMS DE AI: 16
- NOME DO RECURSO DE FIRMWARE: ALLFRAME 4K
- COMPONENTES RESISTENTES A MANCHAS: SIM 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DA INTERFACE (MÁX): 
- BUFFER PARA HOST: 6 GB/S 
- HOST PARA/DE UNIDADE: 194 MB/S
- CACHE (MB): 128 MB
- RPM: 5640
CONFIABILIDADE/INTEGRIDADE DOS DADOS: 
- CICLOS DE CARGA/DESCARGA***: 300
- CARGA DE TRABALHO NOMINAL ANUALIZADA‡‡‡ (TB/ANO): 180 TB/ANO
- ERROS DE LEITURA IRRECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS: <1 EM 1014
- MTBF: 1.000.000
CONSUMO MÉDIO (W): 
- LEITURA/GRAVAÇÃO: 6,2 W
- OCIOSO: 5,5 W
- EM ESPERA/SUSPENSÃO: 0,4 W
ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS:
TEMPERATURA:
- EM OPERAÇÃO: 0°C A 65°C
- FORA DE OPERAÇÃO: –40°C A 70°C
CHOQUE: 
- FUNCIONAMENTO (2 MS, LEITURA/GRAVAÇÃO): 30 G
- OPERACIONAL (2 MS, LEITURA): 65 G
- FORA DE OPERAÇÃO (2 MS): 250 G
ACÚSTICA (DBA):
- OCIOSO DBA: 25
- SEEK (MÉDIA) DBA: 30
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- 1X HD WD PURPLE
GARANTIA:
12 MESES DE GARANTIA
PESO:
730 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	2.273,59
	13.641,54

	35
	001.002.161
	HD SSD 1.92 TB
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE DE LEITURA: 560MB/S
- CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO: 530MB/S
- CAPACIDADE DE LEITURA ALEATÓRIA: ATÉ 94.000 IOPS
- CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO ALEATÓRIA: ATÉ 78.000 IOPS
- FATOR DE FORMA: 2.5"
- INTERFACE: SATA REV 3.0 (6GB/S)
- CAPACIDADE: 1.92TB
- DIMENSÕES: 69,9MM X 100MM X 7MM
- PESO (BRUTO) [KG]: 97 GRAMAS
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40°C A 85°C
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C A 70°C
- VIBRAÇÃO EM OPERAÇÃO: 2,17G (7 A 800 HZ)
- CAPACIDADE DE LEITURA SEQUENCIAL: 560MB/S
- CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 530MB/S
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM OPERAÇÃO: 20G (10–2000HZ)
- CONSUMO DE ENERGIA: OCIOSO: 1,30 W; MÉDIA: 1,45 W; LEITURA MÁXIMA: 1,6 W; GRAVAÇÃO MÁXIMA: 3,6 W
- MTBF: 2 MILHÕES DE HORAS
PROTEÇÃO CONTRA PERDA DE ENERGIA BASEADA EM HARDWARE - RESISTÊNCIA:
- 480 GB – 876 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1,66 DWPD (3 ANOS)
- 960 GB – 1752 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1,66 DWPD (3 ANOS)
- 1920GB – 3504 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1.66 DWPD (3 ANOS)
- 3840GB – 7008 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1.66 DWPD (3 ANOS)
- 7680GB – 14016 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1.66 DWPD (3 ANOS)
SSD 1920 GB DC600M MIXED-USE, SATA 2.5, LEITURA: 560MB/S E GRAVAÇÃO: 530MB/S - SEDC600M/1920G
MODELO SEDC600M/1920G
LINHA SEDC600M
PESO: 300 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	6,
	3.938,46
	23.630,76

	36
	001.002.162
	HD SSD 480 GB
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÕES:
- FORMATO: 2,5 POL 
- INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) — COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR SATA REV. 2.0 (3GB/S)
- CAPACIDADES: 480GB
- NAND: TLC 
- PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S PARA LEITURA E 450MB/S PARA GRAVAÇÃO
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 °C A 85 °C 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 °C A 70 °C
- VIBRAÇÃO QUANDO EM OPERAÇÃO: 2,17G PICO (7 – 800 HZ)
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM OPERAÇÃO: 20G PICO (10 – 2000 HZ)
- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE HORAS MTB
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- SSD
GARANTIA:
12 MESES DE GARANTIA
PESO:
54 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	30,
	386,55
	11.596,50

	37
	001.002.129
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
IMPRIMIR:
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA HEAT-FREE MICROPIEZO®
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5760 X 1440 DPI
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO: 10 PPM EM PRETO E 5 PPM EM CORES (A4/CARTA) ††
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES (RASCUNHO, A4/CARTA) †
MODOS DE IMPRESSÃO:MODO DE RASCUNHO VÍVIDO
GERAL: 
SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS VISTA® / 7 / 8 / 8.1 /10 OU MAIS RECENTE (32 BIT, 64 BIT) WINDOWS SERVER® 2003 (SP2) OU MAIS
RECENTE MAC OS X 10.5.8 OU MAIS RECENTE MAC OS 11 OU MAIS RECENTE
DIMENSÕES:
SEM EMBALAGEM: 37,5 X 34,7 X 17,9 CM
COM EMBALAGEM: 43,6 X 40,8 X 24,4 CM
PESO:
SEM EMBALAGEM: 3,9 KG
COM EMBALAGEM: 5,92 KG
PAÍS DE ORIGEM: BRASIL
GARANTIA: 2 ANOS COM REGISTRO DO PRODUTO2
CÓPIA: 
VELOCIDADE DE CÓPIA ISO: 7,7 CPM EM PRETO E 3,8 CPM EM CORES (A4/CARTA)††
TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: A4/CARTA - 1.200 DPI X 2.400 DPI
ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER: 
TIPO DE SCANNER:BASE PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS COLORIDO
RESOLUÇÃO ÓPTICA: 1.200 DPI X 2.400 DPI
PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: 48 BITS DE ENTRADA, 24 BITS DE SAÍDA
PROFUNDIDADE DE BIT MONOCROMÁTICO: 16 BITS DE ENTRADA, 1 BIT DE SALIDA
PROFUNDIDADE DE BIT DE TONS DE CINZA: 16 BITS DE ENTRADA, 8 BITS DE SALIDA
ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 216 MM X 297 MM
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 11 SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 28 SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES (200 DPI)†††
CONECTIVIDADE:
CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI DIRECT
PROTOCOLOS DE IMPRESSÃO EM REDE: TCP/IPV4, TCP/IPV6
PROTOCOLOS DE GERENCIAMENTO DE REDES: SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD WEP
(64BIT/128BIT),WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES),WPA3-SAE (AES)
SEGURANÇA WLAN: WEP (64-BIT/128-BIT), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE (AES)
IMPRESSÃO DO DISPOSITIVO MÓVEL: 
CONNECT: SMART PANELTM APP (IOSTM, ANDROIDTM), EMAIL PRINT®, REMOTE PRINT DRIVER
OUTROS: CHROMEBOOK NATIVE PRINT
MANUSEIO DO PAPEL: SUPORTE DE PAPEL:
FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 16:9 WIDE (102X181 MM), 13X18 CM (5X7 IN)
TAMANHOS DE PAPEL: PADRÃO: A4, CARTA, OFÍCIO (215.9 X 355.6MM), MEXICO-OFICIO (215.9 X 340.4MM), OFICIO 9 (214.9 X 315MM),
FÓLIO (215.9X330.2MM), EXECUTIVO, MEIA CARTA, A6
FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 13X18 CM (5X7 IN), 16:9 WIDE (102X108MM), 8X10 IN
ENVELOPES: #10
DEFINIDO PELO USUÁRIO: 54X86 TO 215.9X1200 MM
TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 215.9 MM X 1.200 MM
TIPOS DE PAPEL: COMUM E PAPÉIS ESPECIAIS
CAPACIDADE DE PAPEL: ALIMENTACIÓN TRASERA: HASTA 100 HOJAS (A4/CARTA)
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4
CAPACIDADE DE BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL A4
DETALHES DA IMPRESSORA: 
SOFTWARES INCLUSOS: CD: PRINTER DRIVER ,PHOTO+, SCANSMART
ENERGIA: 
VOLTAGEM NOMINAL: AC 100 - 240 V
FREQUÊNCIA NOMINAL: 50 - 60 HZ
CONSUMO DE ENERGIA: 12 W EM OPERAÇÃO E 0,7 W EM REPOUSO PRINTERS FACETS:
CONECTIVIDADE: USB SOLUÇÕES MOBILE
RECURSOS: IMPRESSÃO POR COMANDOS DE VOZ
TIPO: MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA
SÉRIE DA IMPRESSORA: ECOTANK
EMBALAGEM:
MULTIFUNCIONAL ECOTANK 
1 KIT DE GARRAFAS ORIGINAIS T544 (PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELO)
CABO DE ALIMENTAÇÃO
CABO USB
CD DE INSTALAÇÃO E SOFTWARES E GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA
GARANTIA DO PRODUTO
INSTRUÇÃO PARA CADASTRO DE GARANTIA ESTENDIDA
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	15,
	1.959,57
	29.393,55

	38
	001.002.132
	KIT PORCA GAIOLA + PARAFUSO M5 PARA RACK - 100 UNIDADES
MB-PGABR0001: PORCA GAIOLA M5 MATERIAL: NÍQUEL, BI CROMATIZADO
MB-PANFC0001: PARAFUSO M5 X 16,0MM MATERIAL: NÍQUEL, BI CROMATIZADO
	UN
	1,
	139,97
	139,97

	39
	001.002.176
	KIT TESTADOR E LOCALIZADOR CABOS DE REDE E TELEFONIA
KIT TESTADOR E LOCALIZADOR CABOS DE REDE E TELEFONIA DESCRIÇÃO KIT TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABOS O LOCALIZADOR DE CABOS  
TAMBÉM CONHECIDO COMO ZUMBIDOR, É UMA FERRAMENTA COMPLETA, ESSENCIAL PARA TÉCNICOS QUE TRABALHAM COM MANUTENÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO DE CABOS DE REDES, PRINCIPALMENTE EM LOCAIS QUE POSSUEM UMA GRANDE DIVERSIDADE DE CABOS EXTENSOS, ONDE FICA
QUASE IMPOSSÍVEL DESCOBRIR A PONTA DO CABO NA OUTRA EXTREMIDADE. MUITO PRÁTICO E EFICIENTE, O LOCALIZADOR DE CABOS POSSUI VÁRIAS
FUNÇÕES EM UM ÚNICO EQUIPAMENTO, SENDO CONSTITUÍDO DE DUAS PARTES, 1 EMISSOR E 1 RECEPTOR, O QUE PERMITE FAZER TESTES DE CABOS
DE REDE, POR EXEMPLO. O EMISSOR DO LOCALIZADOR DE CABOS TRATA-SE DA PARTE CENTRAL DO SISTEMA, POSSUINDO UM PAINEL DINÂMICO E
SIMPLES, ALÉM DE UMA ENTRADA PARA CONECTOR RJ11 E UMA PARA RJ45, ONDE SÃO REALIZADOS OS TESTES COM OS CABOS. NA PARTE FRONTAL
CONTA COM UM SELETOR ONDE É POSSÍVEL ESCOLHER E FUNÇÃO DESEJADA (SCAN/OFF/TEST). POR SUA VEZ, O RECEPTOR TRATA-SE DE UM
SISTEMA QUE PODE OPERAR COM OU SEM CABO (A DISTÂNCIA), CONTANDO COM UM SELETOR ON/OFF, UMA ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO
(ACOMPANHA) E LOCAL PARA AJUSTE DO VOLUME DO SINAL SONORO EMITIDO.
É A FERRAMENTA IDEAL PARA PROFISSIONAIS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS OU LINHAS DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA, TAIS
COMO SISTEMA DE REDE DE COMPUTAÇÃO, TELEFÔNICOS, TESTES DE CURTO-CIRCUITO OU CIRCUITO ABERTO, DE DC OU PESQUISA E VERIFICAÇÃO DE
CABOS.
É COMPOSTO DE ALARME E LANTERNA, ACOMPANHA FONE DE OUVIDO, QUE JUNTO À LUZ LED, PERMITE TESTES DE VERIFICAÇÃO EM AMBIENTES
ESCUROS E/OU COM RUÍDOS.
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS:
- BOTÃO DE POTENCIÔMETRO
- LANTERNA LED
- PRECISÃO DE MEDIÇÃO: 1 CM
- FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 - 30 M OU 1500 M
- ALIMENTAÇÃO: 2X BATERIAS DE 9V (INCLUSAS)
- TRANSMISSÃO DE SINAL: MULTIFREQUENCIA
- SAÍDA DE SINAL: 8VP-P
- TRANSMISSÃO DO SINAL: APROX 3KM
- CORRENTE OPERACIONAL MÁXIMA DO TRANSMISSOR: 9 MA
- RECEPTOR DE CORRENTE OPERACIONAL MÁXIMA: 28 MA
- FONE DE OUVIDO
- LOCALIZADOR DE CABOS
- ZUMBIDOR
- TESTADOR DE CABO DE REDE
- DESIGN MODERNO
- FÁCIL DE TRANSPORTAR
- INTERFACE FLEXÍVEL E VERSÁTIL
- CONTROLE DE VOLUME AJUSTÁVEL
- VERIFICAÇÃO AUTOMÁTICA EFICIENTE
- TESTE DE CONTINUIDADE
- ACOMPANHA FONE DE OUVIDO;
- LED INDICADOR
- ACOMPANHA ESTOJO PORTÁTIL E MANUAL
ITENS INCLUSOS:
- 1 APARELHO RECEPTOR
- 1 APARELHO TRANSMISSOR
- 2 BATERIAS 9V
- 1 FONE DE OUVIDO
- 1 CABO RJ45
- 1 ESTOJO DE ARMAZENAMENTO
- 1 MANUAL DE USUÁRIO
	KIT
	3,
	284,70
	854,10

	40
	001.002.153
	MEMÓRIA
CARACTERÍSTICAS:
DDR4 2666MT/S* NON-ECC UNBUFFERED DIMM
- MODELO: KVR26N19S8/8
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE: 8GB
- 2666MHZ
- DDR4
- CL 19
- PC4-2666
- TEMPO DE CICLO DE LINHA (TRCMIN): 45.75NS(MIN.)
- ATUALIZAR PARA ATIVO / ATUALIZAR TEMPO DE COMANDO (TRFCMIN): 350NS(MIN.)
- TEMPO ATIVO DA LINHA (TRASMIN): 32NS(MIN.)
- POTÊNCIA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: TBD W* (*O POWER VARIA DEPENDENDO DO SDRAM USADO.)
- AVALIAÇÃO UL: 94 V - 0
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0ºC A +85ºC
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -55ºC A +100ºC
- 288-PIN DIMM
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- MEMÓRIA 
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
30 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	19,
	250,57
	4.760,83

	41
	001.002.130
	MINI RACK 19” 9 U
MINI RACK PAREDE 19 9U X 470MM PRETO + BANDEJA FIXA
ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE
460 MM X 570 MM X 470 MM
ESTRUTURA MONOBLOCO COM TETO, BASE E FUNDOS, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO
SAE 1020.
LATERAIS REMOVÍVEIS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO SAE 1020.
PORTA FRONTAL CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020, COM VISOR EM ACRICLICO E
FECHADURA COM CHAVE.
POSSUI PLANO FRONTAL AJUSTAVÉL PARA FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PADRÃO 19"
O PRODUTO É ESTAMPADO, DOBRADO, SOLDADO, ELETROZINCADO E PINTADO EM EPÓXI PRETO.
DIMENSÕES EXTERNAS: ALTURA: (47CM) LARGURA (54CM) PROFUNDIDADE (50CM)
GARANTIA:
1 (UM) ANO DE GARANTIA
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
1 RACK
1 BANDEJA FIXA
	UN
	6,
	712,65
	4.275,90

	42
	001.002.131
	MOCHILA NOTEBOOK ATÉ 17'
CARACTERÍSTICAS:
- MODELO: 460-BDTF
ESPECIFICAÇÕES:
1. ALTURA: 440 MM (17,3")
2. LARGURA: 310 MM (12.2")
3. PROFUNDIDADE: 140 MM (5,5")
PESO INICIAL: 0,5 KG (1,1 LB)
COMPATIBILIDADE COM NOTEBOOKS
COMPORTA A MAIORIA DOS NOTEBOOKS COM TAMANHOS DE TELA DE ATÉ 17''
DIMENSÃO MÁXIMA DO NOTEBOOK: 400 X 270 X 25 MM (15,7" X 10,6" X 1,0")
- COMPATIBILIDADE: NOTEBOOKS DE 16” (400 X 270 X 25 MM)
- COR: PRETO
- ALÇA DE TRANSPORTE: ALÇA DE OMBRO AJUSTÁVEL
- MATERIAL: POLIESTER
- COMPARTMENT: 2
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- MOCHILA ECOLOOP ESSENTIAL 
GARANTIA:3 ANOS DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 33 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO:2073 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	3,
	327,41
	982,23

	43
	001.002.156
	MÓDULO DE BATERIA
MÓDULO DE BATERIA COMPATÍVEL SOMENTE COM OS NOBREAKS DA LINHA 3000VA
- POSSUI CONECTOR DE ENGATE RÁPIDO, CALOTAS E RODAS DESLIZANTES.
- É COMPOSTO POR 8 BATERIAS SELADAS COM CAPACIDADE DE CONJUNTO DE 36 AH.
- CABO DE CONEXÃO COM 90 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
- CÓDIGO DO PRODUTO NO FABRICANTE: 62236
- COR: PRETO
- NÚMERO DE BATERIAS: 8 BATERIAS
- TIPO DE BATERIA: SELADAS
- COMPRIMENTO DO CABO DE ENGATE: 90 CM
- DIMENSÕES: 57,5 / 19 / 36,3 CM (PROF / LARG / ALT)
- PESO: 58,9 KG
ENTRADA:
- TENSÃO NOMINAL: 48 VDC
- CAPACIDADE DO CONJUNTO: 36 AH
- CONECTOR: CONECTOR DE ENGATE RÁPIDO
ACOMPANHA:
- MÓDULO DE BATERIA SELADA 48 V / 36 A
- CABO DE CONEXÃO AO NOBREAK INCLUSO (FIXO)
-FORMATO: TORRE
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	2,
	11.611,93
	23.223,86

	44
	001.002.148
	MONITOR 23,8”
ESPECIFICAÇÕES:
EXIBIÇÃO:
- TAMANHO (POLEGADAS): 23.8
- TAMANHO (CM): 60.4
- RESOLUÇÃO: 1920 X 1080
- TIPO DE PAINEL: IPS
- PROPORÇÃO DA TELA: 16:9
- PIXEL PITCH: 0,2745 X 0,2745 MM
- BRILHO (MIN.): 200 CD / M²
- BRILHO (TÍPICO): 250 CD / M²
- GAMA DE CORES (TÍPICA): NTSC 72% (CIE1931)
- PROFUNDIDADE DA COR (NÚMERO DE CORES): 16,7 M
- RELAÇÃO DE CONTRASTE (MÍN.): 600:1
- RELAÇÃO DE CONTRASTE (TÍPICO): 1000:1
- TEMPO DE RESPOSTA: 5MS (GTG E MAIS RÁPIDO)
- ÂNGULO DE VISÃO (CR=10): 178º (R / L), 178º (U / D)
- TRATAMENTO DA SUPERFÍCIE: ANTI-REFLEXO
RECURSOS:
- FLICKER SEGURO
- FLICKER SAFE
- COLOR WEAKNESS
- SUPER RESOLUTION+
- RADEON FREESYNC
- SINCRONIZAÇÃO DE AÇÃO DINÂMICA
- CROSSHAIR
CONECTIVIDADE:
- D-SUB: SIM (1 DE)
- D-SUB (RESOLUÇÃO MÁXIMA EM HZ): 1920 X 1080 A 60 HZ
- HDMI: SIM (1EA)
- HDMI (RESOLUÇÃO MÁXIMA EM HZ): 1920 X 1080 A 75 HZ
- HDMI (VERSÃO HDCP): 1.4
POTÊNCIA:
- MODELO: ALIMENTAÇÃO EXTERNA (ADAPTADOR)
- ENTRADA AC: 100-240 VCA, 50/60 HZ
- CONSUMO DE ENERGIA (TÍPICO): 19W
- CONSUMO DE ENERGIA (MÁX.): 22W
- CONSUMO DE ENERGIA (MODO DE ESPERA): MENOS DE 0,3 W
- CONSUMO DE ENERGIA (DC DESLIGADO): MENOS DE 0,3 W
MECÂNICO: 
- AJUSTES DE POSIÇÃO DE EXIBIÇÃO: INCLINAR
- MONTAGEM EM PAREDE: 75 X 75 MM
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- MONITOR 23.8 FULL HD
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
8474 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	23,
	942,08
	21.667,84

	45
	001.002.141
	MOUSE COM FIO USB
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÕES:
- CLIQUES SILENCIOSOS
- CONEXÃO USB PLUG-AND-PLAY
- RASTREAMENTO ÓPTICO
- DESIGN AMBIDESTRO
REQUISITOS DO SISTEMA: 
- WINDOWS 7, WINDOWS 8, WINDOWS 10 OU POSTERIOR
- MAC OS 10.5 OU POSTERIOR
- CHROME OSTM
- LINUX KERNEL 2.6+2
- PORTA USB DISPONÍVEL
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- MOUSE
- DOCUMENTAÇÃO DO USUÁRIO
GARANTIA:
3 ANOS DE GARANTIA
PESO:
217 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	19,
	63,01
	1.197,19

	46
	001.002.169
	MOUSE SEM FIO
ESPECIFICAÇÕES E DETALHES
DIMENSÕES
MOUSE
ALTURA: 97,7 MM
LARGURA: 61,5 MM
PROFUNDIDADE: 35,2 MM
PESO (COM BATERIAS): 69,3 G
RECEPTOR USB
ALTURA: 18,7 MM
LARGURA: 14,4 MM
PROFUNDIDADE: 6,1 MM
PESO: 1,8 G
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
TECNOLOGIA DO SENSOR
RASTREAMENTO ÓPTICO SUAVE
DPI (MÍN./MÁX.): 1.000±
BOTÕES
NÚMERO DE BOTÕES: 3 (CLIQUE ESQUERDO/DIREITO, CLIQUE NO BOTÃO DO MEIO)
APLICATIVO DE PERSONALIZAÇÃO
SUPORTADO PELO LOGI OPTIONS+ NO WINDOWS E MACOS 1DISPONÍVEL PARA WINDOWS E MACOS EM LOGITECH.COM/OPTIONSPLUS
ROLAGEM
ROLAGEM LINHA A LINHA
VOLANTE DE ROLAGEM: SIM, 2D, ÓPTICO
PILHA
PILHA: 12 MESES 2A DURABILIDADE DE UMA PILHA VARIA, DEPENDENDO DO USUÁRIO E DA COMPUTAÇÃO
DETALHES DA PILHA: 1 X AA (INCLUSA)
CONECTIVIDADE
TIPO DE CONEXÃO: CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GHZ
ALCANCE SEM FIO: DEZ METROS 3O ALCANCE SEM FIO PODE VARIAR, DEPENDENDO DO USUÁRIO, CONDIÇÕES AMBIENTAIS E DE COMPUTAÇÃO.
CONECTAR/ENERGIA: SIM, BOTÃO PARA LIGAR/DESLIGAR
SUSTENTABILIDADE
PLÁSTICO CINZA/PRETO: 75% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 4EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA
(PWA) E EMBALAGENS.
PLÁSTICOS PRETOS: 75% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 5EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA (PWA)
E EMBALAGENS.
PLÁSTICO AZUL/PRETO: 65% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 6EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA
(PWA) E EMBALAGENS.
PLÁSTICO VERMELHO/PRETO: 65% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 7EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA
(PWA) E EMBALAGENS.
PARTES PLÁSTICAS DO BRANCO: 59% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMO 8EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO
IMPRESSA (PWA) E EMBALAGENS.
PARTES PLÁSTICAS DO AZUL-ACINZENTADO: 38% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMO 9EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE
FIAÇÃO IMPRESSA (PWA) E EMBALAGENS.
PLÁSTICO ROSA: 38% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMO 10EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA (PWA) E
EMBALAGENS.
PEGADA DE CARBONO DO PRODUTO: 4,05 KG CO2E
INFORMAÇÕES SOBRE GARANTIA
GARANTIA DE HARDWARE LIMITADA DE UM ANO
CÓDIGO DO PRODUTO
CINZA/PRETO M170: 910-004425
BRANCO M170: 910-006864
ROSÉ M170: 910-006862
AZUL/PRETO M170: 910-004638
VERMELHO/PRETO M170: 910-004639
AZUL-ACINZENTADO M170: 910-006863
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	12,
	97,38
	1.168,56

	47
	001.002.170
	MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
IMPRESSÃO
PADRÃO DE IMPRESSÃO FRENTE E VERSONÃO
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO A4 (MAX. PPM)20
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO CARTA (MAX. PPM)21
TIPO DE CONSUMÍVELCARTUCHO DE TONER E UNIDADE DE CILINDRO
VELOCIDADE DA CPU (MHZ)200
PADRÃO DE IMPRESSÃO FRENTE E VERSONÃO
TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA‡10
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO (DPI)2400 X 600 DPI
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃOMONOCROMÁTICA
COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE IMPRESSORA‡WINDOWS, MAC OS, LINUX
CONECTIVIDADE E COMPATIBILIDADE
COMPATIBILIDADE COM DISPOSITIVOS MÓVEIS‡
INTERFACE(S) PADRÃOWIRELESS 802.11 B/G/N, ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0
CERTIFICAÇÃO WI-FISIM
CÓPIA
VELOCIDADE DE CÓPIA EM PRETO A4 (MAX. PPM)20
VELOCIDADE DE CÓPIA EM PRETO CARTA (MAX. PPM)21
CAPACIDADE DE CÓPIAMONOCROMÁTICA
RESOLUÇÃO DE CÓPIAMÁX. 600 X 600 DPI
ESTILO DE DESENHOSFLATBED (VIDRO DE EXPOSIÇÃO)
CÓPIA FRENTE E VERSON/A
CÓPIA DE DOCUMENTOS DE IDENTIDADESIM
FUNÇÕES N EM 12EM1 / 4EM1
FUNÇÃO PÔSTERNÃO
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO25%-400%
FUNÇÃO DE CLASSIFICAÇÃOSIM
CÓPIA AUTÔNOMASIM
SCAN
DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSONÃO
RESOLUÇÃO DE VARREDURA INTERPOLADA † (MAX. DPI)19200 X 19200 DPI
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA (DPI MÁX.)600 X 2400 DPI (VIDRO DE EXPOSIÇÃO); 600 X 600 DPI (ADF)
RECURSO "DIGITALIZAR PARA"†EMAIL, IMAGEM‡, SHAREPOINT, ARQUIVO‡
CAPACIDADE DE DIGITALIZAÇÃOMONOCROMÁTICA E COLORIDA
TRATAMENTO DE PAPEL
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (MÁX. PÁG.)10
ENTRADA MÁXIMA DO ADF (LARGURA/ALTURA)215,9/355,6 MM (8,5/14 POL.)
TIPO DE MÍDIACOMUM, PAPEL RECICLADO
CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL (PÁGS.)50
TAMANHO DE PAPEL - BANDEJA DE PAPELCARTA, OFÍCIO, EXECUTIVO, A4
GRAMATURA DA FOLHA - ADF (MÍN./MÁX.)64-90 G/M²
GRAMATURA DA FOLHA - BANDEJA DE PAPEL (MÍN./MÁX.)60-105 G/M²
FUNÇÃO DE CLASSIFICAÇÃOSIM
CAPACIDADE PADRÃO DE ENTRADA DE PAPEL (PÁGS.)150
GERAL
CICLO DE TRABALHO MENSAL MÁXIMO‡ATÉ 10.000 PAGINAS
VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO‡250 A 1.800 PÁGINAS
MEMÓRIA PADRÃO32
MODO DE ECONOMIA DE TONERSIM
CARACTERÍSTICAS DE PESQUISA
CONECTIVIDADEETHERNET, WIFI, USB
FUNÇÃOIMPRIMIR, DIGITALIZAR, COPIAR
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃOLASER MONOCROMÁTICA
TAMANHO DO GRUPO DE TRABALHOHOME OFFICE/SMALL OFFICE
RECURSOS DE SEGURANÇA
PROTOCOLOS DE SEGURANÇA (COM FIO)SMTP-AUTH
PROTOCOLOS DE SEGURANÇA (SEM FIO)SMTP-AUTH
ENERGIA
VOLTAGEMCA 110-120V, 50/60HZ
RUÍDO DA MÁQUINA (PRONTO/CÓPIA)32DB /52DB
RUÍDO DA MÁQUINA (PRONTO/IMPRESSÃO)32DB /52DB
AMBIENTE OPERACIONAL: UMIDADE20% - 80%
AMBIENTE OPERACIONAL: TEMPERATURA10-32 ?(50-90 F)
CONSUMO DE ENERGIA - DESLIGADO / SONO PROFUNDO / PRONTO / CÓPIA0,28W / 1W /N/A /50W /390W
CONSUMO DE ENERGIA - DESLIGADO / SONO PROFUNDO / SLEEP / PRONTO / IMPRESSÃO0,28W / 1W /N/A /50W /390W
DIMENSÕES
PESO DA CAIXA (KG.)10.1
DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO (L X P X A)38,5 X 34 X 28,3 CM
PESO DO EQUIPAMENTO (KG)8.2
O QUE ESTÁ INCLUSO
CONTEÚDO DA CAIXA‡1-MULTIFUNCIONAL DCP-1617NW , 1-CARTUCHO DE TONER (RENDE APROX. 700 PÁGINAS), 1-UNIDADE DE CILINDRO DR-1060
(RENDE APROX. 10.000 PÁGINAS), CABO DE ALIMENTAÇÃO CA
GARANTIA1 ANO
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS (2)
TN1060BR
TONER PRETO PARA RENDIMENTO DE ATÉ 1.000 PÁGINAS.
DR1060
CILINDRO COM RENDIMENTO DE ATÉ 10.000 PÁGINAS.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	9,
	2.962,45
	26.662,05
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	001.002.147
	NOBREAK 1200 VA
POTÊNCIA DE PICO1200 VA / 600 W
TOPOLOGIA INTERATIVO
TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA120 V~
VARIAÇÃO DA TENSÃO DE ENTRADA96-149 V~ (±20%)
FREQUÊNCIA DE REDE60 HZ ±3 HZ
CONSUMO EM MODO STAND BY23 W
FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA0,5
TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA*120 V~
REGULAÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDAMODO REDE: 120V~ ±10% MODO BATERIA: 120V~ ±5%
TOMADA (NBR 14136)8 TOMADAS DE 10 A
PROTEÇÃO CONTRA SUB/SOBRETENSÃOPASSA A OPERAR NO MODO BATERIA
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DA BATERIAATÉ 20,4 V
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA SAÍDAMODO REDE: FUSÍVEL REARMÁVEL MODO BATERIA: LIMITADOR DE CORRENTE INTERNO
LED VERMELHOPISCANDO INDICA SOBRECARGA, SOBRETEMPERATURA E FALHAS CRÍTICAS. ACESO INDICA CURTO-CIRCUITO NA SAÍDA.
LED AMARELOPISCANDO INDICA MODO BATERIA/CARGA DE BATERIA. (PRÓXIMA DE DESLIGAR) ACESO INDICA OPERANDO EM MODO BATERIA
(DESCARGA)
LED VERDEACESO INDICA MODO DE REDE
BATERIA INTERNASELADA CHUMBO-ÁCIDO (VRLA
DIMENSÕES (L × A × P) /TD>130 × 220 × 362 MM
PESO LÍQUIDO9,0 KG
GABINETEPLÁSTICO ABS INJETADO PRETO ANTICHAMAS V0
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	12,
	1.323,59
	15.883,08
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	001.002.155
	NOBREAK 3000 VA
INFORMAÇÕES DO PRODUTO
DIMENSÕES (A X L X P)
45,5 X 25,5 X 63,0
NOBREAK SENOIDAL.
FATOR DE POTÊNCIA DE SAÍDA 1.
ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO.
RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS (MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO).
FUNÇÃO TRUE RMS: ANALISA CORRETAMENTE OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA PERMITINDO A ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO. INDICADA PARA
TODOS OS TIPOS DE REDE, PRINCIPALMENTE PARA REDES INSTÁVEIS.
BIVOLT AUTOMÁTICO DE ENTRADA (115/127V~ OU 220V~) E SAÍDA 115V~ (SUFIXO BI).
MONOVOLT COM ENTRADA E SAÍDA 220V~ (SUFIXO S).
AUTOTESTE: AO SER LIGADO O NOBREAK TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS.
RECARREGADOR EM 3 ESTÁGIOS (CARGA, FLUTUAÇÃO E RECUPERAÇÃO).
AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIAS: INFORMA QUANDO A BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA.
RECARREGADOR “STRONG CHARGER”, QUE PERMITE A RECARGA DAS BATERIAS MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS DE CARGA.
ADAPTADOR DE REDE SNMP EXTERNO (OPCIONAL).
PORTAS DE COMUNICAÇÃO INTELIGENTE USB E RS-232.
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE ENERGIA
SINALIZAÇÃO AUDIOVISUAL.
FUNÇÃO MUTE (INIBE/HABILITA O ALARME SONORO).
CONECTOR DO TIPO ENGATE RÁPIDO PARA EXPANSÃO DE AUTONOMIA.
REARME AUTOMÁTICO.
GABINETE COM RODÍZIOS PARA MOVIMENTAÇÃO DO NOBREAK.
PERMITE SER LIGADO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA (DC START).
FILTRO DE LINHA INTERNO (ENTRADA: MODO COMUM E DIFERENCIAL/SAÍDA: MODO COMUM).
FUSÍVEL REARMÁVEL.
PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO NO INVERSOR.
PROTEÇÃO CONTRA POTÊNCIA EXCEDIDA EM REDE/BATERIA, COM ALARME E POSTERIOR DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
PROTEÇÃO CONTRA SOBREAQUECIMENTO NO INVERSOR COM ALARME E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
PROTEÇÃO CONTRA SOBREAQUECIMENTO NO TRANSFORMADOR COM ALARME E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	2,
	11.683,41
	23.366,82
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	001.002.146
	NOBREAK 600 VA
POTÊNCIA DE PICO600 VA / 300 W
TOPOLOGIAINTERATIVO
TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA120 V~
VARIAÇÃO DA TENSÃO DE ENTRADA96-149 V~ (±20%)
FREQUÊNCIA60 HZ ±3 HZ
CONSUMO EM MODO STAND BY6 W
FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA0,5
TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA*120 V~
REGULAÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDAMODO REDE: 120V~ ±10% MODO BATERIA: 120V~ ±5%
TOMADA (NBR 14136)4 TOMADAS DE 10 A
PROTEÇÃO CONTRA SUB/SOBRETENSÃOPASSA A OPERAR NO MODO BATERIA
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DA BATERIAATÉ 10,2 V
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA SAÍDAMODO REDE: FUSÍVEL REARMÁVEL MODO BATERIA: LIMITADOR DE CORRENTE INTERNO
BATERIA INTERNASELADA CHUMBO-ÁCIDO (VRLA)
DIMENSÕES (L × A × P)/TD>124 × 214 × 269 MM
PESO LÍQUIDO4,866 KG
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	15,
	648,02
	9.720,30
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	001.002.165
	NOTEBOOK
NOTEBOOK: DESCRIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS, PODENDO OFERTAR PRODUTO SUPERIOR, DESDE QUE COMPATÍVEL COM CONJUNTO OFERTADO:
1. PROCESSADOR:
• PROCESSADOR DE ARQUITETURA INTEL COM SUPORTE A 64BITS.
• O PROCESSADOR DEVERÁ TER DESEMPENHO, MÍNIMO DE 13486 PONTOS; O DESEMPENHO SERÁ COMPROVADO POR INTERMÉDIO DE RESULTADOS
DE BENCHMARK, DISPONÍVEIS EM: HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP;
• É OBRIGATÓRIO DECLARAR, NA PROPOSTA, O MODELO DO PROCESSADOR OFERTADO.
2. PLACA MÃE:
• PLACA MÃE DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NÃO SENDO ACEITA SOLUÇÃO EM
OEM OU PLACAS ENCONTRADAS NO MERCADO COMUM.
• DEVERÁ POSSUI SOLUÇÃO DE SEGURANÇA INTEGRADO, NO PADRÃO TPM VERSÃO 2.0, OU
PTT, OU SUPERIOR, NÃO SERÁ ACEITA SOLUÇÃO EM SLOT.
3. BIOS:
• BIOS DESENVOLVIDO PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, ESPECIFICAMENTE PARA O EQUIPAMENTO OFERTADO.
4. INTERFACES:
• 3(TRES) INTERFACES USB NO TOTAL, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) NO PADRÃO USB
3.2 (TIPO C) (DP E PD) .
• 1 (UMA) INTERFACE WIRELESS 802.11 AX E BLUETOOTH 5.2 OU SUPERIOR, COM ANTENA INTERNA (INTEGRADA AO HARDWARE). DEVE POSSUIR
CERTIFICAÇÃO ANATEL. NÃO SERÃO ACEITOS DISPOSITIVOS USB, CARTÕES EXTERNOS PADRÃO PCMCIA OU SIMILARES.
• 1 (UMA) INTERFACE RJ-45, 10/100/1000.
• 1 (UMA) INTERFACE HDMI.
• INTERFACE DE SOM COM ALTO-FALANTE ESTÉREO EMBUTIDOS NO NOTEBOOK.
• ENTRADA PARA MICROFONE E SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO.
5. MEMÓRIA RAM:
• MÍNIMO DE 8GB DDR4 3200MHZ.
• DEVERÁ POSSUIR POSSIBILIDADE EXPANSÃO DE NO MÍNIMO 64 GB.
6. CONTROLADORA E UNIDADE DE DISCO RÍGIDO:
• COMPATÍVEL COM PORTAS SATA III DE 6.0 GB/S OU SUPERIOR
• TIPO SSD M.2 (SOLID STATE DISK), SEM ADAPTADORES
• CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO MÍNIMA DE 256GB.
7. CARACTERÍSTICAS VÍDEO E WEBCAM:
• TELA DE LED DE 14 POLEGADAS (PODENDO VARIAR DE 14 POL À 16POL), RESOLUÇÃO
NATIVA MÍNIMA 1920 X 1080 (FULL HD).
• CÂMERA INTEGRADA 1.0 MP 720P.
• PROCESSAMENTO DE VÍDEO INTEGRADO.
• MICROFONE INTEGRADO.
8. GABINETE:
• EM CORES ESCURAS, PREFERENCIALMENTE PRETA, CINZA OU CHUMBO;
• ABERTURA E A TRAVA TIPO KENSINGTON.• TPM 2.0  (SOLUÇÃO POR HARDWARE).
9. TECLADO:
• INTEGRADO A CARCAÇA
• NORMA ABNT2, NUMÉRICO  PORTUGUÊS-BRASIL;• RESISTENTE A ÁGUA;
10. MOUSE / TOUCHPAD :
• INTEGRADO A CARCAÇA.
• TIPO TOUCHPAD
• 2 BOTÕES INTEGRADOS
11. BATERIA:
• DE NO MÍNIMO 10 HORAS, INTEGRADA A CARCAÇA.LICENÇAS:
• O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O SISTEMA OPERACIONAL MS-WINDOWS 11 PROFISSIONAL (64 BITS) ESD FQC-10572
PERPETUO, PRÉ-INSTALADO..
13. CERTIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO:
APRESENTAR CERTIFICAÇÕES PARA O NOTEBOOK:
• COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA: IEC 61000 E CISPR22 E CISPR24 .
• SEGURANÇA DO USUÁRIO: IEC 60950 OU EQUIVALENTE.
• EQUIPAMENTO ECOLÓGICO: EPEAT,  ABNT NBR 14020:2002 E ABNT
NBR 14024:2004
14. CERTIFICAÇÕES EXIGIDAS DO FABRICANTE:
APRESENTAR CERTIFICAÇÕES DO FABRICANTE:
• ISO: 9001, 14001 E 45001;
• CERTIFICADO DE REGULARIDADE IBAMA
• GERENCIAMENTO REMOTO: DMTF COM O FABRICANTE NA CATEGORIA “BOARD”
• TECNOLOGIAS DE COMPUTAÇÃO CONFIÁVEL: MEMBRO DA TGC (TRUSTED COMPUTING
GROUP) COM O FABRICANTE NA CATEGORIA “PROMOTER” OU “CONTRIBUTOR”.
15. ACESSÓRIOS E COMPONENTES:
• DEVERÁ SER FORNECIDO CARREGADOR DE BATERIA COMPATÍVEL COM O NOTEBOOK, COMPACTO
COM ENTRADA DE 110 A 240V AC (AUTOMÁTICO).
• DEVERÁ SER FORNECIDO TECLADO WIRELLES: 2.4GHZ ALCANCE ATE 10 METROS COM CRIPTOGRAFIA AES DE 128 BITS 
16. OUTROS REQUISITOS:
• POSSUIR CAPACIDADE DE RECOVERY DO SISTEMA, MESMO NO CASO DE O SISTEMA OPERACIONAL NÃO INICIALIZAR, PODENDO ESTE SER VIA
MÍDIA USB EXTERNA.
• TODOS OS EQUIPAMENTOS E SEUS COMPONENTES DEVERÃO SER NOVOS (SEM USO ANTERIOR), NÃO RECONDICIONADOS.
• O SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA   PODERÁ SER PRÉ-INSTALADO, BEM COMO,
TODOS OS DRIVERS DE ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO. A CONTRATA DEVERÁ ENTREGAR JUNTO DO EQUIPAMENTO A
CHAVE DE ATIVAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ORIGEM E ORIGINALIDADE DO SOFTWARE.
• O COMPUTADOR DEVERÁ VIR LACRADO E CONFIGURADO E PADRONIZADO DE CONTRATADA, NÃO SENDO ADMITIDO PERSONALIZAÇÕES OU ADAPTAÇÕES
REALIZADAS POR TERCEIROS. NÃO SERÁ PERMITIDO O USO DE ADAPTADORES PARA ATENDER O TERMO DE REFERÊNCIA.
• APÓS O RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS LACRADOS, A CONTRATANTE FARÁ A CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ATRAVÉS DE
CHEK-LIST E APÓS APROVAÇÃO DO RECEBIMENTO, A CONTRATADA TERÁ O PRAZO DE 05 DIAS PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO FÍSICA E CONFIGURAÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS BEM COMO A ATIVAÇÃO DO  WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA EM LOCAL A SER
INDICADO PELA CONTRATANTE. APÓS A INSTALAÇÃO DE CADA LOTE OU EQUIPAMENTO, A CONTRATANTE DEVERÁ FORNECER RELATÓRIO DE EQUIPAMENTOS
INSTALADOS E AS LICENÇAS UTILIZADAS. TODA E QUALQUER DESPESA REFERENTE A ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
• A EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, PODERÁ SER CONVOCADA PARA APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO E ACESSÓRIOS OFERTADOS. AS
AMOSTRAS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS ÚTEIS EM LOCAL A SER INDICADO PELA CONTRATANTE. SE O PRODUTO OFERTADO
NÃO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO TERMO A EMPRESA SERÁ DESCLASSIFICADA E SERÁ FEITA CONVOCAÇÃO DAS PRÓXIMAS COLOCADAS.
17. GARANTIA:
• O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR CENTRAL DE ATENDIMENTO TÉCNICO, COM ABERTURA DE CHAMADOS VIA DDG 0800 OU
SISTEMA WEB PARA REGISTRO DE CHAMADOS.
• OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS DEVERÃO POSSUIR 3 ( DOIS) ANOS DE GARANTIA “ON SITE”, PRESTADO PELO FABRICANTE, COM ATENDIMENTO 8X5
EM HORÁRIO COMERCIAL, NO LOCAL ONDE ENCONTRAM-SE INSTALADOS.
• OS TRABALHOS DEVERÃO SER REALIZADOS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 8 (OITO) ÀS 17 (DEZESSETE) HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA,
EXCLUÍDOS OS FERIADOS. CASO A CONTRATADA QUEIRA REALIZAR ATENDIMENTOS FORA DESSE HORÁRIO, DEVE PREVIAMENTE AGENDAR HORÁRIO COM
OS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DA CONTRATANTE, SOB PENA DE NÃO SER ATENDIDA.
• A GARANTIA NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A LACRES, SELOS OU SIMILAR, PERMITINDO A ADIÇÃO DE COMPONENTES DA CONTRATADA DESDE QUE
COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO.
• O FABRICANTE DEVE POSSUIR SITE NA INTERNET PARA DOWNLOAD DE DRIVERS E DOS SOFTWARES ORIGINAIS INSTALADOS EM FÁBRICA NÃO SENDO
ACEITA A COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE REDIRECIONAMENTO PARA SITES DE TERCEIROS.
PADRÕES:
• NÃO SERÁ ACEITO QUALQUER TIPO DE PERSONALIZAÇÃO COMO ADESIVOS, IMPRESSÕES SERIGRÁFICAS OU OUTROS. A HOMOGENEIDADE DOS
PRODUTOS E ACESSÓRIOS DEVERÃO FAZER PARTE DO PROJETO ORIGINAL DO FABRICANTE. TODAS AS CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVERÃO SER
COMPROVADAS ATRAVÉS DE LITERATURA TÉCNICA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, ATESTADOS DO FABRICANTE, SÍTIOS DA INTERNET OU OUTRAS FONTES
NAS QUAIS AS EXIGÊNCIAS SOLICITADAS POSSAM SER CLARAMENTE IDENTIFICADAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	5.961,52
	35.769,12
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	001.002.201
	NOTEBOOK ALTA PERFORMANCE
ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS
PROCESSADOR
13ª GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-13450HX (10-CORE, CACHE DE 20MB, ATÉ 4.6GHZ)
SISTEMA OPERACIONAL
WINDOWS 11 PRO, PORTUGUÊS – BRASIL
PLACA DE VÍDEO 
NVIDIA® GEFORCE® RTX™ 3050, 6GB GDDR6
TELA
FULL HD DE 15.6" (1920 X 1080), 120HZ, 250 NITS
MEMÓRIA 
16GB DDR5 (2X8GB) 4800MT/S; EXPANSÍVEL ATÉ 32GB (2 SLOTS SODIMM)
ARMAZENAMENTO
SSD DE 512GB PCIE NVME M.2
COR
DARK SHADOW GRAY - GRAFITE
MICROSOFT OFFICE 
ATIVE SEU MICROSOFT 365 PARA FAZER UM TESTE DE 30 DIAS
SOFTWARE DE SEGURANÇA 
SEM SOFTWARE ANTIVÍRUS
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
1 ANO DE GARANTIA BÁSICA VIA CORREIOS
COMPLETE CARE
SEM COMPLETECARE, LABZ
TECLADO NUMÉRICO E EM PORTUGUÊS
PORTAS
1 PORTA PARA HEADSET (CONJUNTO DE FONES DE OUVIDO E MICROFONE)
1 PORTA ETHERNET RJ45
3 PORTAS USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO
1 PORTA HDMI 2.1
1 PORTA USB-C 3.2 DE 2ª GERAÇÃO COM DISPLAYPORT™
SLOTS
NÃO APLICÁVEL
DIMENSÕES
ALTURA: 2,69 CM
LARGURA: 35,72 CM
PROFUNDIDADE: 27,45 CM
PESO: 2,81 KG
PESO DO CARREGADOR 180W: 0.60 KG
PESO DO CARREGADOR 330W: 1.40 KG
CÂMERA
CÂMERA HD RGB DE 720P A 30 FPS COM MICROFONE ÚNICO INTEGRADO
ÁUDIO E ALTO-FALANTES
1 PORTA PARA HEADSET (CONJUNTO DE FONES DE OUVIDO E MICROFONE)
ALTO-FALANTES ESTÉREO COM REALTEK ALC3254, 2 DE 2,5 W
CHASSI
MATERIAL EXTERNO DO CHASSI:
PLÁSTICO
TAMPA DO LCD:
DARK SHADOW GRAY (RESINA)
APOIO PARA AS MÃOS:
GRAFITE (PINTURA) & PRETO (RESINA)
WIRELESS 
INTEL® WI-FI 6 AX201, 2X2, 802.11AX, PLACA DE REDE WIRELESS COM BLUETOOTH®
BATERIA PRINCIPAL
BATERIA DE 3 CÉLULAS E 56 WH (INTEGRADA)
DURAÇÃO DA BATERIA
ATÉ 6 HORAS E 31 MINUTOS
ENERGIA
ADAPTADOR CA 180 WATTS (BIVOLT)
REGULAMENTAÇÃO
DATA SHEETS DE SEGURANÇA DO PRODUTO, DA EMC E AMBIENTAIS
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	9.516,25
	19.032,50
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	001.002.171
	PASTA TÉRMICA RISE SILVER FROST
CARACTERÍSTICAS:
- MODELO: FROST 
ESPECIFICAÇÕES:
- CONTEÚDO:5G
- COR: CINZA
- COMPOSIÇÃO: NANOESCALA CONDUTIVA
- CONDUTIVIDADE TÉRMICA: > 6 W / MK
- RESISTENCIA À TEMPERATURA: -50 ° C - 220 ° C
- ALTA CONDUTIVIDADE TÉRMICA
- NÃO CONDUTIVO
- FÁCIL APLICAÇÃO 
- RESISTÊNCIA À CORROSÃO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- PASTA TÉRMICA RISE 
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO:
14 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	15,
	24,78
	371,70

	54
	001.002.191
	PATCH CORD CAT6
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO
VANTAGEM
EXCEDE OS LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARA CAT.6;
FORNECIDO COM BOOT, QUE GARANTE O RESPEITO AO RAIO DE CURVATURA DO PRODUTO INSTALADO ALÉM DAS TENSÕES INERENTES AO PROCESSO DE
INSTALAÇÃO;
SUPORTE A IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM,
VÍDEO, SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO PREDIAL E TODOS OS PROTOCOLOS LAN ANTERIORES; MONTADO E TESTADO 100% EM FÁBRICA;
CERTIFICADO ANATEL;
RASTREAMENTO ETIQUETA COM NÚMERO DE SÉRIE EM UMA DAS EXTREMIDADES
COMPRIMENTO 1.5M
COR AZUL CLARO, BRANCO E CINZA TIPO DE CONECTOR RJ-45 EM AMBAS AS PONTAS. PESO (KG) 0,031 KG
TIPO DE CABO U/UTP CAT.6
DIÂMETRO NOMINAL (MM)5,5 MM
TIPO DE CONDUTOR COBRE ELETROLÍTICO, FLEXÍVEL, NU, FORMADO POR 7 FILAMENTOS DE DIÂMETRO NOMINAL DE 0,20MM. CAPA FEITA DE
POLIOLEFINA OU POLIETILENO E PODE SUPORTAR LARGURA DE BANDA DE 250 MHZ
CLASSE DE FLAMABILIDADE CMX
QUANTIDADE DE PARES 4 PARES, 24AWG
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO 8 VIAS EM BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-2
PADRÃO DE MONTAGEM T568A/B
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC) -10ºC A +60ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C) -40OC A +70OC
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO = 750 RJ-45
RESISTÊNCIA MÁXIMA DO CONDUTOR (O/KM) 93,8 O/KM
CAPACITÂNCIA MÚTUA MÁXIMA @ 1 KHZ 56 PF/M
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA 100±15%O
VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO NOMINAL (%) 66 %
TIPO DE EMBALAGEM SACO PLÁSTICO COLORIDO COM IDENTIFICAÇÃO IMPRESS
ROHS ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE.
CERTIFICAÇÕES ANATEL:
1276-07-0256 (CABO U/UTP CAT.6 FLEXÍVEL) 1278-07-0256 (CABO DE MANOBRA)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	113,
	39,46
	4.458,98

	55
	001.002.152
	PLACA MÃE
ESPECIFICAÇÕES:
CPU:
- SOQUETE INTEL®  LGA1700 PARA PROCESSADORES* 12A GEN INTEL® CORE™, PENTIUM® GOLD E CELERON®
- SUPORTA INTEL® TURBO BOOST TECHNOLOGY 2.0 E INTEL® TURBO BOOST MAX TECHNOLOGY 3.0**
* VERIFIQUE WWW.ASUS.COM PARA LISTA DE SUPORTE DE CPU.
** O SUPORTE A INTEL® TURBO BOOST MAX TECHNOLOGY 3.0 DEPENDE DO TIPO DE CPU.
CHIPSET:
- CHIPSET INTEL® H610
MEMÓRIA:
- 2 X MEMÓRIA* DIMM, MAX. 64GB, DDR4 3200/3000/2933/2800/2666/2400/2133 NON-ECC, UN-BUFFERED 
- DUAL CHANNEL MEMORY ARCHITECTURE
- SUPORTA INTEL® EXTREME MEMORY PROFILE (XMP)
* A TAXA DE DADOS DE MEMÓRIA REAL DEPENDE DOS TIPOS DE CPU E MÓDULOS DRAM, PARA MAIS INFORMAÇÕES, CONSULTE WWW.ASUS.COM
PARA OBTER A QVL (LISTAS DE FORNECEDORES QUALIFICADOS) DE MEMÓRIA .
GRÁFICOS:
- 1 X DISPLAYPORT**
- 1 X  PORTA D-SUB
- 1 X PORTA HDMI®***
* AS ESPECIFICAÇÕES GRÁFICAS PODEM VARIAR ENTRE OS TIPOS DE CPU. CONSULTE WWW.INTEL.COM PARA OBTER ATUALIZAÇÕES.
** SUPORTA MAX. 4K@60HZ COMO ESPECIFICADO EM DISPLAYPORT 1.4.
*** SUPORTA 4K@60HZ COMO ESPECIFICADO EM HDMI 2.1.
SLOTS DE EXPANSÃO:
PROCESSADORES INTEL® 12A GEN
- 1 X SLOT PCIE 4.0 X16
CHIPSET INTEL® H610
- 1 X SLOT PCIE 3.0 X1
STORAGE:
TOTAL SUPORTE 2 X SLOTS M.2 E 4 X PORTAS SATA 6GB/S
CHIPSET INTEL® H610 
- SLOT M.2_1 (KEY M), TIPO 2242/2260/2280 (SUPORTA MODO PCIE 3.0 X4)
- M.2_2 SLOT (KEY M), TYPE 2242/2260/2280 (SUPORTA MODO PCIE 3.0 X2)
- 4 X PORTAS SATA 6GB/S 
ETHERNET:
- 1 X ETHERNET REALTEK 1GB 
USB:
USB TRASEIRO (4 PORTAS NO TOTAL)
- 2 X PORTAS USB 3.2 GEN 1 (2 X TIPO A)
- 2 X PORTAS USB 2.0 (2 X TIPO A)
USB FRONTAL (TOTAL 6 PORTAS)
- 1 X HEADER USB 3.2 GEN 1 SUPORTA 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1 ADICIONAIS
- 2 X HEADERS USB 2.0 SUPORTAM 4 PORTAS USB 2.0 ADICIONAIS
AUDIO:
- CODEC REALTEK 7.1 SURROUND SOUND HIGH DEFINITION AUDIO*
- SUPORTA: DETECÇÃO DE CONEXÕES, MULTI-STREAMING, REATRIBUIÇÃO DE CONEXÕES NO PAINEL FRONTAL
- SUPORTA PLAYBACK ATÉ 24-BIT/192 KHZ 
RECURSOS DE ÁUDIO
- BLINDAGEN DE ÁUDIO
- CAPACITORES DE ÁUDIO PREMIUM 
- CAMADAS DA PCB DEDICADAS AO ÁUDIO
* É NECESSÁRIO UM GABINETE COM MÓDULO DE ÁUDIO HD NO PAINEL FRONTAL PARA SUPORTAR A SAÍDA DE ÁUDIO 7.1 SURROUND SOUND.
PORTAS TRASEIRAS:
- 2 X PORTAS USB 3.2 GEN 1 (2 X TIPO A)
- 2 X PORTAS USB 2.0  (2 X TIPO A)
- 1 X DISPLAYPORT
- 1 X PORTA D-SUB
- 1 X PORTA HDMI®
- 1 X PORTA DE REDE REALTEK 1GB 
- 3 X CONECTORES DE ÁUDIO
- 1 X PORTA PARA TECLADO PS/2  (ROXA) 
- 1 X PORTA PARA MOUSE PS/2  (VERDE)
CONECTORES INTERNOS:
RELACIONADO À VENTOINHAS E REFRIGERAÇÃO
- 1 X HEADER 4 PINOS P/ VENTOINHA CPU
- 2 X HEADERS 4 PINOS P/ VENTOINHA DO GABINETE
RELACIONADO À ENERGIA
- 1 X CONECTOR DE ENERGIA PRINCIPAL DE 24 PINOS
- 1 X CONECTOR DE 8 PINOS +12V
RELACIONADO AO ARMAZENAMENTO
- 2 X SLOTS M.2 (KEY M)
- 4 X PORTAS SATA 6GB/S
USB
- 1 X HEADER USB 3.2 GEN 1 SUPORTA 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1 
- 2 X HEADERS USB 2.0 SUPORTAM 4 PORTS USB 2.0 ADICIONAIS
MISCELÂNIA
- 1 X HEADER RGB
- 1 X HEADER CLEAR CMOS 
- 1 X HEADER PARA ÁUDIO NO PAINEL FRONTAL (AAFP)
- 1 X HEADER PORTA COM
- 1 X HEADER S/PDIF OUT
- 1 X HEADER ALTO-FALANTE
- 1 X HEADER SPI TPM (14-1 PINOS)
- 1 X HEADER 10-1 PINOS PAINEL DE SISTEMA
BIOS:
- 128 MB FLASH ROM, UEFI AMI BIOS
CAPACIDADE DE GERENCIAMENTO:
- WOL BY PME, PXE
SISTEMA OPERACIONAL:
- WINDOWS® 11 64-BIT, WINDOWS® 10 64-BIT
FATOR DE FORMA:
- FORMATO MATX 
- 9.6 POLEGADAS X 8.3 POLEGADAS ( 24.4 CM X 21.1 CM )
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- PLACA-MÃE ASUS PRIME H610M-E D4
- 1 X CABOS SATA 
- 1 X PACOTE DE BORRACHA M.2
- 1 X PACOTE DE PARAFUSOS SSD M.2
- 1 X ADESIVO TUF GAMING
- 1 X DVD DE SUPORTE
- 1 X CARTÃO DE CERTIFICAÇÃO TUF
- 1 X GUIA DO USUÁRIO
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO:
790 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	12,
	909,14
	10.909,68
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	001.002.151
	PROCESSADOR
ESPECIFICAÇÕES
- SOQUETE: LGA 1700
- FREQUÊNCIA DE BASE P-CORE (GHZ): 3,4
- FREQUÊNCIA DE BASE E-CORE (GHZ): N/A
- TAMANHO DO SMART CACHE INTEL (L3): 12MB
- CACHE TOTAL L2: 5MB
- CORES DO PROCESSADOR (P-CORES + E-CORES): 4 (4P+E)
- THREADS DO PROCESSADOR: 8
- VELOCIDADE MÁXIMA DE MEMÓRIA (MT/S): DDR5 4800 | DDR4 3200
- FREQUÊNCIA DA INTEL THERMAL VELOCITY BOOST (GHZ): N/A
- FREQUÊNCIA DA TECNOLOGIA INTEL TURBO BOOST MAX 3.0 (GHZ): N/A
- FREQUÊNCIA P-CORE MAX TURBO (GHZ): ATÉ 4.5
- FREQUÊNCIA E-CORE MAX TURBO (GHZ): ATÉ N/A
- LINHAS DE CPU PCIE: 20
- DESBLOQUEADO: NÃO
- COMPATIBILIDADE DO CHIPSET: CHIPSET INTEL SÉRIE 700 | CHIPSET INTEL SÉRIE 600
- GRÁFICOS DO PROCESSADOR: INTEL UHD GRÁFICOS 730
- CANAIS DE MEMÓRIA: 2
- CAPACIDADE MÁXIMA DE MEMÓRIA: 128GB
- POTÊNCIA BASE DO PROCESSADOR (W): 60
- POTÊNCIA TURBO MÁXIMA (W): 89
- CONFIABILIDADE DISPONIBILIDADE E SERVIÇOS: N/A
- INTEL SIPP3: N/A
- INTEL TECNOLOGIA VPRO 4,5": N/A
- ISM4: SIM
PLACAS-MÃE COMPATÍVEIS
- PLACAS-MÃE COM BASE EM CHIPSET INTEL SÉRIE 700
- PLACAS-MÃE COM BASE EM CHIPSET INTEL SÉRIE 600
CONTEÚDO DA EMBALAGEM
- PROCESSADOR INTEL
GARANTIA:3 ANOS DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 33 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO:177 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	12,
	1.607,44
	19.289,28

	57
	001.002.182
	PROJETOR
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 
- PROJETOR IDEAL PARA SALAS DE AULA DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
- TECNOLOGIA 3LCD DE CORES ATÉ TRÊS VEZES MAIS BRILHANTES PARA PROJEÇÕES REALMENTE NATURAIS.
- IMAGENS COLORIDAS COM RESOLUÇÃO NATIVA XGA DE 1024 PIXELS X 768 PIXELS E DESEMPENHO 4:3.
- LÂMPADAS DURÁVEIS E DE BAIXO CUSTO: ATÉ 12.000(3) HORAS DE DURAÇÃO NO MODO ECONÔMICO.
- CONECTIVIDADE HDMI®: ÁUDIO E VÍDEO DE QUALIDADE HD COM UM ÚNICO CABO.
- ALTO-FALANTE INTEGRADO DE 5W PARA MELHORAR AS SUAS AULAS.
- TAMANHO DA TELA DE ATÉ 300", COM O RECURSO DE TELA DIVIDIDA PARA VISUALIZAÇÃO LADO A LADO.
O POWERLITE® E20 É O PROJETOR IDEAL PARA O INSTITUIÇÕES DE ENSINO. OFERECE UMA TELA DE MAIS DE 100" COM QUALIDADE EXCEPCIONAL.
A TECNOLOGIA 3LCD OFERECE IMAGENS CLARAS, BRILHANTES E REPLETAS DE COR. SEU BRILHO DE 3.400 LÚMENS EM CORES(1) E 3.400 LÚMENS
EM BRANCO(1) O TORNAM A MELHOR ESCOLHA PARA SALAS DE AULA BEM ILUMINADAS. ALÉM DISSO, OFERECE CONECTIVIDADE SEM FIO(4)
OPCIONAL, QUE PERMITE PROJETAR CONTEÚDO SEM A NECESSIDADE UTILIZAR CABOS.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
- UPC: 0 10343 95412 0
- SISTEMA DE PROJEÇÃO: TECNOLOGIA 3LCD DE 3 CHIPS
- MODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL/TRASEIRO/ INSTALADO NO TETO
- VISOR LCD:  0,55 POLEGADAS (C2 FINE)
- MÉTODO DE PROJEÇÃO: MATRIZ ATIVA TFT DE POLISSILÍCIO
- NÚMERO DE PIXELS:  786.432 PIXELS (1024 PX X 768 PX) X 3
- RESOLUÇÃO NATIVA: XGA
- RELAÇÃO DE ASPECTO: 4:3
- BRILHO EM CORES(1): 3.400 LÚMENS
- BRILHO EM BRANCO(1): 3.400 LÚMENS
- RELAÇÃO DE CONTRASTE: ATÉ 15.000:1
- REPRODUÇÃO DAS CORES: ATÉ 1 BILHÃO DE CORES
- ALTO-FALANTE: MONOAURAL: 5W X 1
- RUÍDO DO VENTILADOR: 28 DB / 37 DB
LENTE DE PROJEÇÃO
- TIPO: ZOOM ÓPTICO (MANUAL) / FOCO (MANUAL)
- NÚMERO-F: 1,44
- ZOOM: 1-1.35 (ZOOM DIGITAL)
- DISTÂNCIA FOCAL: 16,7 MM
- RELAÇÃO DE ALCANCE:  1,44 - 1,95
- TAMANHO DA IMAGEM:  22" A 350" (0,87 M - 10,34 M)
- DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO PARA IMAGEM PADRÃO 60":  1,76 M
- CORREÇÃO DE KEYSTONE:  +/-30 GRAUS A +/-30 GRAUS
- QUICK CORNER:  SIM
GERAL
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO:  5 °C A 40 °C 
- DIMENSÕES:  302 MM X 87 MM X 249 MM (L X P X A)
- PESO:  2,7 KG
- SEGURANÇA:  TRAVA KENSINGTON® BARRA DE SEGURANÇA
CONECTIVIDADE DO PROJETOR
- ENTRADA DO COMPUTADOR: X 2 D-SUB15 PIN
- RCA VIDEO IN: AMARELO X 1 
- HDMI®:  X 1
- SAÍDA DO COMPUTADOR:  X 1 D-SUB15 PIN
- ENTRADA DE ÁUDIO RCA BRANCO X 1, VERMELHO:  X 1
- STEREO MINI – ENTRADA:  X 2 
- STEREO MINI – SAÍDA:  X 1 
- RS-232C:  X 1 
- USB TIPO B (PARA ATUALIZAÇÃO FIRMWARE):  X 1
ENERGIA
- TENSÃO DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100 V - 240 V AC +/- 10%, 50HZ/60 HZ 
- TIPO DE FONTE DE ILUMINAÇÃO: LÂMPADA 210 W UHE
- VIDA ÚTIL DA FONTE DE ILUMINAÇÃO(3): 6.000 HORAS (NORMAL), 12.000 HORAS (ECO)
- CONSUMO DE ENERGIA: 100 V - 120 V: 345 (NORMAL) - 235 (ECO)
   220 V - 240 V: 327 (NORMAL) - 225 (ECO)
ACESSÓRIOS
- DESCRIÇÃO: CÓDIGO DO PRODUTO
- LÂMPADA DE SUBSTITUIÇÃO: V13H010L97
- FILTRO DE SUBSTITUIÇÃO: V13H134A32
GARANTIA
GARANTIA LIMITADA DE 3 ANOS PARA O PROJETOR E GARANTIA LIMITADA DE 90 DIAS PARA A LÂMPADA
O QUE ESTÁ NA CAIXA
- PROJETOR: X 1
- CONTROLE REMOTO: X 1
- PILHAS CONTROLE REMOTO AA AA: X 2
- CABO DE ALIMENTAÇÃO (1,8 M): X 1
- CABLE DE COMPUTADORA (1,8 M): X 1
- MANUAL DE INSTALAÇÃO: INCLUSO
- GARANTIA: INCLUSA
CARACTERÍSTICAS ECOLÓGICAS(5)
- CHIPS 3LCD QUE ECONOMIZAM ENERGIA
- LÂMPADA E-TORL QUE ECONOMIZAM ENERGIA
- BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, DE 0,3 W EM MODO DE ESPERA
- DESENVOLVIDOS PARA FÁCIL RECICLAGEM
- DE ACORDO COM AS NORMAS ROHS
CORES ATÉ 3 VEZES MAIS BRILHANTES(2)
1- O BRILHO EM CORES (SAÍDA DE LUZ COLORIDA) E O BRILHO EM BRANCO (SAÍDA DE LUZ BRANCA) VARIAM DEPENDENDO DAS CONDIÇÕES DE
UTILIZAÇÃO. BRILHO EM CORES É MEDIDO DE ACORDO COM IDMS 15.4. BRILHO EM BRANCO É MEDIDO DE ACORDO COM O ISO 21118. 2- BRILHO
EM CORES MEDIDO DE ACORDO COM A NORMA IDMS 15.4. FORAM TESTADAS CORES ADICIONAIS E MODOS DE IMAGEM. COMPARAÇÃO ENTRE OS
PROJETORES 3LCD MAIS VENDIDOS E OS PROJETORES DLP DE 1CHIP MAIS VENDIDOS, BASEADO EM DADOS DE VENDAS NPD, NOS ESTADOS
UNIDOS E CANADÁ, DE MAIO DE 2017 A ABRIL DE 2018. O BRILHO EM CORES PODE VARIAR DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
DE USO. MEDIÇÕES REALIZADAS EM UM AMBIENTE ESCURO PARA ELIMINAR A MEDIÇÃO DA LUZ AMBIENTE. SUPORTADO COM TESTES DE
PERCEPÇÃO EM UMA VARIEDADE DE CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO. 3- QUANDO SE UTILIZA NO MODO ECO, ESTIMA-SE QUE A VIDA ÚTIL DO PROJETOR
É DE 12.000 HORAS. AS HORAS REAIS VARIAM E DEPENDEM DO MODO E DO AMBIENTE DE UTILIZAÇÃO. O BRILHO DA LÂMPADA DIMINUI AO LONGO
DO TEMPO. 4- CONSULTE O MANUAL DO USUÁRIO PARA DETERMINAR SE É NECESSÁRIO COMPRAR UM MÓDULO LAN SEM FIO SEPARADAMENTE PARA
ATIVAR A CONEXÃO SEM FIO EM SEU PROJETOR. ELE FUNCIONA APENAS EM PROJETORES QUE PODEM COMPARTILHAR POR REDE. 5- ACESSE
WWW..COM.BR/MEIOAMBIENTE PARA OBTER MAIS INFORMAÇÕES SOBRE AS OPÇÕES DE RECICLAGEM.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	4.876,22
	9.752,44
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	001.002.193
	RACK 44U
RACK ABERTO 44U – RC19 STANDARD + KIT RODIZIO COM 4 RODAS
MODELO:44UX1100MM
ALTURA: 2.15 METROS
LARGURA TOTAL: 6O CM
LARGURA ENTRE PLANOS: 48,26 CM (PADRÃO 19 POLEGADAS)
PROF. DISPONÍVEIS: 900MM
PROFUNDIDADE INTERNA (ÁREA ÚTIL): 800 MILÍMETROS
PESO: 83KG
QUADRO FRONTAL E TRASEIRO SOLDADA EM AÇO SAE 1020 DE 1,5 A 2,0MM DE ESPESSURA.
QUADRO TRASEIRO COM ABERTURA NA NA BASE PARA PASSAGEM DE CABOS.
QUADRO TRASEIRO COM PINÇAS PARA GUIAR CABOS EM AMBAS A LATERAIS (GUIAS VERTICAIS).
LONGARINAS CONFECCIONADAS EM AÇO SAE 1020 DE 1,5 A 2,0MM DE ESPESSURA.
TETO PREPARADO PARA RECEBIMENTO DO KIT DE VENTILAÇÃO COM 02 / 04 /06 OU 08 VENTILADORES.
04 PÉS NIVELADORES COM DE KIT RODÍZIO INCLUSO.
OBS: KIT RODIZIO COM 4 RODAS
KIT RODIZIO COM 4 RODAS PARA FACILITAR O MANUSEIO DE RACKS PARA SERVIDORES, SENDO DUAS DESTAS COM TRAVAS.
CONTÉM 4 RODAS, SENDO DUAS COM TRAVAS
FACILITA MANUSEIO DOS RACKS
PESO: 2 KG
DIMENSÕES: 15 × 10 × 15 CM
COR: PRETO
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	4.181,12
	4.181,12
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	001.002.196
	RÉGUA 19
RÉGUA DE TOMADA PADRÃO 19" 8 TOMADAS
MODELO: 8 POSIÇÕES
ALTURA: 8 CM
LAGURA; 600 MILÍMETROS
PESO: 2 KG
DIMENSÕES: 8 × 60 × 8 CM
QUANTIDADE: 8 TOMADAS 10A
	UN
	3,
	305,42
	916,26

	60
	001.002.133
	RÉGUA 19" 8 TOMADAS 10 A
REGUA DE 8 TOMADAS 19" 10A
NOVO PADRÃO BRASILEIRO ABNT NBR 14136;
TENSÃO: 110 / 220 V
CORRENTE: 10A
COMPRIMENTO CABO ENERGIA: 1,50 M (OUTRAS MEDIDAS, SOB CONSULTA)
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 0,9 MM
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ TEXTURIZADO
LARGURA: 19" | ALTURA: 1 U PROFUNDIDADE: P50
	UN
	8,
	178,21
	1.425,68

	61
	001.002.184
	ROTEADOR - 32 BITS
ESPECIFICAÇÕES
DETALHES
ARQUITETURABRAÇO DE 32 BITS
CPUAL21400
CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU4
FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPUAUTO (533 - 1900) MHZ
MODELO DE CHIP DE COMUTAÇÃORTL8367SB
DIMENSÕES228 X 120 X 30 MILÍMETROS
LICENÇA DO ROUTEROS5
SISTEMA OPERACIONALROUTEROS (APENAS V7)
TAMANHO DA RAM1 GB
TAMANHO DO ARMAZENAMENTO512 MB
TIPO DE ARMAZENAMENTONAND
MTBFAPROXIMADAMENTE 200.000 HORAS A 25C
TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA-40°C A 70°C
ACELERAÇÃO DE HARDWARE IPSECSIM
ALIMENTAR
DETALHES
NÚMERO DE ENTRADAS DC2 (TOMADA DC, POE-IN)
TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR DC12-57 V
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA33 W
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA SEM ACESSÓRIOS18 W
TIPO DE RESFRIAMENTOPASSIVO
POE EMPOE PASSIVO
POE NA TENSÃO DE ENTRADA18-57 V
POE-OUT
DETALHES
PORTAS POE-OUTÉTER10
POE FORAPOE PASSIVO ATÉ 57V
SAÍDA MÁXIMA POR PORTA (ENTRADA 18-30 V)600 MA
SAÍDA MÁXIMA POR PORTA (ENTRADA 30-57 V)420 MA
SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A)600 MA
ETHERNET
DETALHES
PORTAS ETHERNET 10/100/100010
FIBRA
DETALHES
PORTAS SFP+1
PERIFÉRICOS
DETALHES
PORTA DE CONSOLE SERIALRJ45
OUTRO
DETALHES
MONITOR DE TEMPERATURA PCBSIM
MONITOR DE TENSÃOSIM
CERTIFICAÇÃO E APROVAÇÕES
DETALHES
CERTIFICAÇÃOCE, EAC, ROHS
IPIP20
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	2.099,04
	6.297,12
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	001.002.134
	ROTEADOR - 64 BITS
ESPECIFICAÇÕES
ARQUITETURAARM 64 BITS
CPUIPQ-6010
CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU4
FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU864 MHZ
MODELO DE CHIP DE COMUTAÇÃOIPQ-6010
LICENÇA ROUTEROS4
SISTEMA OPERACIONALROUTEROS V7
TAMANHO DA RAM1 GB
TAMANHO DO ARMAZENAMENTO128 MB
TIPO DE ARMAZENAMENTONAND
TEMPO MÉDIO DE PRODUÇÃO (MTBF)APROXIMADAMENTE 100.000 HORAS A 25 °C
TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA-40°C A 50°C
ACELERAÇÃO DE HARDWARE IPSECSIM
CAPACIDADES SEM FIO
DETALHES
TAXA MÁXIMA DE DADOS SEM FIO DE 2,4 GHZ574 MBIT/S
NÚMERO DE CADEIAS SEM FIO DE 2,4 GHZ2
PADRÕES SEM FIO DE 2,4 GHZ802.11B/G/N/AX
GANHO DE ANTENA DBI PARA 2,4 GHZ4
MODELO DE CHIP SEM FIO DE 2,4 GHZQCN-5022
GERAÇÃO SEM FIO DE 2,4 GHZWI-FI 6
TAXA MÁXIMA DE DADOS SEM FIO DE 5 GHZ1200 MBPS
NÚMERO DE CADEIAS SEM FIO DE 5 GHZ2
PADRÕES SEM FIO DE 5 GHZ802.11A/N/AC/AX
GANHO DA ANTENA DBI PARA 5 GHZ4.5
MODELO DE CHIP SEM FIO DE 5 GHZQCN-5052
GERAÇÃO SEM FIO DE 5 GHZWI-FI 6
VELOCIDADE DO WIFIAX1800
ETHERNET
DETALHES
PORTAS ETHERNET 10/100/10005
NÚMERO DE PORTAS ETHERNET 1G COM SAÍDA POE1
ALIMENTANDO
DETALHES
NÚMERO DE ENTRADAS CC2 (POE-IN, CONECTOR DC)
TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR DC12-28 V
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA27 W
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA SEM ACESSÓRIOS12 W
TIPO DE RESFRIAMENTOPASSIVA
POE EMPOE PASSIVO
POE EM TENSÃO DE ENTRADA18-28 V
SAÍDA POE
DETALHES
PORTAS DE SAÍDA POEÉTER 1
SAÍDA POEPOE PASSIVO
SAÍDA MÁXIMA POR PORTA (ENTRADA 18-30 V)600MA
TOTAL MÁXIMO PARA FORA (A)0,6 A
CORRENTE DE SAÍDA TOTAL0,6
POTÊNCIA TOTAL DE SAÍDA16,8 W
OBS: APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	15,
	897,45
	13.461,75

	63
	001.002.200
	ROTEADOR WIFI
ROTEADOR ENTERPRISE
ESPECIFICAÇÕES
MECÂNICA
• DIMENSÕES Ø220 X 48.1 MM
• PESO SEM MONTAGEM: 960G
• COM MONTAGEM: 1090G
• MATERIAL DO GABINETE TAMPA SUPERIOR: PLÁSTICO
• BASE INFERIOR: ALUMÍNIO
• MATERIAL DA MONTAGEM AÇO SGCC
HARDWARE
• INTERFACE DE GERÊNCIA ETHERNET BLUETOOTH
• INTERFACE DE REDE 1 PORTA RJ-45 2.5 GBE
• BOTÃOREINICIAR E RESET DE FÁBRICA
• LED BRANCO/AZUL
• MÉTODO DE ALIMENTAÇÃO POE+
• FONTE DE ALIMENTAÇÃO SWITCH POE UNIFI
• ADAPTADOR POE DE 48V, 0.5A (OPCIONAL)
• RANGE DE VOLTAGEM SUPORTADO 44 - 57VDC
• CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 22W
• POTÊNCIA MÁXIMA TX
• 2.4 GHZ 22 DBM
• 5-7 GHZ 26 DBM
MIMO
• 2.4 GHZ 2 X 2 (UL MU-MIMO)
• 5 GHZ 4 X 4 (DL/UL MU-MIMO)
• 6 GHZ 4 X 4 (DL/UL MU-MIMO)
TAXA DE TRANSMISSÃO
• 2.4 GHZ 573.5 MBPS
• 5 GHZ 4.8 GBPS
• 6 GHZ 4.8 GBPS
GANHO DE ANTENA
• 2.4 GHZ 3.2 DBI
• 5 GHZ 5.3 DBI
• 6 GHZ 6 DBI
MONTAGEM
• PAREDE/TETO (KITS INCLUÍDOS)
• TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -30 A 60° C
• UMIDADE DE OPERAÇÃO 5 - 95% SEM CONDENSAÇÃO
• CERTIFICAÇÕES ANATEL, CE, FCC, IC
SOFTWARE
PADRÕES WI-FI 802.11A/B/G
• WIFI 4/WIFI 5/WIFI 6/WIFI 6E
• SEGURANÇA WIRELESS WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE (WPA/WPA2/WPA3)
• BSSID 8 POR RÁDIO
• VLAN 802.1Q
• QOS AVANÇADO LIMITE DE BANDA POR USUÁRIO
• ISOLAMENTO DO TRÁFEGO DE VISITANTES SUPORTADO
• CLIENTES SIMULTÂNEOS 600+
• ZERO WAIT DFS SIM
TAXAS DE TRANSMISSÃO SUPORTADAS (MBPS)
• 802.11A 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 MBPS
• 802.11B 1, 2, 5.5, 11 MBPS
• 802.11G 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 MBPS
• 802.11N (WIFI 4) 6.5 MBPS A 600 MBPS (MCS0 - MCS31, HT 20/40)
• 802.11AC (WIFI 5) 6.5 MBPS A 3.4 GBPS (MCS0 - MCS9 NSS1/2/3/4,
VHT
20/40/80/160)
• 802.11AX (WIFI 6/6E) 7.3 MBPS A 4.8 GBPS (MCS0 - MCS11 NSS1/2/3/4,
HE 20/40/80/160)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	23,
	2.131,71
	49.029,33
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	001.002.185
	SCANNER DE MESA
CÓPIA FRENTE E VERSO:SIM
-ÁREA DE DIGITALIZAÇÃO:ALIMENTADOR AUTOMÁTICO
-PROFUNDIDADE DE CORES:30 BITS INTERNA / 24 BITS EXTERNA
-DENSIDADE ÓTICA:NÃO
-RESOLUÇÃO ÓTICA:600 X 600 DPI
-DISPOSITIVO FOTOELÉTRICO:NÃO
-PÁGINAS POR MINUTO:50 PPM
-CAPACIDADE ALIMENTADOR AUTOMÁTICO:50 FOLHAS
-CICLO DIÁRIO:ATÉ 5000 DIGITALIZAÇÕES
-TAMANHO MÁXIMO PARA DIGITALIZAÇÃO:OFÍCIO (VIA ADF)
-TIPOS DE DOCUMENTO:CARTÃO COM RELEVO, CARTÃO DE PLÁSTICO , CARTÃO DE VISITA , DOCUMENTO LONGO(ATÉ 3M), PAPEL COMUM
-GRAMATURA MÁXIMA DO PAPEL:NÃO
-CONECTIVIDADE:USB 3.0, REDE ETHERNET
-SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS:MAC OS X , WINDOWS 7 , WINDOWS 8 , WINDOWS VISTA, WINDOWS XP , LINUX, WINDOWS 10
SOFTWARE:ABBYY FINEREADER SPRINT V.12, ABBYY PDF TRANSFORMER+ (WINDOWS), NUANCE PAPERPORT 14 SE (WINDOWS) E CONTROL
CENTER
ALIMENTAÇÃO: 110V
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	4.923,37
	14.770,11
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	001.002.149
	SERVIDOR
DESCRIÇÃOQUANTIDADE 
SERVIDOR, BCC1 
TRUSTED PLATFORM MODULE (TPM) 2.0 V31 
CHASSI DE 3.5" PARA ATÉ 4 DISCOS RÍGIDOS (SAS/SATA)1
INTEL® XEON® E-2324G (3.1 GHZ, 8M CACHE, 4 NÚCLEOS/ 4 THREADS, TURBO 65W, 3200 MT/S)1
HEATSINK FOR 80W OR LESS CPU1
PERFORMANCE OTIMIZADA1
3200MT/S UDIMM1
32GB DDR4 3200MHZ (4X8GB, ECC, UDIMM, BCC)1
C3, RAID 1 PARA 2 HDDS OU SSDS (TIPO/VELOCIDADE/CAPACIDADE CORRESPONDENTE)1
PERC H345 ADAPTADOR CONTROLLER FULL HEIGHT1
2 X SSD DE 480GB SATA RI ISE 6GBPS 512E 2.5" 
COM 3.5" BRKT AG, CABLED                                                             2 
CONFIGURAÇÃO DO BIOS DE PERFORMANCE1 
MODO DE BOOT DO BIOS UEFI COM PARTIÇÃO GPT1
DE 2M NBR 14136 2P + T A C13, 250V, 10A1 
IDRAC 9 EXPRESS 15G1
ON-BOARD BROADCOM 5720 DUAL PORT 1GB LOM1
IDRAC, SENHA GERADA DE FÁBRICA1
IDRAC GROUP MANAGER, DESATIVADO1
WINDOWS SERVER® 2022 ESSENTIALS, 10 NÚCLEOS, INSTALAÇÃO DE FÁBRICA, 
SEM CALS, VÁRIAS LÍNGUAS1
WINDOWS SERVER 2022 ESSENTIALS, 10 CORE, IMAGEM DE RECUPERAÇÃO 
PREENCHIDA DIGITALMENTE, VÁRIOS IDIOMAS1
DVD +/-RW, SATA, INTERNO1
PLACA MÃE1
NO SYSTEMS DOCUMENTATION, NO OPENMANAGE DVD KIT1
ENVIO1
MATERIAL DE ENVIO1
SEM INSTALAÇÃO1
TECLADO E MOUSE- BRAZIL ONLY1
3 ANOS DE SERVIÇO PROSUPPORT                                                   1
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	30.604,94
	30.604,94
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	001.002.198
	SMARTPHONE
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 15 OU SUPERIOR
MEMÓRIA RAM 12 GB
ARMAZENAMENTO TOTAL: 256 GB
PROCESSADOR HELIO G81 EXTREME (2,0 GHZ OCTA-CORE) | G52 MC2
TELA INFORMAÇÃO DE TELA
TELA DE 6,7 FHD+ (1080 X 2400) | IPS | 60 HZ |1000 NITS
TAMANHO DA BATERIA 5200 MAH
TIPO DE CARREGADOR: TURBOPOWER™ 20 W
SENSORES ACELERÔMETRO PROXIMIDADE GIROSCÓPIO LUZ AMBIENTE BÚSSOLA DESBLOQUEIO FACIAL IMPRESSÃO DIGITAL NA LATERAL
PESO 190,5 G
ALTURA (MM): 165,67
LARGURA (MM): 75,98
PROFUNDIDADE (MM): 8,17
ENTRADA P2 FONE DE OUVIDO
CÂMERA TRASEIRA
CÂMERA PRINCIPAL: 50 MP | LENTE 74,2°| ABERTURA F/1,8
CÂMERA ULTRA-WIDE: 5 MP | LENTE 120° | ABERTURA F/2,2
ZOOM DIGITAL: 6X
FLASH: SIM | LED
CÂMERA FRONTAL
CÂMERA PRINCIPAL FRONTAL: 8 MP | LENTE 80° | ABERTURA F/2,05 
CAPTURA DE VÍDEO: FULL HD (30 FPS)
CONECTIVIDADE
BANDAS 
2G GSM 850/900/1800/1900 MHZ
3G WCDMA 850/900/1700/1900/2100 MHZ
4G LTE B1 /B2 /B3 /B4 /B5 /B7 /B8 /B13 /B25 /B26 /B28 /B38 /B40 /B66
NFC SIM
CARTÃO SIM
NANO SIM (4FF) DUAL CHIP + SD CARD
WI-FI
802.11 A/B/G/N/AC | 2,4 GHZ E 5 GHZ
BLUETOOTH® 5.4
RADIO FM: SIM
SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO
GPS; GLONASS, GALILEO; QZSS
CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEL
08268-24-00330
CONTEÚDO DA CAIXA
01 TELEFONE
01 MANUAL
01 CABO USB-A / USB-C
01 CARREGADOR TURBOPOWER™ 20 W
01 FERRAMENTA DE REMOÇÃO DO CHIP
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	1.359,10
	8.154,60
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	001.002.197
	SMARTTV
TIPO DE PAINEL 4K UHD
FREQUÊNCIA NATIVA 60HZ NATIVO
PROCESSADOR AI A5 4K GEN7
HDR (HIGH DYNAMIC RANGE) HDR10
SAÍDA DE ÁUDIO 20W
SISTEMA DE SOM 2.0 CANAIS
DIMENSÕES SEM BASE (LXAXP) 1235 X 715 X 57,5
PESO SEM BASE 14,0
IMAGEM (DISPLAY) 
TIPO DE PAINEL 4K UHD
RESOLUÇÃO 4K ULTRA HD (3.840 X 2.160)
ILUMINAÇÃO DO PAINEL DIRETO
FREQUÊNCIA NATIVA 60HZ NATIVO
IMAGEM (PROCESSAMENTO) PROCESSADOR
PROCESSADOR AI A5 4K GEN7
UPSCALER AI 4K UPSCALING
DYNAMIC TONE MAPPING SIM
AI BRIGHTNESS CONTROL SIM
HDR (HIGH DYNAMIC RANGE) HDR10 / H
FILMMAKER MODE™ SIM
MODO DE IMAGEM 9 MODOS (VÍVIDO, STANDARD, ECO, CINEMA, ESPORTES, OTIMIZADOR DE JOGOS, FILMMAKER, ISF ESPECIALISTA (MODO
CLARO DIA), ISF ESPECIALISTA (MODO ESCURO NOITE)
AUTO CALIBRAÇÃO SIM
DIMENSÕES E PESOS
DIMENSÕES SEM BASE (LXAXP) 1235 X 715 X 57,5
DIMENSÕES COM BASE (LXAXP) 1235 X 776 X 231
DIMENSÕES DA EMBALAGEM (LXAXP)1360 X 810 X 162
BASE DA TV (LXAXP) 991 X 231
PESO SEM BASE 14,0
PESO COM BASE 14,2
ÁUDIO
AI SOUND AI SOUND PRO (VIRTUAL 9.1.2 UP-MIX)
CLEAR VOICE PRO SIM (NIVELAMENTO AUTOMÁTICO DE VOLUME)
MODO AUDIO COMPARTIDO SIM
SAÍDA DE ÁUDIO SIMULTÂNEO SIM
BLUETOOTH SURROUND READY SIM (2 WAY PLAYBACK)
SAÍDA DE ÁUDIO 20W
AI ACOUSTIC TUNING COMPATÍVEL (CONTROLE SMART MAGIC VENDIDO SEPARADAMENTE)
AUDIO CODEC AC4, AC3 (DOLBY DIGITAL), EAC3, HE-AAC, AAC, MP2, MP3, PCM, WMA, APT-X (VIDE MANUAL)
DIREÇÃO DO SOM INFERIOR
SISTEMA DE SOM 2.0 CANAIS
CONECTIVIDADE
RETORNO DE CANAL DE ÁUDIO EARC (HDMI 2)
BLUETOOTH SUPPORT SIM (V5.0)
ETHERNET 1EA
SIMPLINK (HDMI CEC) SIM
SPDIF (SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL ÓPTICA) 1EA
ENTRADA HDMI 3 (SUPORTA EARC, ALLM)
ENTRADA DE RF (ANTENA/CABO) 1EA
USB 2EA (V 2.0)
WI-FI SIM (WI-FI 5)
SMART TV
COMPATÍVEL COM APPLE AIRPLAY2 SIM
SISTEMA OPERACIONAL WEBOS 24
ALIMENTAÇÃO
VOLTAGEM AC 100~240V 50-60HZ
CONSUMO DE ENERGIA EM STAND BY ABAIXO DE 0,5W
ACESSÓRIOS INCLUÍDOS
CONTROLE REMOTO CONTROLE REMOTO PADRÃO
CABO DE FORÇA SIM (DESTACÁVEL)
BATERIAS DO CONTROLE REMOTO YES (2 UNID. AAA)
TRANSMISSÃO
RECEPTOR ANALÓGICO DE SINAL NTSC/PAL-M/PAL-N
RECEPTOR DIGITAL DE SINAL ATSC1.0 (TERRESTRE), DVB-T2/T (TERRESTRE),ISDB-T (TERRESTRE)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	4,
	3.956,27
	15.825,08
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	001.002.135
	SWITCH 24 PORTAS GIGA LAN GERENCIÁVEL SFP+ PORTAS 2
DETALHES
ARQUITETURA ARM 32 BITS
CPU 98DX3236
CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU 1
FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 800 MHZ
COMUTADOR CHIP MODELO 98DX3236
DIMENSÕES 443 X 144 X 44 MM
LICENÇA ROUTEROS 5
SISTEMA OPERACIONAL ROUTEROS / SWITCHOS
TAMANHO DA RAM 512 MB
TAMANHO DE ARMAZENAMENTO 16 MB
TIPO DE ARMAZENAMENTO FLASH
MTBF APROXIMADAMENTE 200.000 HORAS A 25C
TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA -40°C A 60°C
ALIMENTANDO
DETALHES
NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 (CONECTOR DC, POE-IN)
TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR DC 10-30 V
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 24 W
TIPO DE RESFRIAMENTO PASSIVO
POE EM POE PASSIVO
POE NA TENSÃO DE ENTRADA 10-30 V
ETHERNET
DETALHES
10/100/1000 PORTAS ETHERNET 24
FIBRA
DETALHES
SFP+ PORTAS 2
PERIFÉRICOS
DETALHES
PORTA SERIAL DO CONSOLE RJ45
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	9,
	2.177,25
	19.595,25
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	001.002.183
	SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 GIGABIT
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE
PADRÕES E PROTOCOLOSIEEE 802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X
INTERFACE8× 10/100/1000MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / MDIX
QUANTIDADE DE VENTOINHASSEM VENTOINHA
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNAFONTE DE ENERGIA EXTERNA
• V1, V3: 9VDC / 0.6A
• V2: 5VDC / 0.6A
DIMENSÕES (L X C X A)5.0 × 2.6 × 0.9 IN. (127 × 66.5 × 23 MM)
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA3.9W
DISSIPAÇÃO DE CALOR MÁXIMA13.299 BTU/H
DESEMPENHO
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO16 GBPS
TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES11.9 MPPS
TABELA DE ENDEREÇOS MAC4K
MEMÓRIA DE BUFFER DE PACOTE1.5 MB
JUMBO FRAME16 KB
CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE
CARACTERÍSTICAS AVANÇADASTECNOLOGIA TP-LINK GREEN
802.3X FLOW CONTROL
BACK PRESSURE
MÉTODO DE TRANSFERÊNCIAARMAZENA E ENCAMINHA
OUTROS
CERTIFICAÇÃOCE, FCC, ROHS
CONTEÚDO DO PACOTESWITCH GIGABIT DE MESA COM 8 PORTAS LS1008G
ADAPTADOR DE ENERGIA
GUIA DO USUÁRIO
AMBIENTETEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 ? ~ 40 ? (32 ? ~ 104 ?);
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 ? ~ 70 ? (-40 ? ~ 158 ?);
UMIDADE DE OPERAÇÃO: 10% ~ 90% SEM CONDENSAÇÃO;
UMIDADE DE ARMAZENAMENTO: 5% ~ 90% SEM CONDENSAÇÃO
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	10,
	271,43
	2.714,30
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	001.002.175
	TABLET 10”
TABLET 10”
A) UNIDADE DE PROCESSAMENTO A.1 PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 1.6 GHZ COM NO MÍNIMO OCTA CORE OU SUPERIOR; A.2)
CAPAZ DE EXECUTAR ARQUIVOS DE ÁUDIO E VÍDEO; B) MEMÓRIA RAM B.1) MÍNIMO DE 4 GB (QUATRO GIGABYTE) OU SUPERIOR; C) TELA C.1)
TELA 10.1 COLORIDA E CONSTRUÍDA COM TECNOLOGIA IPS OU SUPERIOR; C.2) MULTITOQUE; C 3) CAPA DE PROTEÇÃO COM TECLADO ORIGINAL DO
FABRICANTE; D) ARMAZENAMENTO D.1) CAPACIDADE MÍNIMA DE 128 GB (CENTO E VINTE OITO GIGABYTES) DE ARMAZENAMENTO INTERNO,
D.2) POSSUIR SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA PADRÃO MICROSD PARA EXPANSÃO DO ARMAZENAMENTO INTERNO, COMPATÍVEL COM CARTÕES DE
ATE 1TB (UM TERABYTE). E) CONECTIVIDADE E.1) WI FI PADRÃO IEEE 802.11 A/B/G/N/AC, INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO; E.2)
MODEM INTERNO COM SUPORTE A REDES 4G OU SUPERIOR; E.3) BLUETOOTH VERSÃO 5.0 OU SUPERIOR, INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO; E.4)
SISTEMA DE GPS/GNSS + A-GPS INTEGRADO.E.5) CONECTOR INTELIGENTE TECLADO F)
INTERFACES F.1) ALTOFALANTE ESTÉREO INTEGRADOS; F.2) SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS; F.3) PORTA USB 2.0 TIPO C; G) CÂMERA
FRONTAL E TRASEIRA G.1) INTEGRADA AO EQUIPAMENTO; G.2) CÂMERA TRASEIRA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 8.0 MP (OITO MEGAPIXELS);
G.3) CÂMERA FRONTAL COM RESOLUÇÃO MÍNIMA 5.0 MP (CINCO MEGAPIXELS); H) BATERIA: H.1) INTERNA E RECARREGÁVEL; H.2) CAPACIDADE
MÍNIMA DA BATERIA: 6000 MA/H (SEIS MIL MILIAMPERES HORA); I) SISTEMA OPERACIONAL I.1) SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 13
PORTUGUÊS OU VERSÃO SUPERIOR EM PORTUGUÊS; J) GARANTIA J.1) 1 ANO DE GARANTIA PELO FABRICANTE K) CERTIFICAÇÕES K. 1) ANATEL,
EPEAT, ROHS. ISSO 14020/14024
	UN
	15,
	2.080,11
	31.201,65
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	001.002.142
	TECLADO COM FIO USB
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÕES:
- TECLAS DE PERFIL PLANO E SILENCIOSAS 
- CONEXÃO: USB 
- PADRÃO ABNT2
- VERSÃO EM PORTUGUÊS 
- DESIGN RESISTENTE A DERRAMAMENTOS
- TECLAS DURÁVEIS QUE RESISTEM A ATÉ 10 MILHÕES DE PRESSIONAMENTOS
- SUPORTES INCLINÁVEIS, FORTES E AJUSTÁVEIS 
- CARACTERES NÍTIDOS E BRILHANTES
COMPUTADOR BASEADO NO WINDOWS:
- WINDOWS 10, 11 OU SUPERIOR
- PORTA USB
LINUX:
- LINUX DE KERNEL 2.6+
- PORTA USB
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
- DIGITAÇÃO AGRADÁVEL: SUAS MÃOS DESFRUTARÃO DE TECLAS DE PERFIL BAIXO E SILENCIOSAS, ALÉM DE UM LAYOUT COM TECLAS F EM TAMANHO
NORMAL E TECLADO NUMÉRICO.
- O TECLADO DELGADO NÃO É APENAS ELEGANTE, TEM UM DESIGN RESISTENTE A DERRAMAMENTOS, * SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS E TECLAS
DURÁVEIS.
- BASTA CONECTÁ-LO A UMA PORTA USB NO COMPUTADOR DE MESA, NO LAPTOP OU NOTEBOOK E COMEÇAR A USAR.
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- TECLADO 
- DOCUMENTAÇÃO DO USUÁRIO 
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
700 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	19,
	94,79
	1.801,01
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	001.002.138
	WEBCAM FULL HD
ESPECIFICAÇÕES:
- RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1080P/30QPS - 720P/30QPS 
- TIPO DE FOCO: FOCO AUTOMÁTICO
- TECNOLOGIA DE LENTE: VIDRO FULL HD 
- MICROFONE EMBUTIDO: ESTÉREO
- FOV: 78° 
- CLIPE UNIVERSAL PRONTO PARA TRIPÉS QUE SE AJUSTA A MONITORES DE LAPTOP OU LCD 
- COMPRIMENTO DO CABO: 1,5 M 
- TAMPA DE PROTEÇÃO DE PRIVACIDADE
REQUISITOS DO SISTEMA:
- WINDOWS 10 OU SUPERIOR, WINDOWS® 8, WINDOWS 7 
- FUNCIONA EM MODO DE DISPOSITIVO DE VÍDEO USB (UVC) COM CLIENTES DE VIDEOCHAMADA COMPATÍVEIS
- MACOS 10.10 OU SUPERIOR
- CHROME OSTM 
- ANDROID V 5.0 OU SUPERIOR
- UMA PORTA USB 
- ACESSO À INTERNET
RECURSOS:
- VIDEOCHAMADAS EM FULL HD DE 1080P
- GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM FULL HD DE 1080P
- FOCO AUTOMÁTICO EM HD E CORREÇÃO DE LUZ
- ÁUDIO ESTÉREO COM MICROFONES DUPLOS 
- A TAMPA DE PROTEÇÃO DE PRIVACIDADE COLOCA VOCÊ NO CONTROLE DO QUE VOCÊ MOSTRA
- SOFTWARE AVANÇADO DE CAPTURA
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- WEBCAM COM CABO DE 1,5 M 
- PROTEÇÃO DE PRIVACIDADE 
- DOCUMENTAÇÃO DO USUÁRIO
GARANTIA:
2 ANOS DE GARANTIA
PESO:
327 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR DATASHEET DO ITEM OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	654,21
	3.925,26

	COTA RESERVADA
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	001.002.172
	ALMOFADA ESPONJA FELTRO IMPRESSORA EPSON
ESPONJA ALMOFADA FELTRO IMPRESSORA L1110 L3100 L3110 L3150 L3160 L3210 L3250 L5190
OUTRAS CARACTERÍSTICAS
INCLUI COTONETES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI CARTÕES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI LENÇOS DE LIMPEZA NÃO
QUANTIDADE DE PEÇAS 10
É KIT SIM
	UN
	4,
	222,13
	888,52

	74
	001.002.173
	ALMOFADA ESPONJA FELTRO IMPRESSORA EPSON
MODELO
ESPONJA ALMOFADA FELTRO IMPRESSORA L365 - L375 - L380 - L390 - L395 - L301 - L350 - L351 - L355 - L358 - L110 - L111 - L210 -
L220 - L300 - L396 - XP204 - XP214 - XP231 - XP241 - L455 - L465 - L475 - L495
OUTRAS CARACTERÍSTICAS
INCLUI COTONETES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI CARTÕES DE LIMPEZA NÃO
INCLUI LENÇOS DE LIMPEZA NÃO
QUANTIDADE DE PEÇAS 10
É KIT SIM
	UN
	4,
	222,13
	888,52
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	001.002.194
	BANDEJA FIXA
BANDEJA FIXA 4PT VENTILADA – 1U 
PESO: 2 KG
DIMENSÕES: 50 × 5 CM
PROFUNDIDADE: 1000MM
ALTURA: 1U
MODELO:1U X 1000MM
ALTURA: 0,08 METROS
LARGURA: 600 MM
PADRÃO 19".
ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 DE 1,2MM.
PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA.
COR PADRÃO: PRETO.
APRESENTA ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 COM 1,2MM DE ESPESSURA, PINTURA EM EPÓXI NA COR PRETA, E PERFURAÇÕES PARA MAIOR
CIRCULAÇÃO DE AR.
*CAPACIDADE TOTAL DE CARGA – 50 KG DISTRIBUÍDOS.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	877,27
	877,27
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	001.002.150
	BATERIA DE LÍTIO 3 V CR 2032 COM 5 UNIDADES
BATERIAS DE LÍTIO PRODUZIDA DENTRO DOS MAIS RIGOROSOS PADRÕES DE QUALIDADE E TESTADAS PERIODICAMENTE POR LABORATÓRIOS 
CREDENCIADOS PELO INMETRO. - BATERIAS DE LÍTIO - TENSÃO: 3V - REFERÊNCIA: CR2032 - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES
	PCT
	3,
	24,61
	73,83
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	001.002.168
	BATERIA SELADA VRLA, 12V, 18AH
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
BATERIA REGULADA POR VÁLVULA À PROVA DE VAZAMENTO
TIPO DE BATERIA: SP 12-18 
TENSÃO NOMINAL (V): 12,0 V
CAPACIDADE NOMINAL CN @ C10: 18,0 AH 
TEMPERATURA NOMINAL TN: 25°C
CORRENTE DE CARGA MÁXIMA: 3,6 A 
TENSÃO FINAL DE DESCARGA: 10,5 V / MONOBLOCO
VOLTAGEM DE FLUTUAÇÃO: - 13,50V A 13,80 V 
MODO DE CARGA: - CÍCLICO 14,4V A 14,70 V
CORRENTE INICIAL MAX: 5,40 (A) AMPERES
CAPACIDADE NOMINAL C20: 18AH
TIPO DE BATERIA: - BATERIA DE CHUMBO ÁCIDO, SELADA, REGULADA A VÁLVULA (VRLA)
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: - NÃO APLICÁVEL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO: - BATERIA SELADA CHUMBO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - BATERIA SELADA VRLA, 12V, 7AH, NOBREAK, CENTRAL ALARME - 82293
GARANTIA DO FORNECEDOR 6 MESES
PESO: 2040 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
TENSÃO NOMINAL12V
CAPACIDADE NOMINAL18AH
	UN
	2,
	409,41
	818,82
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	001.002.167
	BATERIA SELADA VRLA, 12V, 7AH,
Especificações Técnicas:
Alimentação: - 12V
CAPACIDADE: - 7,0 AH (AMPERES HORA)
INSTRUÇÃO DE CARGA: - 25°C
VOLTAGEM DE FLUTUAÇÃO: - 13,6VDC A 13,8VDC - (VDC TENSÃO CORRENTE CONTÍNUA)
MODO DE CARGA: - CÍCLICO 14,5VDC A 14,9VDC
CORRENTE INICIAL DE CARGA MENOR DE 2,1 (A) AMPERES
TIPO DE BATERIA: - BATERIA DE CHUMBO ÁCIDO, SELADA, REGULADA A VÁLVULA (VRLA)
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: - NÃO APLICÁVEL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO: - BATERIA SELADA CHUMBO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - BATERIA SELADA VRLA, 12V, 7AH, NOBREAK, CENTRAL ALARME - 82293
GARANTIA DO FORNECEDOR 6 MESES
PESO: 2040 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	3,
	199,97
	599,91
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	001.002.179
	CABO COAXIAL CFTV 4MM DUPLA BLINDAGEM BIPOLAR BOBINA 100M
COMPOSTO POR:
01 - BOBINA COM 100M DE CABO.
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO:
MODELO: COAXIAL 4MM;
COR: BRANCO;
GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FÁBRICA: 1 ANO.
OUTRAS CARACTERÍSTICAS:
TIPO DE CABO: CFTV;
MALHA: 80% DUPLA BLINDAGEM;
CONDUTOR INTERNO: FIO DE COBRE NÚ 10 X 0,127MM;
ISOLAÇÃO INTERNA: POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE;
ISOLAÇÃO EXTERNA: PVC 75C ANTI-CHAMA;
BLINDAGEM: TRANÇA DE FIOS DE COBRE NÚ.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
CONDUTOR CENTRAL EXTRA FLEXÍVEL 100% COBRE 26AWG;
ISOLAÇÃO EXPANSÃO À GÁS COM DIMENSIONAL DE 2,30MM 0,10MM;
BLINDAGEM 1: FITA DE POLIÉSTER ALUMINIZADA APLICADA 100%;
BLINDAGEM 2: TRANÇA COM FIOS DE LIGA/COBRE NU 0,127MM COM 66%.
CAPA EXTERNA PVC 75C NÃO PROPAGANTE A CHAMA CLASSE CM COM DIMENSIONAL DE 4,0MM 0,20MM X 7,0MM 0,20MM;
BIPOLAR EXTRA FLEXÍVEIS 100% COBRE 6 FIOS X 0,145MM ISOLADOS COM PEAD;
ELÉTRICOS:
RESISTÊNCIA ELÉTRICA: 173 OHMS/KM (CADA VIA);
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 75 OHMS 5;
VOP: 75%.
	UN
	2,
	177,14
	354,28
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	001.002.166
	CABO DE REDE CAT 6
CABO REDE PARA TRANSMISSÃO DE DADOS GIGALAN CATEGORIA 6 SEM BLINDAGEM, PARA USO INTERNO
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
ET01568 V5
GIGALAN CAT.6 U/UTP CMR
APLICAÇÃO SUPORTA: GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3AB; 1000 BASET, IEEE 802.3AN; 100BASE-TX, IEEE 802.3U;
100BASE-T4, IEEE 802.3U; 100VG-ANYLAN, IEEE802.12; ATM -155 (UTP); AF-PHY-OO15.000;
AF-PHY-0018.000; TP-PMD, ANSI X3T9.5; 10BASE-T, IEEE802.3; TOKEN RING, IEEE802.5;
3X-AS400, IBM; TSB-155; ATM LAN 1.2 GBIT/S, AF-PHY 0162.000 2001; NEC ARTIGO 800.
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE TODA A LINHA FCS CONECTORES E PATCH PANELS CAT.6
CONDUTOR FIO SÓLIDO DE COBRE ELETROLÍTICO NÚ BITOLA DO CONDUTOR 23AWG
ISOLAMENTO POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM DIÂMETRO NOMINAL 1.0MM
PAR OS CONDUTORES ISOLADOS SÃO REUNIDOS DOIS A DOIS, FORMANDO O PAR. OS PASSOS DE TORCIMENTO DEVEM SER ADEQUADOS, DE MODO A
ATENDER OS NÍVEIS DE DIAFONIA PREVISTOS E MINIMIZAR O DESLOCAMENTO RELATIVO ENTRE SI.
QUANTIDADE DE PARES 4
CRUZETA SIM
NÚCLEO OS PARES SÃO REUNIDOS COM PASSO ADEQUADO, FORMANDO O NÚCLEO DO CABO. É UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL
TERMOPLÁSTICO PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES BINADOS.
CONSTRUÇÃO U/UTP
CÓDIGO DE CORES PAR CONDUTOR "A" CONDUTOR "B"
AZUL BRANCO / LISTRA AZUL
LARANJA BRANCO / LISTRA LARANJA
VERDE BRANCO / LISTRA VERDE
MARROM BRANCO / LISTRA MARROM
BLINDAGEM NÃO BLINDADO
CAPA CONSTITUÍDO POR PVC RETARDANTE A CHAMA
COR AZUL, CINZA, VERMELHO OUTRAS CORES SOB CONSULTA
CLASSE DE FLAMABILIDADE CMR: NORMA UL 1666 (RISER)
DIÂMETRO NOMINAL 6.2MM +/- 0.2MM
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -20ºC A 60ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO -20 ºC A 80 ºC
TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO 0 ºC A 50 ºC
CARGA DE RUPTURA AO TRACIONAMENTO 400N
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO 10000 MO.KM
DESEQUILÍBRIO RESISTIVO MÁXIMO 5%
RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC MÁXIMA DO CONDUTOR A 20 °C
CAPACITÂNCIA MÚTUA MÁXIMA @ 1 KHZ 56 PF/M
DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO PAR X TERRA MÁX. @ 1 KHZ 3,3 PF/M
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES 2500 VDC/3S
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA 100±15% O
ATRASO DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO 545NS/100M @ 10MHZ
DIFERENÇA ENTRE O ATRASO DE PROPAGAÇÃO - MÁXIMO 45NS/100M
VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO NOMINAL 68%
PERFORMANCE DE TRANSMISSÃO
CANAL CANAL DE ATÉ 4 CONEXÕES - 100M
MPTL MPTL DE ATÉ 90M
ROHS CABO DE ACORDO COM A DIRETIVA ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES)
NORMAS ANSI/TIA-568.2-D ISO/IEC 11801 UL 444 ABNT NBR 14703 ABNT NBR 14705 CERTIFICAÇÕES UL LISTED E160837 ETL
LISTED 3050027 ETL VERIFIED 104879368CRT-001D ETL 4 CONEXÕES 3073041 ANATEL 00498-13-00256
GARANTIA 12 MESES
GRAVAÇÃO FURUKAWA GIGALAN U/UTP 23 AWG X 4P ROHS COMPLIANT NBR 14703 ANATEL 00498-13-00256 --- E160837
CMR 75°C C(UL)US ETL VERIFIED TO TIA-568.2-D CATEGORY 6 --- YAAMMDDHHMM {1}M YAAMMDDHHMM - Y: PROCESSO
DE FABRICAÇÃO, AA: ANO, MM: MÊS, DD: DIA, HH: HORA, MM: MINUTO
{1} - MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA
PESO DO CABO 40 KG/KM
EMBALAGEM 305M: CAIXA DE PAPELÃO TIPO REELEX
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO E CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEL
	UN
	3,
	1.542,08
	4.626,24
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	001.002.140
	CAIXA DE SOM PARA PC
ESPECIFICAÇÕES:
- POTÊNCIA NOMINAL: 2X3W
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 150 HZ-20 KHZ
- SENSIBILIDADE: 85 DB ± 3 DB
- IMPEDÂNCIA: 4 OHMS X 2
- TAMANHO DO ALTO-FALANTE: 52 MM
- CONECTORES: P2 3,5 MM (ÁUDIO), USB (ALIMENTAÇÃO)
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO: DC 5V / 1A
- COMPRIMENTO DO CABO: 1,2M
- REVESTIMENTO DO CABO: PVC
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- 1 X CAIXA DE SOM DHS-2111
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
350 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	168,18
	168,18
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	001.002.178
	CÂMERA FULL COLOR
ALTA PERFORMANCE NOTURNA E MAIOR DEFINIÇÃO DE IMAGEM (FULL HD)
A FULL COLOR PROPORCIONA IMAGENS MAIS NÍTIDAS E RICAS EM DETALHES E POSSUI UM SENSOR COM ALTA SENSIBILIDADE, CAPAZ DE GERAR
IMAGENS COLORIDAS 24 HORAS EM AMBIENTE SEM QUALQUER LUMINOSIDADE*.
*O LED DO PRODUTO DEVE ESTAR HABILITADO.
MULTIRRECURSOS COM O MENU OSD
PERMITE REALIZAR A CONFIGURAÇÃO E OS AJUSTES FINOS DAS IMAGENS EM DIFERENTES AMBIENTES DE INSTALAÇÃO ATRAVÉS DO PRÓPRIO DVR VIA
CABO COAXIAL.
EM TODOS OS DVRS MULTI HDE HDCVI, A FUNÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL.
AMPLIE SUA VISÃO
ÂNGULO DE ABERTURA DE 112 IDEAL PARA MONITORAR AMBIENTES AMPLOS E GARANTIR MAIOR COBERTURA DE IMAGEM ÀS MAIS VARIADAS
APLICAÇÕES.
MAIS PROTEÇÃO E DURABILIDADE
CIRCUITO ADICIONAL DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO E CASE DE PROTEÇÃO IP67 QUE MANTÉM A ALIMENTAÇÃO E O SINAL DE VÍDEO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
CÂMERA
SENSOR: 1/2,8" CMOS
PIXELS EFETIVOS: 1920 (H) X 1080 (V)
LINHAS HORIZONTAIS: 1920H
RESOLUÇÃO REAL: FULL HD: 1080P
LENTE: 2,8 MM
ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL: 112
ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL: 60
ALCANCE LED: 20M
LED INTELIGENTE: SIM
QUANTIDADE DE LEDS: 1
FORMATO DO VÍDEO: NTSC / PAL
PROTOCOLOS DE VÍDEO HDCVI / AHD-H/ HDTVI (V2.0) ANALÓGICO (CVBS)
MUDANÇA DE PROTOCOLO: MENU OSD / VHD CONTROL*
SENSIBILIDADE: 0,001LUX/F1.6, 0 LUX LED ON
DAY & NIGHT: AUTOMÁTICO (AJUSTÁVEL), COLORIDO
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DOS LEDS: SIM
CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES
CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO (AGC): ON
COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO (BLC): ON / OFF
WIDE DYNAMIC RANGE (WDR): SIM (DWDR)
HIGH LIGHT COMPENSATION (HLC): AJUSTÁVEL
BALANÇO DE BRANCO: AUTOMÁTICO / AJUSTÁVEL
MODO DE IMAGEM: PADRÃO / SUAVE / VIVO
AJUSTE DE IMAGEM: NITIDEZ / BRILHO / CONTRASTE / SATURAÇÃO / CROMA / GAMMA / 2DNR
FUNÇÃO ESPELHO: ROTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL
IDIOMAS DO MENU OSD: PORTUGUÊS / INGLÊS
MÁSCARA DE PRIVACIDADE: ON / OFF (8 ÁREAS PROGRAMÁVEIS)
REDUÇÃO DIGITAL DE RUÍDO (DNR): 2D AJUSTÁVEL
CONEXÕES
SAÍDA DE VÍDEO: 75 OHM BNC FÊMEA
ALIMENTAÇÃO: CONECTOR P4 FÊMEA
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
CONSUMO MÁXIMO DE CORRENTE: 270MA
CONSUMO MÁXIMO DE POTÊNCIA: 2,9 W
TENSÃO: 12 VDC
CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS
COR CASE: BRANCA
TIPO CASE / MATERIAL: DOME / METÁLICO E PLÁSTICO
LOCAL DE INSTALAÇÃO: INTERNO/EXTERNO
GRAU DE PROTEÇÃO: IP67
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	16,
	464,09
	7.425,44
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	001.002.186
	CAMERA IP E CARTÃO DE MEMÓRIA 128GB
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO
TIPO DE CÂMERA: BULLET
COM VISÃO NOTURNA: SIM
COM MICROFONE: SIM
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS
ESPECIFICAÇÕES
TIPO DE CÂMERA DE VIGILÂNCIA BULLET
QUALIDADE DE RESOLUÇAO 4MP
CAMPO VISUAL 270
É MOTORIZADA NÃO
TIPO DE MOVIMENTO INTELIGENCIA ARTIFICIAL
COM VISÃO NOTURNA SIM
TEMPERATURA MÍNIMA SUPORTADA 0 °C
TEMPERATURA MÁXIMA SUPORTADA 55 °C
COM MICROFONE SIM
MICROFONE EMBUTIDO SIM SIM
COMPRESSÃO G.711A / G.711MU / G.726 / AAC / PCM G.711A / G.711MU / G.726 / AAC / PCM
ENTRADA PARA CARTÃO MICRO SD ATÉ 256 GB
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 64 GB
TIPO DE RESOLUÇÃO 4MP
CONECTIVIDADE LAN
ZOOM DIGITAL 4X
POTÊNCIA 4 W
COM SENSOR DE MOVIMENTO SIM
COM ALERTA À MÓVEL SIM
COM ALARME SIM
É RESISTENTE À ÁGUA SIM
DISTÂNCIA FOCAL DA LENTE 3,6 MM
PESO 0,48 KG
COM VISÃO NOTURNA COLORIDA SIM
PROTEÇÃO IP67
ALIMENTAÇÃO 12 VDC (P4 FÊMEA) / POE 802.3AF
PROTEÇÃO CONTRA SURTO ELÉTRICO 15 KV
INTERFACE 1 RJ-45 (10/100 BASE-T)
PROTOCOLOS 5 802.1X / DDNS / DHCP / DNS / FTP / SFTP / HTTP / HTTPS / ICMP / IGMP / INTELBRAS -1 / IPV4 / IPV6
/ MULTICAST / NTP / ONVIF (S, T E G) / SSH / RTCP / RTMP 6 / RTP / RTSP / SMTP / TCP / UDP
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
- QUANTIDADE: 01
- CAPACIDADE: 128GB
- DURABILIDADE: 64TBW
- FORMATO: MICROSDHX
- INTERFACE: SDA 6.0
- FUNÇÃO HEALTH MONITOR: SIM
- LEITURA SEQUENCIAL: 100MB/S
- GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 20MB/S
- IDEAL: PARA CÂMERAS DE SEGURANÇA E CÂMERAS VEICULARES
- GRAVAÇÃO CONTÍNUA: 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA
- RESISTENTE: A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA E UMIDADE
- DIMENSÕES (L X A X C): 1,1 X 1,5 X 1CM
- PESO LÍQUIDO: 0,00025 KG
- PESO BRUTO: 0,0025 KG
CONTEÚDO DA EMBALAGEM
- CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD 128GB, CLASSE 10 - 4600164
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	372,96
	1.118,88
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	001.002.164
	CAMERA MONITORAMENTO E ILUMINADOR INFRAVERMELHO – 30W
CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1)CÂMERA COM ALGORITMO DE RECONHECIMENTO DE PLACAS VEICULARES EMBARCADA PARA VIAS PÚBLICAS.
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
2)DEVE SER EQUIPAMENTO COM IP NATIVO, SEM ADAPTAÇÃO DE ANALÓGICO PARA IP;
3)DEVE SUPORTAR MODO STAND ALONE;
4)DEVE SUPORTAR INTEGRAÇÕES COM SOFTWARES E PLATAFORMAS;
5)DEVERÁ SER CÂMERA IP FULL HD COM RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 5MP (3200X1800);
6)DEVERÁ POSSUIR SENSOR DE IMAGEM CMOS STARLIGHT DE 1/2.7” OU MAIOR;
7)DEVERÁ POSSUIR LENTE VARIFOCAL MOTORIZADA, DE NO MÍNIMO 5 ~ 50MM;
8)DEVERÁ POSSUIR ALGORITMO EMBARCADO PARA RECONHECER PLACAS DE VEÍCULOS SEM A NECESSIDADE DE SOFTWARES EXTERNOS PARA
PROCESSAMENTO DE OCR (RECONHECIMENTO ÓPTICO DE CARACTERES);
9)DEVERÁ PERMITIR RECONHECIMENTOS DE PLACAS DOS CARROS TIPO: PARTICULAR, COMERCIAL, COLECIONADOR, OFICIAL, ESPECIAL E DIPLOMÁTICO, NO
PADRÃO BRASILEIRO, MERCOSUL, E PLACAS DE MOTO;
10)DEVERÁ PERMITIR CAPTURA E RECONHECIMENTO DE PLACAS DE VEÍCULOS TRAFEGANDO COM DISTÂNCIA DE ATÉ 40 METROS;
11)DEVERÁ PERMITIR CAPTURA E RECONHECIMENTO DE PLACA DE VEÍCULOS TRAFEGANDO COM VELOCIDADE DE ATÉ 150KM/H, EM PERÍODO DIURNO E
NOTURNO;
12)DEVERÁ POSSUIR TAXA DE ASSERTIVIDADE NO RECONHECIMENTO MÍNIMO DE 99% EM CONDIÇÃO DIURNA E DE NO MÍNIMO 96% EM
CONDIÇÕES NOTURNAS, AMBAS CONDIÇÕES COM PLACAS LEGÍVEIS, INCLUSIVE PLACAS COMERCIAIS EM COR VERMELHA;
13)DEVERÁ SUPORTAR CAPTURA DE FOTO DO VEÍCULO AUTOMATICAMENTE ATRAVÉS DE ANALÍTICO DE VÍDEO DE DUAS FAIXAS DE ROLAGEM
INDEPENDENTES;
14)DEVERÁ SUPORTAR CAPTURA DE FOTO DO VEÍCULO ATRAVÉS DE SENSOR EXTERNO;
15)DEVERÁ PERMITIR SELEÇÃO DE DIREÇÃO DA CAPTURA, CAPTURAR VEÍCULOS SOMENTE QUE ESTÃO APROXIMANDO, DISTANCIANDO OU BIDIRECIONAL;
16)ALGORITMO EMBARCADO NA CÂMERA DEVERÁ SER CAPAZ DE LER CORRETAMENTE PLACAS COM LARGURA DE 100PX NA IMAGEM;
17)DEVERÁ POSSUIR E PERMITIR AJUSTES DE DUAS ÁREAS DE INTERESSE PARA CAPTURA DO VEÍCULO, NÃO CAPTURAR VEÍCULOS QUE ESTÃO FORA
DESSA ÁREA;
18)DEVERÁ POSSUIR E PERMITIR AJUSTES DE LINHA VIRTUAL DE DISPARO DE CAPTURA DA PLACA DO VEÍCULO NA CONFIGURAÇÃO PARA DUAS FAIXAS DE
ROLAGEM; 
19)DEVERÁ PERMITIR CONFIGURAR E SALVAR PELO MENOS 3 GRUPOS DE FATORES DE EXPOSIÇÃO DE IMAGEM INDEPENDENTE, APLICÁVEL PARA
PERÍODO DE DIA, NOITE E HORÁRIO ESPECÍFICO, COMO PERÍODO CONTRA SOL. 
20)DEVERÁ POSSUIR UMA LISTA DE PERMISSÃO INTERNA (BLACK LIST) COM CAPACIDADE DE CADASTRO DE ATÉ 10.000 PLACAS DE VEÍCULOS;
21)DEVERÁ POSSUIR FATORES DE: FALSO NEGATIVO IGUAL OU MENOR QUE 0,5%, FALSO POSITIVO IGUAL OU MENOR QUE 0,1%;
22)DEVERÁ SUPORTAR SOBREPOSIÇÃO DE, NO MÍNIMO 4 LEGENDAS DE TEXTO NA IMAGEM, QUE PODERÁ SER UTILIZADA PARA INDICAÇÃO DE DATA E
HORA, DIREÇÃO DE FAIXAS DA PISTA, NOME DO LOCAL ETC.;
23)DEVERÁ POSSUIR INTERFACE WEB E SOFTWARE DO EQUIPAMENTO NO IDIOMA PORTUGUÊS (BRASIL);
24)DEVERÁ POSSUIR ILUMINADOR INFRAVERMELHO EMBARCADO NA PRÓPRIA CÂMERA PARA VISÃO NOTURNA COM POTÊNCIA AJUSTÁVEL, COM
CAPACIDADE DE DISTÂNCIA DE ILUMINAÇÃO DE ATÉ 25 METROS;
25)DEVERÁ POSSUIR SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD PARA ARMAZENAMENTO INTERNO DE NO MÍNIMO 128GB, ESTE ARMAZENAMENTO
DEVERÁ SUPORTAR AS FOTOS DOS VEÍCULOS E OS RESULTADOS DOS RECONHECIMENTOS, DE FORMA QUE SEJAM ARMAZENADOS EM EVENTUAL QUEDA
DE LINK DE COMUNICAÇÃO;
26)DEVERÁ POSSUIR 1 INTERFACE DE REDE 10 BASE-T/100 BASE-TX ETHERNET COM CONECTOR RJ45 FÊMEA, DEVERÁ POSSUIR LED DE
INDICATIVO DE CONEXÃO E LINK;
27)DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO 4 ENTRADAS DE ALARMES, DE FORMA QUE PERMITA INTEGRAÇÃO COM LAÇO INDUTIVO ETC.;
28)DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE ALARMES;
29)DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO 2 PORTAS RS485 PARA RECEBIMENTO DE DADOS DE OUTROS PERIFÉRICOS, COMO MEDIDOR DE VELOCIDADE, GPS
ETC.;
30)DEVERÁ SUPORTAR COMPRESSÃO DE VÍDEO NO FORMATO H.264, MJPEG OU SUPERIOR;
31)DEVERÁ PERMITIR A TRANSMISSÃO DO FLUXO DE VÍDEO PRINCIPAL E SECUNDÁRIO NA RESOLUÇÃO MÁXIMA DA CÂMERA, A TAXA DE QUADROS, DE
NO MÍNIMO 15 FPS;
32)DEVERÁ SUPORTAR, NO MÍNIMO DOIS FLUXOS DE VÍDEO SIMULTÂNEOS;
33)DEVERÁ SUPORTAR PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ONVIF;
34)DEVERÁ SUPORTAR TRANSMISSÃO DE VÍDEO VIA PROTOCOLO RTSP;
35)DEVERÁ POSSUIR TEMPO DE EXPOSIÇÃO (SHUTTER) DE 1/100 ~ 1/10.000S;
36)DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE TRANSMISSÃO DE 384KBPS ~ 8MBPS;
37)DEVERÁ SUPORTAR FUNÇÃO DE SEGURANÇA DE COMUNICAÇÃO COM CRIPTOGRAFIA COM CERTIFICADOS CA;
38)DEVERÁ SUPORTAR AUTENTICAÇÃO DE ACESSO À INTERFACE DE CONFIGURAÇÃO DA CÂMERA ATRAVÉS DE USUÁRIO E SENHA;
39)DEVERÁ FORNECER API DA CÂMERA, E PERMITIR INTEGRAÇÕES COM TERCEIROS;
40)DEVERÁ POSSUIR NA CÂMERA, LED DE STATUS DE FUNCIONAMENTO, DE FORMA A FACILITAR IDENTIFICAÇÃO NO EQUIPAMENTO DO ESTADO
LIGADO/DESLIGADO;
41)DEVERÁ POSSUIR BOTÃO DE REDEFINIÇÃO DE CONFIGURAÇÃO (RESET) DO ENDEREÇO IP E CONFIGURAÇÕES PARA O PADRÃO DE FÁBRICA;
42)DEVERÁ SUPORTAR ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA COM TENSÃO DE 12V DC, AC DE 90V AC A 240V AC 60HZ OU POE (IEEE802.3AF,
802.3AT), QUALQUER UMA DAS FORMAS DE ALIMENTAÇÃO, A CONEXÃO DEVERÁ SER ACOMODADA DENTRO DA CAIXA DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA
CÂMERA;
43)DEVERA POSSUIR PROTETOR DE SURTO DE 6KV INTERNO A CÂMERA; 
44)DEVERÁ SUPORTAR OPERAÇÃO EM FAIXA DE TEMPERATURA DE NO MÍNIMO, -30ºC A 75ºC;
45)DEVERÁ SUPORTAR OPERAÇÃO EM UMIDADE DE 95% (SEM CONDENSAÇÃO);
46)DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA MÁXIMA COM IR ATIVADO <10W;
47)DEVERÁ POSSUIR PESO < 2KG;
48)DEVERÁ SER APROPRIADA PARA ACOMODAÇÃO EM CAIXA DE PROTEÇÃO PARA USO EXTERNO, A CAIXA DA CÂMERA DEVERÁ SER FEITA COM
MATERIAL ANTICORROSIVO;
49)A CAIXA DE PROTEÇÃO DA CÂMERA DEVERÁ POSSUIR SISTEMA MECÂNICO DE TRAVA COM CADEADO PARA EVITAR ABERTURA DA CÂMERA SEM
CHAVE, MITIGANDO ATOS DE VANDALISMOS;
50)A SOLUÇÃO OFERTADA DEVE SER ACOMPANHADA DE MANUAL TÉCNICO E DATASHEET (FOLHA DE ESPECIFICAÇÕES) NO IDIOMA PORTUGUÊS
(BRASIL); 
51)DEVERÁ SER FORNECIDO TODOS OS ACESSÓRIOS ESSENCIAIS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO, INSTALAÇÃO E ATENDIMENTO DESTE EDITAL,
ESPECIALMENTE UM SUPORTE PERMITINDO AJUSTES TRIDIMENSIONAIS (DIREÇÃO HORIZONTAL, INCLINAÇÃO FRONTAL E TRASEIRA, INCLINAÇÃO DIREITA E
ESQUERDA);
ILUMINADOR INFRAVERMELHO – 30W
CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1)ILUMINADOR INFRAVERMELHO DEVERÁ SER APROPRIADO PARA USO EXTERNO E TER NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
2)DEVE POSSUIR COMPRIMENTO DE ONDA IGUAL OU MAIOR QUE 850NM;
3)DEVERÁ PERMITIR PROJEÇÃO DE 15º;
4)DEVE POSSUIR ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA COM TENSÃO ALTERNADA DE 90V AC A 240V AC 60HZ;
5)DEVE SER DESTINADO AO USO EM AMBIENTES EXTERNOS;
6)DEVE SER ACOMODADO DENTRO DA CAIXA DE PROTEÇÃO A SER OFERTADA;
7)DEVE POSSUIR CONSUMO MÁXIMO DE 30W;
8)DEVE SUPORTAR DISTÂNCIA EFETIVA DE NO MÍNIMO 30M;
9)DEVE POSSUIR CONTROLE FOTOSSENSÍVEL EM CONDIÇÕES CRÍTICAS COMO NOITES E DIAS CHUVOSOS;
10)DEVE SUPORTAR TEMPERATURA DE TRABALHO ENTRE -35ºC ~ 80ºC;
11)DEVE POSSUIR PESO < 3,5KG;
12)DEVE PRODUZIR ILUMINAÇÃO COM INTENSIDADE SUFICIENTE PARA TRABALHO CONJUNTO COM A CÂMERA OFERTADA, DE FORMA QUE PRODUZA
IMAGENS COM QUALIDADE SUFICIENTE AO ATENDIMENTO DE TODO EXIGIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA;
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	3,
	9.178,40
	27.535,20

	85
	001.002.143
	COMBO TECLADO E MOUSE SEM FIO
ESPECIFICAÇÕES:
- TIPO DE CONEXÃO: PROTOCOLO NÃO UNIFYING (2.4GHZ) COM RECEPTOR NANO USB
- ALCANCE SEM FIO: 10 METROS (33 PÉS)
- CRIPTOGRAFIA SEM FIO PADRÃO DE CRIPTOGRAFIA AVANÇADO DE 128 BITS (AES) ENTRE DISPOSITIVOS E RECEPTOR
- SUPORTE DE SOFTWARE: SETPOINT
TECLADO:
- TECLAS DE PERFIL BAIXO
- ALTURA DO TECLADO AJUSTÁVEL
- BATERIA: 2 X AAA
- DURAÇÃO DAS PILHAS (NÃO RECARREGÁVEL): 36 MESES
- LAYOUT ABNT 2
- TECLAS ESPECIAIS: 15 TECLAS DE FUNÇÃO ACESSÍVEIS COM A TECLA “FN”
MOUSE:
- CONECTAR/ENERGIA: BOTÃO DE LIGAR/DESLIGAR
- TECNOLOGIA DO SENSOR: RASTREAMENTO ÓPTICO AVANÇADO
- BATERIA: 1 X AA
- DURAÇÃO DAS PILHAS (NÃO RECARREGÁVEL): 12 MESES
REQUISITOS DO SISTEMA:
- WINDOWS 10, 11 OU SUPERIOR
- CHROME OS
- PORTA USB
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- TECLADO
- MOUSE
- RECEPTOR SEM FIO
- DOCUMENTAÇÕES DO USUÁRIO
- 2 PILHAS AAA PARA TECLADO
- 1 AA BACTERIA PARA MOUSE
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO: 660 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	KIT
	3,
	242,28
	726,84

	86
	001.002.189
	CONECTOR FEMEA GIGALAN
APLICAÇÃO SUPORTE A IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI/TIA-862, ATM, VÍDEO, SISTEMAS
DE AUTOMAÇÃO PREDIAL, Y TODOS OS PROTOCOLOS LAN ANTERIORES.
VANTAGEM
EXCEDE OS LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARA CAT.6/CLASSE E;
PERFORMANCE DO CANAL GARANTIDA PARA 4 E 6 CONEXÕES EM CANAIS DE ATÉ 100 METROS;
FORNECIDO COM DUST COVER ARTICULADO PARA PROTEÇÃO DOS CONTATOS ELÉTRICOS;
POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE ÍCONES DE IDENTIFICAÇÃO NO PRÓPRIO DUST COVER;
INSTALAÇÃO DO CABO EM ÂNGULO DE 90O OU 180O 
COMPATÍVEL COM RJ-11;
ACESSÓRIO PARA PROTEÇÃO DO CONTATO IDC QUE PERMITE ALIVIAR A TENSÃO E GARANTIR A PERMANÊNCIA DO CABO CRIMPADO;
GARANTIA DE ZERO BIT ERROR EM FAST E GIGABIT ETHERNET.
MONTAGEM RÁPIDA COM A FERRAMENTA DE CRIMPAGEM RÁPIDA PREMIUM (NÃO NECESSITA PUNCH DOWN).
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE PATCH PANEL DESCARREGADO E ESPELHOS DA FAMÍLIA FISACESSO
IDENTIFICAÇÃO DE CATEGORIA NA FACE FRONTAL, LOGO FURUKAWA NA PARTE SUPERIOR.
RASTREAMENTO INDICAÇÃO DO LOTE DE PRODUÇÃO NO CORPO DO PRODUTO
ALTURA (MM) 22,3MM
LARGURA (MM) 17 MM
COR PRETO, AMARELO, AZUL, VERMELHO, VIOLETA, BRANCO, BEGE, CINZA, LARANJA, VERDE E MARROM
TIPO DE CONECTOR RJ-45 FÊMEA (KEYSTONE JACK) TIPO DE CONECTOR TRASEIRO: CONECTOR IDC COM ÂNGULO DE 45º
PADRÃO DE MONTAGEM T568A E T568B
CONEXÃO TRASEIRA PADRÃO 110 IDC, 8 POSIÇÕES, EM BRONZE FÓSFORO ESTANHADO, PARA CONDUTORES DE 22 A 26 AWG 
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL TIPO DE CABO U/UTP CAT.6
DIÂMETRO DO CONDUTOR (MM) 26 A 22 AWG
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO =1000 RJ45 E =200 RJ11 =200 NO BLOCO 110IDC
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC) -40ºC A +85ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C) -40ºC A +85ºC
FORÇA DE RETENÇÃO (N) MÍNIMO 133N MINIMO 10N (CONTATO IDC)
CORRENTE NOMINAL (A) MÁXIMO DE 1.76A
RESISTÊNCIA DE CONTATO (MO) 20MO
RESISTÊNCIA DC (?) 0,1O
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO (MO) 500 MO
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES 1500 VDC
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA APLICADA 1000V (RMS, 60HZ, 1MIN)
FORÇA DE CONTATO (N) 0,98N (100G)
SUPORTE A POE 802.3AF, 802.3AT E 802.3BT
ROHS ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE
CERTIFICAÇÕES ETL 6 CHANNEL VERIFIED ETL VERIFIED UL LISTED E173971
NORMAS ANSI/TIA-568.2-D ISO/IEC 11801 EN 50173-1 IEC 60603-7 FCC PARTE 68 NBR 14565 IEEE 802.3BT (POE++)
NMX-I-248-NYCE-2008
GARANTIA 12 MESES
ACESSÓRIOS INCLUSOS MANUAL DE INSTRUÇÕES DO PRODUTO TAMPA FRONTAL ANTI-POEIRA
TIPO DE EMBALAGEM CAIXA
PESO POR GIFT (KG) 0,475KG
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	37,
	40,41
	1.495,17

	87
	001.002.188
	CONECTOR FEMEA MULTILAN
APLICAÇÃO SUPORTE A IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI/TIA-862, ATM, VÍDEO, SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO
PREDIAL, Y TODOS OS PROTOCOLOS LAN ANTERIORES.
VANTAGEM:EXCEDE OS LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARA CAT.5E/CLASSE D;
PERFORMANCE DO CANAL GARANTIDA PARA ATÉ 4 CONEXÕES EM CANAIS DE ATÉ 100 METROS;
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE ÍCONES DE IDENTIFICAÇÃO;
INSERÇÃO DO CABO EM ÂNGULO DE 180° E 90° COM O MESMO PRODUTO;
COMPATÍVEL COM RJ-11;
ACESSÓRIO PARA PROTEÇÃO DO CONTATO IDC E MANUTENÇÃO DO CABO CRIMPADO;
GARANTIA DE ZERO BIT ERROR EM FAST E GIGABIT ETHERNET;
MONTAGEM RÁPIDA COM A FERRAMENTA DE CRIMPAGEM RÁPIDA MÓDULO V2(NÃO NECESSITA PUNCH DOWN)
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO: NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE ESTE CONECTOR É COMPATÍVEL COM A NOVA FERRAMENTA DE CRIMPAGEM (MODULO V2) (35030001)
IDENTIFICAÇÃO: IDENTIFICAÇÃO DE CATEGORIA NA FACE FRONTAL, LOGO FURUKAWA NA PARTE SUPERIOR .
RASTREAMENTO: INDICAÇÃO DO LOTE DE PRODUÇÃO NO CORPO DO PRODUTO.
COR: AZUL, BEGE, BRANCO, PRETO E VERMELHO DEMAIS CORES SOB CONSULTA.
TIPO: DE CONECTOR RJ-45 FÊMEA (KEYSTONE JACK)
PADRÃO DE MONTAGEM: T568A E T568B
CONEXÃO TRASEIRA: PADRÃO 110 IDC, 8 POSIÇÕES, EM BRONZE FÓSFORO ESTANHADO, PARA CONDUTORES DE 22 A 26 AWG
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO: BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL
TIPO DE CABO: U/UTP CAT.5E
DIÂMETRO DO CONDUTOR (MM): 26 A 22 AWG
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO: =750 RJ45 E =200 RJ11 =200 NO BLOCO IDC
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC): -10ºC A +60ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C): -40 C A +70 C
FORÇA DE RETENÇÃO (N): MÍNIMO 133N
RESISTÊNCIA DE CONTATO (MO): 20MO
RESISTÊNCIA DC (?): 0.2O
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO (MO): 500 MO
PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES: 1000V (RMS, 60HZ, 1MIN)
SUPORTE A POE: 4PPOE (IEEE 802.3BT)
ROHS: ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE.
CERTIFICAÇÕES: ETL VERIFIED UL LISTED E173971
NORMAS: ANSI/TIA-568.2-D ISO/IEC 11801 EN 50173-1 IEC 60603-7 ANSI/TIA-1096-A (FCC PART 68) NBR 14565
GARANTIA: 12 MESES
ACESSÓRIOS INCLUSOS: MANUAL DE INSTRUÇÕES DO PRODUTO TAMPA FRONTAL ANTI-POEIRA
TIPO DE EMBALAGEM: CAIXA
QUANTIDADE POR CAIXA (GIFT): 25 PEÇAS
QUANTIDADE POR CAIXA (CARTON): 20 CAIXAS
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	30,
	45,48
	1.364,40

	88
	001.002.181
	CONECTOR ORIGINAL BNC MOLA CONEX 1000 CFTV 10 UM
MODELO: BNC MOLA
COR: PRATA CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 PACOTE: 10 CONECTOR BNC MOLA
INFORMAÇÕES BÁSICAS: CONECTOR USADO EM CENÁRIOS DE CFTV DO TIPO 'MOLA' OU QUE POSSUAM A ENTRADA COAXIAL COMO NECESSIDADE NAS INSTALAÇÕES UTILIZAÇÃO: PARA SISTEMA DE CFTV DESCRIÇÃO DO PRODUTO: CONEXÃO DE QUALIDADE: COM O CONECTOR BNC MOLA, VOCÊ TERÁ UMA CONEXÃO DE QUALIDADE PARA INTERLIGAR OS EQUIPAMENTOS DE VÍDEO
CONECTOR DO TIPO BNC MOLA
INSTALAÇÃO INTERNA
	UN
	37,
	94,16
	3.483,92

	89
	001.002.180
	CONECTOR P4 MACHO
CONECTOR P4 MACHO
». CONECTOR PARA ALIMENTAÇÃO
». CONECTOR DO TIPO P4 MACHO
». INSTALAÇÃO INTERNA
». TROCA EXPRESSA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
COMPATIBILIDADE 26AWG ~ 16AWG
IMPEDÂNCIA 75?
TENSÃO MÁXIMA 300 VDC
CORRENTE MÁXIMA 2A
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO 500
CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS
DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P) (A X Ø) 37 X 5.5 MM
PESO 6G
COR PRETO COM CINZA
GRAU DE PROTEÇÃO NÃO
LOCAL DE INSTALAÇÃO INTERNO
FIXAÇÃO DO CABO PARAFUSO BORNE
CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO -10 °C A 70 °C
TEMPERATURA DE PROTEÇÃO -10 °C A 70 °C
	UN
	50,
	4,43
	221,50

	90
	001.002.136
	CONECTOR RJ 45 MACHO CAT.5E PARA CABO SÓLIDO E FLEXIVEL
AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERNO
AMBIENTE DE OPERAÇÃO: NÃO AGRESSIVO
COMPATIBILIDADE: CABO SÓLIDO E FLEXÍVEL
APLICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO: LOGOTIPO FCS NO CORPO DO PRODUTO.
RASTREAMENTO: EMBALAGEM COM CÓDIGO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E CONTATO DO FABRICANTE
ALTURA (MM): 8,0MM
LARGURA (MM): 11,7MM
PROFUNDIDADE (MM) :21,5MM INTERNO           22,5MM EXTERNO
COR: TRANSPARENTE
TIPO DE CONECTOR: RJ-45
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO: 8 VIAS EM BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL
TIPO DE CABO: U/UTP
DIÂMETRO DO CONDUTOR (MM): 26 A 22 AWG
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO: 750
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC): -10ºC A +60ºC
TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO (°C): 20ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C): -40ºC A +70ºC
PESO (KG): 0,002KG
TIPO DE EMBALAGEM: PACOTES PLÁSTICOS COM 50 PEÇAS
LOTE MÍNIMO: 1 PACOTE
GARANTIA: 12 MESES
ROHS: ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE
CERTIFICAÇÕES: UL E173971
OBS: APRESENTAR CERTIFICAÇÕES
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	100,
	3,74
	374,00

	91
	001.002.163
	DESKTOP
MICROCOMPUTADOR 12 GERAÇÃO COM CERTIFICAÇÕES:
1) GABINETE
• GABINETE REVERSÍVEL E TOOLLESS COM DIMENSÕES MÁXIMAS DE: 28 X 96 X 31 CM
• NÃO SERÁ ACEITO GABINETE TIPO MONOBLOCO (INTEGRADO AO MONITOR);
• PERMITIR A ABERTURA E FECHAMENTO DO PRÓPRIO GABINETE, BEM COMO A INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE UNIDADES DE DISCO RÍGIDO E PCIE,
CABOS INTERNOS: TODOS OS CABOS DEVEM ESTAR FIXADOS DE FORMA A EVITAR QUE FIQUEM SOLTOS, SOBREPOSTOS OU E ENTRELAÇADOS COM AS
PLACAS;
• FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 100/240 VAC (50/60 HZ), CHAVEADA AUTOMATICAMENTE, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR A MÁXIMA
CONFIGURAÇÃO, POSSUINDO POTÊNCIA MÁXIMA DE ATÉ 240W.
• INDICADORES DE ATIVIDADES DE DISCO E DE ENERGIA, BOTÃO LIGA/DESLIGA.
2) PROCESSADOR
• CLOCK MÍNIMO DE 2.50GHZ COM NO MÁXIMO 4.40GHZ TURBO E 18MB CACHE;
• MÍNIMO DE 6 NÚCLEOS E 12 THREADS;
• SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO (COOLER) DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PROCESSADOR FORNECIDO, ORIGINAL DO FABRICANTE DO
PROCESSADOR;
• ARQUITETURA COM TECNOLOGIA INTEL 7;
• INTERFACE COMPATÍVEL COM A PLACA-MÃE POR SOCKET 1700 OU SUPERIOR;
• COMPATÍVEL COM AS TECNOLOGIAS: DE QUATRO NÚCLEOS FÍSICOS REAIS, VIRTUALIZAÇÃO, SPEEDSTEP, SMARTCACHE.
3) PLACA-MÃE
• DEVERÁ SER DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA E EXCLUSIVA PARA O MODELO OFERTADO;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT PCI-EXPRESS X1;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT M2280;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT M2230 WIFI;
• DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA, PERMITINDO A EXPANSÃO PARA ATÉ, NO MÍNIMO, 64 GB;
• DEVERÁ POSSUIR 6 PORTAS USB, SENDO NO MÍNIMO 2 FRONTAIS. PELO MENOS 4 PORTAS DO TOTAL DEVERÃO SER USB 3.2 E NÃO SERÃO ACEITAS
PLACAS PCI, HUBS OU ADAPTADORES;
• DEVERÁ POSSUIR 1 (UMA) PORTA VGA ONBOARD PARA MONITOR COM CONECTOR DB15;
• DEVERÁ POSSUIR 1 SAÍDA HDMI;
• DEVERÁ POSSUIR 1 (UM) CONECTOR PARA SAÍDA DE SOM (SPEAKER OU LINEOUT) E OUTRO PARA ENTRADA (MIC OU LINEIN) INTEGRADOS À PLACA
MÃE;
• DEVERÁ POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA INTEGRADO NO PADRÃO TPM VERSÃO 2.0 OU FTMP VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR, NÃO SENDO ACEITA
SOLUÇÃO OEM OU PERSONALIZAÇÕES E ESTANDO O FABRICANTE PRESENTE NO GRUPO DE COMPUTAÇÃO CONFIÁVEL REGISTRADO NO SITE
HTTP://WWW.TRUSTEDCOMPUTINGGROUP.ORG/MEMBERS;
• DRIVERS PARA PLATAFORMAS WINDOWS E LINUX COMPATÍVEL COM AS VERSÕES MAIS ATUALIZADAS DAS DISTRIBUIÇÕES UBUNTU OU RED HAT.
4) BIOS
• BIOS PORTUGUÊS OU INGLÊS, DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI (HTTP://WWW.UEFI.ORG), O
FABRICANTE DEVERÁ COMPROVAR A COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO UEFI
ATRAVÉS DO SITE HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, NA CATEGORIA CONTRIBUTOS
• DEVERÁ PERMITIR INSERÇÃO DO NÚMERO DE PATRIMÔNIO EM CAMPO GERENCIÁVEL ATRAVÉS DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO REMOTO OU
ATRAVÉS DE SOFTWARE ESPECÍFICO DE CONTROLE DE INVENTÁRIO;
• DEVERÁ POSSUIR CAMPO COM NÚMERO DE SÉRIE DO EQUIPAMENTO;
• O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR INDICADORES (DO TIPO LED OU DISPLAY OU BIPS) PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DO COMPONENTE
(MEMÓRIA, PROCESSADOR, VÍDEO E OUTROS) QUE ESTEJA COM PROBLEMA, AGILIZANDO O REPARO.
5) CONTROLADORA DE REDE
• 01 (UMA) INTERFACE RJ-45 GIGA ETHERNET 10/100/1000 MBPS INTEGRADA À PLACA MÃE COM LED INDICADOR DE STATUS E POSSUINDO
SUPORTE À TECNOLOGIA WOL (WAKE ON LAN), TOTALMENTE COMPATÍVEL COM OS PADRÕES ETHERNET IEEE 802.3 E WIFI6 AX201 2X2;
6) MEMÓRIA RAM
• MÍNIMO DE 16GB DE MEMÓRIA DDR4 3200MHZ;
• SUPORTE AO MODO DUAL CHANNEL;
•2X SLOTS DIMM COM SUPORTE DE ATÉ 64 GB
7) ARMAZENAMENTO
• SSD M.2 2280 OU SUPERIOR, DE 256 GB, (SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES), INTEGRADA À PLACA MÃE.
08) TECLADO
• PADRÃO ABNT-2 COM CONECTOR, USB, RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS. NÃO SENDO ACEITO O USO DE ADAPTADORES;
• DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE E COR DO EQUIPAMENTO.
09) MOUSE
• MODELO ÓPTICO COM 3 (TRÊS) BOTÕES PARA SELEÇÃO E BOTÃO DE ROLAGEM TIPO “SCROLL”, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000 DPIS POR HARDWARE E
COM CONECTOR USB, NÃO SENDO ACEITO O USO DE ADAPTADORES;
• DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE E COR DO EQUIPAMENTO.
CERTIFICAÇÕES:
· CERTIFICAÇÃO OU ATESTADO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DO COMPUTADOR COM A NORMA IEC 60.950 (“SAFETY OF INFORMATION
TECHNOLOGY EQUIPAMENT INCLUDING ELETRICAL BUSINESS EQUIPAMENT”),
OU SUA EQUIVALENTE NORMA NBR 10.842, OU SUA ATUALIZAÇÃO, EMITIDO POR UM ORGANISMO ACREDITADO PELO INMETRO; APROVADOS PELA
PORTARIA N° 170, DE 10 DE ABRIL DE 2012
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O EQUIPAMENTO POSSUI CONFORMIDADE DE COMPATIBILIDADE DO EQUIPAMENTO COM O
SISTEMA OPERACIONAL FORNECIDO, OU SEJA, COM A DA FABRICANTE MICROSOFT
(HTTPS://SYSDEV.MICROSOFT.COM/ENUS/HARDWARE/LPL/), NA CATEGORIA SYSTEM/DESKTOP, CERTIFICAÇÃO WINDOWS LOGO’ D PRODUCT LIST PARA
WINDOWS 10 VERSÃO 1709 OU SUPERIOR;
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O EQUIPAMENTO POSSUI COMPATIBILIDADE COM, PELO MENOS UMA, DAS DISTRIBUIÇÕES LINUX:
UBUNTU, RED HAT, SUSE OU FEDORA;
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O EQUIPAMENTO COMPROVAÇÃO QUE OS EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NÃO CONTÊM SUBSTÂNCIAS
PERIGOSAS COMO MERCÚRIO (HG), CHUMBO (PB), CROMO HEXAVALENTE
(CR(VI)), CÁDMIO (CD), BIFENIL POLIBROMADOS (PBBS), ÉTERES DIFENIL POLIBROMADOS (PBDES), EM CONCENTRAÇÃO ACIMA DA RECOMENDADA
NA DIRETIVA ROHS (RESTRICTION OF CERTAIN HAZARDOUS SUBSTANCES);
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO ESTA EM CONFORMIDADE COM O CERTIFICADO DE
RECONHECIMENTO DA ECOVADIS (PLATAFORMA DE CLASSIFICAÇÃO DE
SUSTENTABILIDADE PARA CADEIAS DE SUPRIMENTOS, PRÁTICAS COMERCIAIS JUSTAS E ANTICORRUPÇÃO);
· APRESENTAR NA PROPOSTA COMPROVAÇÃO QUE O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR OFERTADO ESTA EM CONFORMIDADE COM A NORMA ENERGY
STAR 5.2 OU SUPERIOR COMPROVADO ATRAVÉS DO SITE
HTTPS://WWW.ENERGYSTAR.GOV/PRODUCTS. SERÃO ACEITOS CERTIFICADOS EQUIVALENTES AO ENERGY STAR COMO A CERTIFICAÇÃO PORTARIA 170/2012
DO INMETRO;
• CERTIFICAÇÃO EPEAT (ELECTRONIC PRODUCT ENVIRONMENTAL ASSESSMENT TOOL) NA CLASSIFICAÇÃO BRONZE, BASEADA NO PADRÃO DA
INDÚSTRIA IEEE, CONSTANDO A MARCA E O MODELO DO EQUIPAMENTO.
• COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE LAUDOS, CATÁLOGOS OU CERTIFICADOS DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS INTERNACIONAIS ISO 7779 E ISO 9296 QUANTO
À EMISSÃO DE RUÍDOS;
• COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO À CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL ISO 14001 POR PARTE DA EMPRESA VENCEDORA E/OU DO FABRICANTE, COM
PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E PROJETO DE DESCARTE CORRETO DOS MATERIAIS USADOS PELOS EQUIPAMENTOS;
• COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO COMO MEMBRO DO CONSÓRCIO DMTF (DESKTOP MANAGEMENT TASK FORCE) NAS CATEGORIAS “BOARD” OU
“LEADERSHIP” (HTTP://WWW.DMTF.ORG/ABOUT/LIST);
• O FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR DEVE POSSUIR CERTIFICADO ISO 9001 DE QUALIDADE.
• CERTIFICAÇÃO PARA O MICROCOMPUTADOR DE CONFORMIDADE CONTRA INCIDENTES ELÉTRICOS E COMBUSTÃO DOS MATERIAIS ELÉTRICOS, (NORMA
IEC60950/EN60950) COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO EMITIDO POR
ENTIDADE COMPETENTE;
• CERTIFICAÇÃO PARA O MICROCOMPUTADOR QUANTO À IMUNIDADE ELETROMAGNÉTICA (NORMA CISPR24 / EN55024) COMPROVADO ATRAVÉS DE
CERTIFICADO EMITIDO POR ENTIDADE COMPETENTE;
• CABOS DE CONEXÃO À REDE ELÉTRICA DEVERÃO SEGUIR O PADRÃO NBR-14136.
TODAS AS CERTIFICAÇÕES DEVERÃO SER APRESENTADAS JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL E COM OS SEUS RESPECTIVOS CATÁLOGOS E/OU FOLDER
DIRETO DO FABRICANTE.
10) SOFTWARE WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA
11) MONITOR 23,8 HDMI VGA DISPLAY PORT ABERTURA TRAVA KENSINGTON DO MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR
12) GARANTIA
12.1 GARANTIA DE 36 MESES ONSITE DIRETO COM O FABRICANTE;
12.2 O FABRICANTE DEVE POSSUIR CENTRAL DE ATENDIMENTO TIPO (0800) PARA ABERTURA DOS CHAMADOS DE GARANTIA, COMPROMETENDO-SE A
MANTER REGISTROS DOS MESMOS CONSTANDO A DESCRIÇÃO DO PROBLEMA;
12.3 O SUPORTE TÉCNICO E A GARANTIA DEVERÃO SER NECESSARIAMENTE PRESTADOS PELA CONTRATADA OU PELA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA DO FABRICANTE EM ATÉ 5 HORAS A PARTIR DA ABERTURA DO CHAMADO. TODO SUPORTE TÉCNICO “ON-SITE” DOS ITENS EXPOSTOS É DE
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA. SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO COMPREENDEM O ATENDIMENTO PARA IDENTIFICAÇÃO E
CORREÇÃO DE FALHAS OU INCONSISTÊNCIAS DETECTADAS NO S PRODUTOS OFERTADOS, INCLUSIVE NAS SUAS CONFIGURAÇÕES E PARAMETRIZAÇÕES;
12.4 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, DE FORMA A GARANTIR O PERFEITO FUNCIONAMENTO E
UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS MANUAIS QUE ACOMPANHAM O PRODUTO;
12.5 SUPORTE TÉCNICO E ATENDIMENTO ININTERRUPTOS E PRESTADOS NO REGIME DE 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, INCLUINDO FIM DE SEMANA E FERIADOS ATRAVÉS DE CHAMADOS VIA E-MAIL.
12.6 A CONTRATANTE PODERÁ EFETUAR UM NÚMERO ILIMITADO DE CHAMADOS DE SUPORTE DURANTE A VIGÊNCIA DA GARANTIA PARA SUPRIR
SUAS NECESSIDADES DE UTILIZAÇÃO DO PRODUTO OFERTADO. 12.7 A ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM GARANTIA SERÁ PRESTADA NA MODALIDADE ON-SITE, NOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS EM, A PARTIR DA COMUNICAÇÃO DO(S) DEFEITO(S) PELA EQUIPE DA CONTRATANTE, VIA SERVIÇO
12.8 O SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA PODERÁ SER PRÉ-INSTALADO, BEM COMO,
TODOS OS DRIVERS DE ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO. A CONTRATA DEVERÁ ENTREGAR JUNTO DO EQUIPAMENTO A CHAVE DE ATIVAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ORIGEM E ORIGINALIDADE DO SOFTWARE.  12.9 O COMPUTADOR DEVERÁ VIR LACRADO E CONFIGURADO E PADRONIZADO DE FÁBRICA, NÃO SENDO ADMITIDO PERSONALIZAÇÕES OU ADAPTAÇÕES REALIZADAS POR TERCEIROS. NÃO SERÁ PERMITIDO O USO DE ADAPTADORES PARA ATENDER O TERMO DE REFERÊNCIA. 
12.10 APÓS O RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS LACRADOS, A CONTRATANTE FARÁ A CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ATRAVÉS DE
CHEK-LIST E APÓS APROVAÇÃO DO RECEBIMENTO, A CONTRATADA TERÁ O PRAZO DE 05 DIAS PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO FÍSICA E CONFIGURAÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS BEM COMO A ATIVAÇÃO DO WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA EM LOCAL A SER
INDICADO PELA CONTRATANTE. APÓS A INSTALAÇÃO DE CADA LOTE OU EQUIPAMENTO, A CONTRATANTE DEVERÁ FORNECER RELATÓRIO DE EQUIPAMENTOS INSTALADOS E AS LICENÇAS UTILIZADAS. TODA E QUALQUER DESPESA REFERENTE A ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.  12.11 A EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, PODERÁ SER CONVOCADA PARA APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO E ACESSÓRIOS OFERTADOS. AS AMOSTRAS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 03 DIAS ÚTEIS EM LOCAL A SER INDICADO PELA CONTRATANTE. SE O PRODUTO OFERTADO NÃO ATENDER ASEXIGÊNCIAS DO TERMO A EMPRESA SERÁ DESCLASSIFICADA E SERÁ FEITA CONVOCAÇÃO DAS PRÓXIMAS COLOCADAS. TODAS AS CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVERÃO SER COMPROVADAS ATRAVÉS DE LITERATURA TÉCNICA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, ATESTADOS
DO FABRICANTE, SÍTIOS DA INTERNET OU OUTRAS FONTES NAS QUAIS AS EXIGÊNCIAS SOLICITADAS POSSAM SER CLARAMENTE IDENTIFICADAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
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	DVR 16 CANAIS
ITENS INCLUSOS
01 - DVR 16 FULL HD 1080P 16 CANAIS GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO MULTI HD
01 - HD 1TB - PARA MEMÓRIA DE GRAVAÇÃO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE DO DVR
DETECÇÃO INTELIGENTE DE MOVIMENTO
POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR PESSOAS OU VEÍCULOS. VOCÊ OTIMIZA ESPAÇO DE ARMAZENAMENTO E ECONOMIZA HORAS DE BUSCAS NAS GRAVAÇÕES.
H.265+. ALTA EFICIÊNCIA E MENOS TRÁFEGO NA REDE POSSUI TECNOLOGIA DE COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ PARA QUE AS IMAGENS SEJAM VISUALIZADAS EM ALTA RESOLUÇÃO SEM GERAR ALTO FLUXO DE DADOS NA REDE. ADEQUADO AOS PADRÕES LGPD MANTENHA TODOS SEUS DADOS SEGUROS. ESTE GRAVADOR POSSUI CRIPTOGRAFIA DE ÁUDIO E VÍDEO ADEQUADO AOS PADRÕES MAIS AVANÇADOS
DO MERCADO. GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO 1216
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA + IP
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265 E H.265+
DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC
VISUALIZAÇÃO EM 1080P
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO ONVIF
MODO NVR – TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM IP FUNÇÃO BNC + IP – ADICIONA CÂMERAS IP AO DVR SUPORTA 1 HD SATA DE ALTA CAPACIDADE
EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO
COMPATÍVEL COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SISTEMA PROCESSADOR PRINCIPALINTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE
SISTEMA OPERACIONALLINUX® EMBARCADO
VIDEO ENTRADAS                              16 CANAIS BNC + 2 CANAIS IP OU 18 CANAIS IP NO MODO NVR¹
MULTI HD® COMPATIBILIDADE²ANALÓGICA                NTSC / PAL                                                                HDCVI         1080P / 720P HDTVI              1080P / 720P 
 AHD                        1080P / 720P 
 IP             6 MP / 5 MP / 4 MP / 3MP / 1080P / 720P
ÁUDIO NO PROTOCOLO HDCVITODOS OS CANAIS BNC CONFIGURADOS NO PROTOCOLO HDCVI SÃO COMPATÍVEIS COM CÂMERAS QUE POSSUEM MICROFONES EMBUTIDOS OU ENTRADAS DE ÁUDIO. CONSULTE O MANUAL PARA MAIS INFORMAÇÕES.
ENTRADA DE ÁUDIO1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O) SAÍDA DE ÁUDIO1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O)
ÁUDIO BIDIRECIONALDISPONÍVEL NO CANAL 1
DISPLAY SAÍDAS DE VÍDEO1 HDMI, 1 VGA E 1 SAÍDA ANALÓGICA BNC
RESOLUÇÕES DE SAÍDA (EM PIXELS)1920×1080, 1280×1024, 1280×720 (HDMI / VGA), 800×600 (BNC)
DIVISÃO DO MOSAICO DA TELAMODO ANALÓGICO 1/4/8/9/16 MODO BNC + IP 1/4/8/9/16
MÁSCARA DE PRIVACIDADE4 ZONAS CONFIGURÁVEIS POR CANAL
INFORMAÇÕES EM TELANOME DO CANAL, HORA, PERDA DE VÍDEO, BLOQUEIO DE CÂMERA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, GRAVAÇÃO
GRAVAÇÃO COMPRESSÃO DE VÍDEO/ÁUDIOH.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264, H.264B / G.711U, G.711A, PCM, AAC BIT RATE34 MBPS POR CANAL (HDCVI, HDTVI, AHD, IP) / 3 MBPS PARA CANAL ANALÓGICO (CVBS) MODO DE GRAVAÇÃOMANUAL, CONTÍNUA COM CONDIÇÃO DE SOBRESCREVER, AGENDADA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, MASCARAMENTO DE
CÂMERA, PERDA DE VÍDEO E ALARME
INTERVALOS DE GRAVAÇÃO1~60MIN. (PADRÃO: 30 MIN.), PRÉ-GRAVAÇÃO: 1~30SEG., PÓS-ALARME: 10~300SEG RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃO STREAM PRINCIPAL HDCVI               1 CANAL EM 1080P LITE/720P (30 FPS) E 15 CANAIS EM 1080P LITE/720P (15 FPS) 
AHD, HDTVI     1 CANAL EM 1080P LITE/720P (30 FPS) E 15 CANAIS EM 1080P LITE/720P (15 FPS 
IP        6 MP / 5 MP / 4 MP / 3 MP (7 FPS) / 1080P / 720P (30 FPS) 
ANALÓGICO        960H / D1 / CIF (30 FPS
RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃOSTREAM EXTRA
HDCVI, AHD, HDTVI CIF (7 FPS)
IPD1 / CIF (30 FPS)    
ANALÓGICOCIF (7 FPS)
DETECÇÃO DE VÍDEO
EVENTOSGRAVAÇÃO, PTZ, TOUR, E-MAIL, NOTIFICAÇÕES PUSH, FOTO, BUZZER, POP-UP EM TELA E ALARME SONORO
DETECÇÃO DE VÍDEODETECÇÃO DE MOVIMENTO, PERDA DE VÍDEO E MASCARAMENTO
INTELIGÊNCIA DE VÍDEODETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS (EM ATÉ 8 CANAIS)
REPRODUÇÃO E BACKUP
REPRODUÇÃO SÍNCRONA 1/4/8/9/16
MODO DE BUSCA HORA/DATA COM PRECISÃO DE SEGUNDOS E BUSCA INTELIGENTE POR DETECÇÃO DE MOVIMENTO
BUSCA INTELIGENTE DETECÇÃO DE PESSOAS E VEÍCULOS
FUNÇÕES DE REPRODUÇÃOREPRODUZIR, PAUSAR, PARAR, RETROCESSO, REPRODUÇÃO RÁPIDA, REPRODUÇÃO LENTA, PRÓXIMO ARQUIVO, ARQUIVO
ANTERIOR, PRÓXIMA CÂMERA, CÂMERA ANTERIOR, TELA CHEIA, SELEÇÃO DE BACKUP, ZOOM DIGITAL, MOSTRAR/OCULTAR INTELIGÊNCIA DE VÍDEO
MODO DE BACKUP DISPOSITIVO USB (COM FORMATAÇÃO FAT 32), DOWNLOAD POR REDE, DISCO RÍGIDO
REDEFAST ETHERNET 1 CONEXÃO RJ45 (10/100 MBPS)
THROUGHPUT 64 MBPS
FUNÇÕES E PROTOCOLOSHTTP, HTTPS, IPV4, IPV6, TCP/IP, UPNP, RTSP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, DDNS, FTP, 802.1X, FILTRO IP,
SNMP, DDNS, CLOUD, ONVIF, CONTROLE DE BANDA, PPPOE, MULTICAST, FTP, WI-FI, RTMP
CONEXÕES SIMULTÂNEAS128 CONEXÕES
APLICATIVO PARA SMARTPHONES ( IOS (IPHONE®, IPAD®) E DISPOSITIVOS ANDROID®
ARMAZENAMENTO
DISCO RÍGIDO INTERNO1 PORTA PADRÃO SATA
CONSULTE O DOCUMENTO LISTA DE CAPACIDADE E COMPATIBILIDADE DE HDS PARA MAIS INFORMAÇÕES 
ESATA NÃO
INTERFACES AUXILIARESUSB 2 PORTAS (1 TRASEIRA USB 2.0 E 1 FRONTAL USB 2.0)
RS485 1 PORTA PARA CONTROLE PTZ E/OU CONEXÃO DO ACESSÓRIO MULTI-BOX6
RS232 NÃO
GERAL
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12 VDC / 2A
POTÊNCIA 10 W (SEM DISCO RÍGIDO)
AMBIENTE DE FUNCIONAMENTO 0 °C~+55 °C / 10%~90% RH / 86~106 KPA
DIMENSÕES (L × A × P) COMPACT 1U, 260 × 238 × 48 MM
PESO 1.042 KG (SEM HD)
ADAPTADOR USB WIRELESS (WI-FI) ACTION A1200
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
ENTRADAS DE VÍDEO BNC ATÉ 30KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO VGA ATÉ 20KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO HDMI ATÉ 15KV INJETADO
INTERFACE DE REDE ETHERNET ATÉ 30KV INJETADO
FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATÉ 15KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO ANALÓGICA BNC (CVBS)     ATÉ 30KV INJETADO
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE: 1TB
- FATOR DE FORMA: 3.5 POLEGADAS
- FORMATO AVANÇADO
- CUMPRE AS NORMAS ROHS
RECURSOS DO PRODUTO:
- CÂMERA SUPORTADAS: ATÉ 64
- NÍMERO MÁXIMO DE COMPARTIMENTOS PARA UNIDADES SUPORTADO: 8
DESEMPENHO:
- CACHE: 64 MB
- CLASSE DE DESEMPENHO: CLASSE DE 5400 RPM
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DA INTERFACE (MÁX):
- BUFFER PARA HOST: 6 GB/S
- HOST PARA/DESDE DRIVE (MANTIDO): 110 MB/S
CONFIABILIDADE/INTEGRIDADE DOS DADOS:
- CICLOS DE CARGA E DESCARGA: 300.000
- CARGA DE TRABALHO NOMINAL ANUALIZADA: 180 TB/ANO
- ERROS DE LEITURA IRRECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS: <1 EM 10
GERENCIAMENTO DE ENERGIA:
- LEITURA/GRAVAÇÃO: 3,3
- OCIOSO: 2,9
- STANDBY E DORMINDO: 0,4
ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS:
TEMPERATURA (°C NA BASE DA UNIDADE):
- EM OPERAÇÃO: 0 A 65
- FORA DE OPERAÇÃO: -40 A 70 CHOQUE (GS)
- FUNCIONAMENTO (2MS, LEITURA/GRAVAÇÃO): 30
- OPERACIONAL (2MS, LEITURA): 65
- FORA DE OPERAÇÃO (2 MS): 250 ACÚSTICA (DBA)
- OCIOSO: 21
- SEEK (MÉDIA): 22 ITENS
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
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	DVR 32 CANAIS
DESCRIÇÃO GERAL
RESOLUÇÃO FULL HD 1080P 2MP
COM O DVR, A SEGURANÇA DE SEUS PROJETOS É EM ALTA DEFINIÇÃO E QUALIDADE. SUA RESOLUÇÃO FULL HD 1080P 2MP, PROPORCIONA
GRAVAÇÃO DE IMAGENS MUITO MAIS NÍTIDAS E RICAS EM DETALHES, ALÉM DE PROPORCIONAR VISUALIZAÇÃO EM TEMPO REAL EM 5MP E 6MP IP*.
*CONSIDERANDO QUE A CÂMERA TAMBÉM TRABALHE COM A RESOLUÇÃO 5MP OU 6MP IP.
MAIS FACILIDADE COM O ACESSO REMOTO
TENHA ACESSO AS IMAGENS DA SUA CÂMERA DE ONDE ESTIVER VIA SMARTPHONE, PC OU TABLET COM O ACESSO REMOTO.
* DISPONÍVEL PARA ANDROID E IOS.
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO
AS NOVAS FUNÇÕES DE INTELIGÊNCIA DE VÍDEO PROPORCIONAM UM MONITORAMENTO AINDA MAIS PRECISO E SEGURO. É POSSÍVEL DETERMINAR
ÁREAS/LINHAS PARA DETECÇÃO DE MOVIMENTO*, QUE ACIONARÃO UM ALARME NA TELA.
* EXCETO A DETECÇÃO DE FACES. CONFIRA O MANUAL DO PRODUTO PARA MAIS INFORMAÇÕES.
TENHA MAIS ESPAÇO NA REDE E MAIS QUALIDADE NA IMAGEM
COM O NOVO CODEC H.265+, VOCÊ GARANTE MAIS TEMPO DE GRAVAÇÃO E LARGURA DE BANDA DE REDE PARA TRANSMISSÃO DAS IMAGENS,
GARANTINDO A QUALIDADE DE GRAVAÇÃO E VISUALIZAÇÃO.
MODO NVR COM CÂMERAS IP
ALÉM DE ACEITAR ATÉ 32 CÂMERAS NO MODO BNC, NO MODO NVR ESSE DVR PODE CHEGAR A ATÉ 32 CANAIS IP NA RESOLUÇÃO DE 6MP,
TRAZENDO AINDA MAIS FLEXIBILIDADE E QUALIDADE PARA O SEU PROJETO.
IDEAL PARA ARMAZENAR IMAGENS DE PROJETOS GRANDES COMO EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, ESSE DVR É COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS
HDCVI, AHD, HDTVI, IP E ANALÓGICO. DESENVOLVIDO COM A QUALIDADE DA MARCA LÍDER NO SEGMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA DA
AMÉRICA LATINA, O GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO É A SOLUÇÃO QUE FALTAVA PARA TORNAR SEU PROJETO DE CFTV AINDA MAIS COMPLETO.
CARACTERÍSTICAS:
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + HDTVI + AHD + ANALÓGICA + IP
VISUALIZAÇÃO EM 5MP E 6MP IP
GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM 5MP-LITE E 6MP IP
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC
REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL, DETECÇÃO DE MOVIMENTO E BUSCA POR MOVIMENTO
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ONVIF
SUPORTA 2 DISCOS RÍGIDOS
EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO
FUNÇÃO BNC + IP: ADICIONA CÂMERAS IP AO DVR
COMPATÍVEL COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 3132
SISTEMA 
PROCESSADOR PRINCIPAL INTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE
SISTEMA OPERACIONAL LINUX® EMBARCADO
VÍDEO
ENTRADAS 32 CANAIS BNC OU 32 CANAIS IP NO MODO NVR¹
MULTI HD®ANALÓGICA NTSC / PAL
COMPATIBILIDADE2HDCVI 5MP / 4MP / 1080P / 720P
HDTVI 5MP / 4MP / 1080P / 720P
AHD 5MP / 4MP / 1080P / 720P
IP 6MP / 5MP / 4MP / 3MP / 1080P / 720P
ÁUDIO
ÁUDIO NO PROTOCOLO HDCVITODOS OS CANAIS BNC CONFIGURADOS NO PROTOCOLO HDCVI SÃO                  COMPATÍVEIS COM CÂMERAS QUE
POSSUEM MICROFONES EMBUTIDOS OU ENTRADAS DE ÁUDIO. CONSULTE O MANUAL PARA MAIS INFORMAÇÕES
ENTRADA DE ÁUDIO 1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O)
SAÍDA DE ÁUDIO 1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO RCA (15K O)
ÁUDIO BIDIRECIONALDISPONÍVEL NO CANAL 1
DISPLAY
SAÍDA DE VÍDEO (MONITORES) 1 HDMI, 1 VGA E 1 SAÍDA ANALÓGICA BNC
RESOLUÇÕES DE SAÍDA (EM PIXELS) 4K ULTRA HD 3840×2160, 2560×1440, 1920×1080, 1280×1024, 1280×720
DIVISÃO DO MOSAICO DA TELA 1/4/8/9/16/25/36
MÁSCARA DE PRIVACIDADE 4 ZONAS CONFIGURÁVEIS POR CANAL
INFORMAÇÕES EM TELANOME DO CANAL, HORA, PERDA DE VÍDEO, BLOQUEIO DE CÂMERA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO, GRAVAÇÃO
GRAVAÇÃO
COMPRESSÃO DE VÍDEO/ÁUDIO H.265+, H.265, H.264H, H.264, H.264B / G.711U, G.711A, PCM, AAC
RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃO  
STREAM PRINCIPAL                             
                 HDCVI, AHD,HDTVI      32 CANAIS EM 5M LITE (10 FPS) OU CANAIS 1, 5, 9, 13, 17, 21, 25 E 29 EM 5M LITE (20 FPS) E O
RESTANTE DOS CANAIS EM 5M LITE (7 FPS) OU 32 CANAIS EM 4M LITE / 1080P (15 FPS) OU CANAIS 1, 5, 9, 13, 17, 21, 25 E 29 EM 4M
LITE / 1080P (30 FPS) E O RESTANTE DOS CANAIS EM 4M LITE / 1080P (7 FPS) OU 32 CANAIS EM 1080P LITE / 720P (30 FPS)
STREAM EXTRA
IP                                  6MP / 5MP / 4MP / 3MP (7 FPS) / 1080P / 720P / D1 (30 FPS) 
ANALÓGICO                  960H / D1 / CIF (30 FPS)
HDCVI, AHD,HDTVI   D1 / CIF (15 FPS)
IP                  D1 / CIF (30 FPS)
ANALÓGICO                  D1 / CIF (7 FPS)
BIT RATE                  6 MBPS NOS CANAIS 1, 5, 9, 13, 17, 21, 25, 29 (HDCVI, HDTVI, AHD) / 4MPBS POR CANAL (HDCVI, HDTVI, AHD, IP)
/ 3 MBPS PARA CANAL ANALÓGICO
MODO DE GRAVAÇÃO                 MANUAL, CONTÍNUA, CONTÍNUA COM CONDIÇÃO DE SOBRESCREVER, AGENDADA, DETECÇÃO DE MOVIMENTO,
MASCARAMENTO DE CÂMERA, PERDA DE VÍDEO E INTELIGÊNCIAS DE VÍDEO INTERVALOS DE GRAVAÇÃO 1 ~ 60 MIN (PADRÃO: 30 MIN),
PRÉ-GRAVAÇÃO: 1 ~ 4S, PÓS-ALARME: 1 ~ 300S
DETECÇÃO DE VÍDEO
EVENTOS GRAVAÇÃO, PTZ, TOUR, NOTIFICAÇÕES PUSH, E-MAIL, FOTO, BUZZER E POP-UP EM TELA
DETECÇÃO DE VÍDEO DETECÇÃO DE MOVIMENTO, ZONAS: 330 (22×15), PERDA DE VÍDEO E MASCARAMENTO 
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO³ DETECÇÃO DE FACE (CANAL 1), OU, OBJETO ABANDONADO/RETIRADO (CANAL 1 E 2) E LINHA VIRTUAL, CERCA VIRTUAL
(CANAIS 1 A 16)
REPRODUÇÃO E BACKUP
REPRODUÇÃO SÍNCRONA 1/4/9/16
MODO DE BUSCA HORA/DATA COM PRECISÃO DE SEGUNDOS E BUSCA INTELIGENTE POR DETECÇÃO DE MOVIMENTO
FUNÇÕES DE REPRODUÇÃOREPRODUZIR, PAUSAR, PARAR, RETROCESSO, REPRODUÇÃO RÁPIDA, REPRODUÇÃO LENTA, PRÓXIMO ARQUIVO, ARQUIVO
ANTERIOR, PRÓXIMA CÂMERA, CÂMERA ANTERIOR, TELA CHEIA, SELEÇÃO DE BACKUP, ZOOM DIGITAL.
MODO DE BACKUP DISPOSITIVO USB (COM FORMATAÇÃO FAT 32), DOWNLOAD POR REDE, DISCO RÍGIDO
REDE FAST ETHERNET / GIGABIT ETHERNET RJ45 (10/100/1000MBPS)
THROUGHPUT 128 MBPS
FUNÇÕES E PROTOCOLOSHTTP, HTTPS, IPV4/IPV6, TCP/IP, UPNP, RTSP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, DDNS, FTP, FILTRO IPSNMP,
DDNS, CLOUD, CONTROLE DE BANDA, PPPOE, 802.1X, MULTICAST, WI-FI, ONVIF, RTMP
CONEXÕES SIMULTÂNEAS 128 CONEXÕES
APLICATIVO PARA SMARTPHONES ( IOS (IPHONE®, IPAD®) E DISPOSITIVOS ANDROID®
ARMAZENAMENTO
DISCO RÍGIDO INTERNO2 PORTAS PADRÃO SATA
CONSULTE O DOCUMENTO LISTA DE CAPACIDADE E COMPATIBILIDADE DE HDS PARA MAIS INFORMAÇÕES
INTERFACES AUXILIARES
USB 2 PORTAS: 1 USB 2.0 (FRONTAL) E 1 USB 3.0 (TRASEIRA)
RS485 1 PORTA PARA CONTROLE PTZ E/OU CONEXÃO DO ACESSÓRIO MULTI-BOX
GERAL
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12VDC / 5A
POTÊNCIA 25W (SEM DISCO RÍGIDO)
AMBIENTE DE FUNCIONAMENTO 0 °C ~ 55 °C / 10% ~ 90% RH / 86 ~ 106 KPA
DIMENSÕES (L × A × P) 1U, 375 × 53 × 287 MM
PESO 2 KG (SEM HD)
ADAPTADOR USB WIRELESS (WI-FI) IWA 3000, IWA 3001 E ACTION A1200
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
ENTRADAS DE VÍDEO BNC ATÉ 30 KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO VGA ATÉ 20 KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO HDMI ATÉ 15 KV INJETADO
INTERFACE DE REDE ETHERNET ATÉ 30 KV INJETADO
FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATÉ 15 KV INJETADO
SAÍDA DE VÍDEO ANALÓGICA BNC (CVBS) ATÉ 30 KV INJETADO
DIMENSÕES:
PESO: 2250 KG
LARGURA: 38 CM
ALTURA: 5 CM
PROFUNDIDADE: 30 CM
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	4.883,71
	4.883,71

	94
	001.002.145
	ESTABILIZADOR 300 VA
POTÊNCIA DE 300VA
FILTRO DE LINHA INTEGRADO (EM MODO COMUM E DIFERENCIAL) COM ATENUAÇÃO EM RFI E EMI
4 TOMADAS DE SAÍDA
TENSÃO DE ENTRADA: 115V
TENSÃO DE SAÍDA: 115V
CHAVE LIGA-DESLIGA EMBUTIDA
SINALIZAÇÃO VISUAL DE TENSÃO EM 3 NÍVEIS:
1. REDE NORMAL (LED VERDE ACESO)
2. SOBRETENSÃO (LED VERMELHO ACESO)
3. SUBTENSÃO (LED VERMELHO ACESO)
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO E TRANSIENTES
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA
PROTEÇÃO ELETRÔNICA CONTRA SUB/SOBRETENSÃO (DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO NA SAÍDA)
FUSÍVEL EXTERNO DE PROTEÇÃO (COM UNIDADE RESERVA)
PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO NA SAÍDA
ESPECIFICAÇÕES:
POTÊNCIA: 300VA
QUANTIDADE DE TOMADAS: 4 TOMADAS 10A - NBR 14136
TENSÃO DE ENTRADA: 115V
TENSÃO DE SAÍDA: 115V
FILTRO DE LINHA INTEGRADO: SIM
PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO 115V: 90V
PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO 115V: 145V
RENDIMENTO: >92%
FREQUÊNCIA DE REDE: 50HZ OU 60HZ (+/-5 POR CENTO) COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA
SUPRESSOR DE TRANSIENTES PARA REDE ELÉTRICA: 275VRMS, 65J, 2,5KA
GRAU DE PROTEÇÃO: IP 20
PESO: 1.070KG
ALTURA: 174MM
LARGURA: 101MM
COMPRIMENTO: 122MM
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	5,
	177,07
	885,35

	95
	001.002.177
	FONE DE OUVIDO HEADSET, MICROFONE P2, PRATA
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
- COR: PRATA
- PRINCIPAIS USO: PC, COMPUTADOR, LAPTOP, NOTEBOOK
- ALTO FALANTE DIÂMETRO:40MM
- CONEXÃO: MINI JACK 3.5MM (P2) VERDE
- POTÊNCIA MÁXIMA: 100MW RMS
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 20HZ 20KHZ
- SENSIBILIDADE: 102DB /MW
- IMPEDÂNCIA: 32 OHMS
- POTÊNCIA:150MW
- POTÊNCIA NOMINAL: 15MW: MICROFONE- DIÂMETRO: 6X5MM
- CONECTOR: 3.5MM (P2) ROSA
- TIPO ELEMENTO: CONDENSADOR ELETRÔNICO
- DIRECIONAMENTO: OMNIDIRECIONAL
- FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 30HZ 16KHZ
- SENSIBILIDADE: -58DB ± 3DB
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- FONE DE OUVIDO HEADPHONE HEADSET
GARANTIA DO FORNECEDOR
3 MESES
PESO:
600 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	8,
	159,89
	1.279,12

	96
	001.002.144
	FONTE ATX 200W
- POTÊNCIA REAL: 200W
- ESPESSURA DO CHASSI: 0.4MM
- COR SGCC
- ENTRADA CA O
- TAMANHO DO FAN: 80MM 
- COMPRIMENTO DO CABO (DA PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO) 400MM
- CONECTORES: 20 + 4P / 4P / (IDE + SATA) * 2
- SEL. COMUTADOR 115V / 230V
- TAMANHO: (A X L X C) 85X150X110MM
PROTEÇÕES 
- CONTRA CURTO-CIRCUITO 
- CONTRA SOBRE TENSÃO 
- CONTRA SOB CORRENTE 
- CONTRA SOB POTÊNCIA
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	7,
	115,53
	808,71

	97
	001.002.160
	FONTE DE ALIMENTAÇÃO ESTABILIZADA 12,8V 10A –
Descrição:
A FONTE DEVERA POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO E SOBRECARGA, PREVENINDO DANOS DECORRENTES DE AVARIAS ELÉTRICAS, E CONTRA
SOBRETENSÃO, PARA EVITAR OU MINIMIZAR PROBLEMAS CAUSADOS POR DESCARGAS ATMOSFÉRICAS OU MANOBRAS DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO
ELÉTRICA. ALÉM DISSO, POSSUI FILTRO CONTRA RUÍDOS E INTERFERÊNCIAS NA IMAGEM.
CARACTERÍSTICAS:
» ALIMENTA ATÉ 32 CÂMERAS HD¹ (¹ CONSIDERANDO CÂMERAS COM CONSUMO DE 250 MA)
» PROTEÇÃO TOTAL CONTRA SURTO, SOBRECARGA E SOBRECORRRENTE
» FONTE MULTIUSO: CFTV, REDES, CONTROLE DE ACESSO, AUTOMAÇÃO, FITA LED E SOM AUTOMOTIVO
» FILTRO ANTIRRUÍDO: AS IMAGENS FICAM NÍTIDAS E LIVRES DE INTERFERÊNCIAS
» ENTRADA 100 A 240 VAC AUTOMÁTICO – 50/60 HZ
» SAÍDA: 12,8 VDC/10 A (AJUSTÁVEL DE 11,5 A 13,8 VDC)
» SAÍDAS COM BORNES PARA CONECTAR MAIS DE UM EQUIPAMENTO DIRETAMENTE NA FONTE
» LED INDICATIVO DE FUNCIONAMENTO
» 1 ANO DE GARANTIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
ENTRADA:
TENSÃO NOMINAL: 100 A 240 VAC
MÁXIMA VARIAÇÃO DA TENSÃO: 90 A 264 VAC
CORRENTE: 3 A MÁXIMO (COM TENSÃO E CARGA NOMINAIS)
FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 50 OU 60 HZ
MÁXIMA VARIAÇÃO NA FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 47 A 63 HZ
SAÍDA:
TENSÃO NOMINAL: 12,8 VDC
VARIAÇÃO DA TENSÃO: 11,5 A 13,8 VDC
CORRENTE: MÍNIMA: 0 A / MÁXIMA: 10 A
POTÊNCIA: SEM CARGA: 1,2 W MÁXIMO / CARGA NOMINAL: 128 W
EFICIÊNCIA: >75% (CARGA NOMINAL)
RIPPLE E RUÍDO: 150 MV (PICO A PICO)
PROTEÇÃO:
ENTRADA: SOBRECORRENTE: ATRAVÉS DE FUSÍVEL
SAÍDA: CURTO-CIRCUITO: RETORNA AO FUNCIONAMENTO NORMAL APÓS CESSAR O CURTO-CIRCUITO / SOBRECARGA E SOBRETENSÃO: ATUA ENTRE 120% A
200% ACIMA DA CORRENTE NOMINAL, RETORNANDO AO FUNCIONAMENTO NORMAL
ASSIM QUE INTERROMPIDA A CONDIÇÃO DE ATUAÇÃO.
SINALIZAÇÃO: LED ACESO: ALIMENTAÇÃO OK / LED PISCANDO: CURTO-CIRCUITO NA SAÍDA / LED APAGADO: ALIMENTAÇÃO NOK
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 A 40 °C (CARGA NOMINAL EM OPERAÇÃO NORMAL)
REQUISITOS DE SEGURANÇA: ISOLAMENTO DIELÉTRICO: ENTRE PRIMÁRIO E SECUNDÁRIO (1.500 VAC, 5 MA, 5 SEGUNDOS)
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 10 MO MÍNIMO (500 VDC)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO

	UN
	3,
	199,85
	599,55

	98
	001.002.154
	GABINETE MICRO ATX FONTE 200W S/ CABO ALIMT
CARACTERÍSTICAS
- GABINETE MATX 
ESPECIFICAÇÕES
- GABINETE MT
- GABINETE TORRE MICRO ATX
- FONTE 200WATTS INCLUSA
- TAMANHO 2 BAIAS
- 1 BAIA EXTERNA
- SUPORTA PLACAS MÃE MICRO ATX
- SUPORTE A SSD 2,5
- SUPORTE FLOPPY DISK
- 2 PORTAS USB 2.0 FRONTAIS
- ENTRADA PARA MICROFONE E SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO (PADRÃO P2 3,5MM)
- ÁUDIO PADRÃO AC97
- ESPESSURA DA CHAPA: 0,3MM
- QUANTIDADE DE BAIAS 5,25: 1 INTERNA + 1 EXPOSTA.
- QUANTIDADE DE BAIAS 3,5: 1.
- QUANTIDADE DE SUPORTE SSD 2.5: 1.
- 4 SLOTS PCI
- FIXAÇÃO DE FONTE ATX NA PARTE SUPERIOR DO GABINETE.
- VENTILAÇÃO FRONTAL: COMPATÍVEL COM COOLER FAN 12CM (NÃO ACOMPANHA COOLER FAN).
- VENTILAÇÃO TRASEIRA: COMPATÍVEL COM COOLER FAN 8CM (NÃO ACOMPANHA COOLER DE GABINETE).
DIMENSÕES:
- DIMENSÕES (CXLXA): 29X17,3X35,2CM
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
GABINETE C3TECH MICRO ATX FONTE 200W S/ CABO ALIMT.
ITENS INCLUSOS
- 01 GABINETE MICRO ATX MT
- 01 FONTE 200W
GARANTIA 12 MESES
 GARANTIA DO FORNECEDOR
12 MESES
PESO:2900 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	3,
	250,88
	752,64

	99
	001.002.192
	GUIA CABOS
ACESSÓRIO UTILIZADO PARA GERENCIAMENTO DE CABOS EM RACKS OU GABINETES, MANTENDO-OS DE FORMA ORGANIZADA E COM FÁCIL ACESSO.
PADRÃO 19". ESTRUTURA EM AÇO SAE 1020 DE 1,2MM.
PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA PRETO.
ALTURA (MM): TOTAL: 1U ÚTIL: 36MM
LARGURA (MM): 482MM (19")
PROFUNDIDADE (MM): TOTAL: 75MM FRONTAL: 68MM ÚTIL: 62MM
	UN
	1,
	68,92
	68,92

	100
	001.002.139
	HD EXTERNO 4TB, USB
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE: 4TB
- INTERFACE: USB 3.0
- ROTAÇÃO: 5400 RPM
- TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 GBPS (USB 3.0)
- COMPATIBILIDADE: SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP SP3, WINDOWS VISTA®, WINDOWS 7, WINDOWS® 8 OU SUPERIOR
AMBIENTE:
- TEMPERATURA OPERACIONAL: 0?~40 ? (32 ?~104?)
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40?~70 ? (-40 ?~158?)
- UMIDADE OPERACIONAL: 10%~90% NÃO CONDENSANTE
- UMIDADE DE ARMAZENAMENTO: 5%~90% NÃO CONDENSANTE
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- 01 HD EXTERNO 4TB - STEA4000400
- 01 GUIA RÁPIDO
- 01 CABO USB 3.0
GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES
PESO: 704 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	1.142,90
	1.142,90

	101
	001.002.137
	HD M.2 500 GB
ESPECIFICAÇÕES:
CAPACIDADE:
- 500 GB
FATOR DE FORMA:- M.2 2280
FLASH NAND: - NAND 3D
CONTROLADOR: - SMI SM2269XT
INTERFACE: - PCIE GEN4 X4
LEITURA SEQUENCIAL (MÁX.): 
- ATÉ 5.000 MB/S (PC/LAPTOP)*
- ATÉ 4.600 MB/S (PS5)
GRAVAÇÃO SEQUENCIAL (MÁX.):- ATÉ 1700 MB/S*
IOPS DE LEITURA ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.): - ATÉ 400K*
IOPS DE GRAVAÇÃO ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.): - ATÉ 550K*
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: - 0°C - 70°C
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: - -40°C-85°C
RESISTÊNCIA AO CHOQUE: - 1500G/0,5MS
MTBF: - 2.000.000 HORAS
TERABYTES ESCRITOS (TBW): - 2000TB**
CAPACIDADE: - 512 GB / 1 TB / 2 TB
FATOR DE FORMA: - M.2 2280
FLASH NAND: - NAND 3D
CONTROLADOR: - SMI SM2269XT
INTERFACE: - PCIE GEN4 X4
LEITURA SEQUENCIAL (MÁX.): 
- ATÉ 5.000 MB/S (PC/LAPTOP)*
- ATÉ 4.600 MB/S (PS5)
GRAVAÇÃO SEQUENCIAL (MÁX.):- ATÉ 1700 MB/S*
IOPS DE LEITURA ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.):- ATÉ 400K*
IOPS DE GRAVAÇÃO ALEATÓRIA DE 4 KB (MÁX.):- ATÉ 550K*
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: - 0°C - 70°C
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: - -40°C-85°C
RESISTÊNCIA AO CHOQUE: - 1500G/0,5MS
MTBF: - 2.000.000 HORAS
TERABYTES ESCRITOS (TBW): - 2000TB**
OBS: APRESENTAR DATASHEET DO ITEM OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	415,36
	2.492,16

	102
	001.002.157
	HD SATA 8 TB
ESPECIFICAÇÕES:
- INTERFACE: SATA DE 6 GB/S
- CAPACIDADE FORMATADA: 8 TB
- FORMATO: 3,5 POLEGADAS 
- FORMATO AVANÇADO (AF): SIM 
- TECNOLOGIA DE GRAVAÇÃO: CMR
- COMPATÍVEL COM ROHS**: SIM 
RECURSOS DO PRODUTO:
- NÚMERO MÁXIMO DE COMPARTIMENTOS PARA UNIDADES SUPORTADO: 16
- SUPORTE A CÂMERA: ATÉ 64
- STREAMS DE AI: 16
- NOME DO RECURSO DE FIRMWARE: ALLFRAME 4K
- COMPONENTES RESISTENTES A MANCHAS: SIM 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DA INTERFACE (MÁX): 
- BUFFER PARA HOST: 6 GB/S 
- HOST PARA/DE UNIDADE: 194 MB/S
- CACHE (MB): 128 MB
- RPM: 5640
CONFIABILIDADE/INTEGRIDADE DOS DADOS: 
- CICLOS DE CARGA/DESCARGA***: 300
- CARGA DE TRABALHO NOMINAL ANUALIZADA‡‡‡ (TB/ANO): 180 TB/ANO
- ERROS DE LEITURA IRRECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS: <1 EM 1014
- MTBF: 1.000.000
CONSUMO MÉDIO (W): 
- LEITURA/GRAVAÇÃO: 6,2 W
- OCIOSO: 5,5 W
- EM ESPERA/SUSPENSÃO: 0,4 W
ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS:
TEMPERATURA:
- EM OPERAÇÃO: 0°C A 65°C
- FORA DE OPERAÇÃO: –40°C A 70°C
CHOQUE: 
- FUNCIONAMENTO (2 MS, LEITURA/GRAVAÇÃO): 30 G
- OPERACIONAL (2 MS, LEITURA): 65 G
- FORA DE OPERAÇÃO (2 MS): 250 G
ACÚSTICA (DBA):
- OCIOSO DBA: 25
- SEEK (MÉDIA) DBA: 30
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- 1X HD WD PURPLE
GARANTIA:
12 MESES DE GARANTIA
PESO:
730 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	2.273,59
	4.547,18

	103
	001.002.161
	HD SSD 1.92 TB
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE DE LEITURA: 560MB/S
- CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO: 530MB/S
- CAPACIDADE DE LEITURA ALEATÓRIA: ATÉ 94.000 IOPS
- CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO ALEATÓRIA: ATÉ 78.000 IOPS
- FATOR DE FORMA: 2.5"
- INTERFACE: SATA REV 3.0 (6GB/S)
- CAPACIDADE: 1.92TB
- DIMENSÕES: 69,9MM X 100MM X 7MM
- PESO (BRUTO) [KG]: 97 GRAMAS
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40°C A 85°C
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C A 70°C
- VIBRAÇÃO EM OPERAÇÃO: 2,17G (7 A 800 HZ)
- CAPACIDADE DE LEITURA SEQUENCIAL: 560MB/S
- CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 530MB/S
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM OPERAÇÃO: 20G (10–2000HZ)
- CONSUMO DE ENERGIA: OCIOSO: 1,30 W; MÉDIA: 1,45 W; LEITURA MÁXIMA: 1,6 W; GRAVAÇÃO MÁXIMA: 3,6 W
- MTBF: 2 MILHÕES DE HORAS
PROTEÇÃO CONTRA PERDA DE ENERGIA BASEADA EM HARDWARE - RESISTÊNCIA:
- 480 GB – 876 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1,66 DWPD (3 ANOS)
- 960 GB – 1752 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1,66 DWPD (3 ANOS)
- 1920GB – 3504 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1.66 DWPD (3 ANOS)
- 3840GB – 7008 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1.66 DWPD (3 ANOS)
- 7680GB – 14016 TBW, 1 DWPD (5 ANOS), 1.66 DWPD (3 ANOS)
SSD 1920 GB DC600M MIXED-USE, SATA 2.5, LEITURA: 560MB/S E GRAVAÇÃO: 530MB/S - SEDC600M/1920G
MODELO SEDC600M/1920G
LINHA SEDC600M
PESO: 300 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	2,
	3.938,46
	7.876,92

	104
	001.002.162
	HD SSD 480 GB
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÕES:
- FORMATO: 2,5 POL 
- INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) — COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR SATA REV. 2.0 (3GB/S)
- CAPACIDADES: 480GB
- NAND: TLC 
- PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S PARA LEITURA E 450MB/S PARA GRAVAÇÃO
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 °C A 85 °C 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 °C A 70 °C
- VIBRAÇÃO QUANDO EM OPERAÇÃO: 2,17G PICO (7 – 800 HZ)
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM OPERAÇÃO: 20G PICO (10 – 2000 HZ)
- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE HORAS MTB
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- SSD
GARANTIA:
12 MESES DE GARANTIA
PESO:
54 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR DATASHEET DOS ITENS OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	10,
	386,55
	3.865,50

	105
	001.002.129
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
IMPRIMIR:
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA HEAT-FREE MICROPIEZO®
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5760 X 1440 DPI
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO: 10 PPM EM PRETO E 5 PPM EM CORES (A4/CARTA) ††
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES (RASCUNHO, A4/CARTA)†
MODOS DE IMPRESSÃO:MODO DE RASCUNHO VÍVIDO
GERAL: 
SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS VISTA® / 7 / 8 / 8.1 /10 OU MAIS RECENTE (32 BIT, 64 BIT) WINDOWS SERVER® 2003 (SP2) OU MAIS
RECENTE MAC OS X 10.5.8 OU MAIS RECENTE MAC OS 11 OU MAIS RECENTE
DIMENSÕES:
SEM EMBALAGEM: 37,5 X 34,7 X 17,9 CM
COM EMBALAGEM: 43,6 X 40,8 X 24,4 CM
PESO:
SEM EMBALAGEM: 3,9 KG
COM EMBALAGEM: 5,92 KG
PAÍS DE ORIGEM: BRASIL
GARANTIA: 2 ANOS COM REGISTRO DO PRODUTO2
CÓPIA: 
VELOCIDADE DE CÓPIA ISO: 7,7 CPM EM PRETO E 3,8 CPM EM CORES (A4/CARTA)††
TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: A4/CARTA - 1.200 DPI X 2.400 DPI
ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER: 
TIPO DE SCANNER:BASE PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS COLORIDO
RESOLUÇÃO ÓPTICA: 1.200 DPI X 2.400 DPI
PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: 48 BITS DE ENTRADA, 24 BITS DE SAÍDA
PROFUNDIDADE DE BIT MONOCROMÁTICO: 16 BITS DE ENTRADA, 1 BIT DE SALIDA
PROFUNDIDADE DE BIT DE TONS DE CINZA: 16 BITS DE ENTRADA, 8 BITS DE SALIDA
ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 216 MM X 297 MM
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 11 SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 28 SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES (200 DPI)†††
CONECTIVIDADE:
CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI DIRECT
PROTOCOLOS DE IMPRESSÃO EM REDE: TCP/IPV4, TCP/IPV6
PROTOCOLOS DE GERENCIAMENTO DE REDES: SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD WEP
(64BIT/128BIT),WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES),WPA3-SAE (AES)
SEGURANÇA WLAN: WEP (64-BIT/128-BIT), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE (AES)
IMPRESSÃO DO DISPOSITIVO MÓVEL: 
CONNECT: SMART PANELTM APP (IOSTM, ANDROIDTM), EMAIL PRINT®, REMOTE PRINT DRIVER
OUTROS: CHROMEBOOK NATIVE PRINT
MANUSEIO DO PAPEL: SUPORTE DE PAPEL:
FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 16:9 WIDE (102X181 MM), 13X18 CM (5X7 IN)
TAMANHOS DE PAPEL: PADRÃO: A4, CARTA, OFÍCIO (215.9 X 355.6MM), MEXICO-OFICIO (215.9 X 340.4MM), OFICIO 9 (214.9 X 315MM),
FÓLIO (215.9X330.2MM), EXECUTIVO, MEIA CARTA, A6
FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 13X18 CM (5X7 IN), 16:9 WIDE (102X108MM), 8X10 IN
ENVELOPES: #10
DEFINIDO PELO USUÁRIO: 54X86 TO 215.9X1200 MM
TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: 215.9 MM X 1.200 MM
TIPOS DE PAPEL: COMUM E PAPÉIS ESPECIAIS
CAPACIDADE DE PAPEL: ALIMENTACIÓN TRASERA: HASTA 100 HOJAS (A4/CARTA)
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4
CAPACIDADE DE BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL A4
DETALHES DA IMPRESSORA: 
SOFTWARES INCLUSOS: CD: PRINTER DRIVER ,PHOTO+, SCANSMART
ENERGIA: 
VOLTAGEM NOMINAL: AC 100 - 240 V
FREQUÊNCIA NOMINAL: 50 - 60 HZ
CONSUMO DE ENERGIA: 12 W EM OPERAÇÃO E 0,7 W EM REPOUSO
PRINTERS FACETS:
CONECTIVIDADE: USB SOLUÇÕES MOBILE
RECURSOS: IMPRESSÃO POR COMANDOS DE VOZ
TIPO: MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA
SÉRIE DA IMPRESSORA: ECOTANK
EMBALAGEM:
MULTIFUNCIONAL ECOTANK 
1 KIT DE GARRAFAS ORIGINAIS T544 (PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELO)
CABO DE ALIMENTAÇÃO
CABO USB
CD DE INSTALAÇÃO E SOFTWARES E GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA
GARANTIA DO PRODUTO
INSTRUÇÃO PARA CADASTRO DE GARANTIA ESTENDIDA
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	5,
	1.959,57
	9.797,85

	106
	001.002.176
	KIT TESTADOR E LOCALIZADOR CABOS DE REDE E TELEFONIA
KIT TESTADOR E LOCALIZADOR CABOS DE REDE E TELEFONIA DESCRIÇÃO KIT TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABOS  O LOCALIZADOR DE CABOS  
TAMBÉM CONHECIDO COMO ZUMBIDOR, É UMA FERRAMENTA COMPLETA, ESSENCIAL PARA TÉCNICOS QUE TRABALHAM COM MANUTENÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO DE CABOS DE REDES, PRINCIPALMENTE EM LOCAIS QUE POSSUEM UMA GRANDE DIVERSIDADE DE CABOS EXTENSOS, ONDE FICA
QUASE IMPOSSÍVEL DESCOBRIR A PONTA DO CABO NA OUTRA EXTREMIDADE. MUITO PRÁTICO E EFICIENTE, O LOCALIZADOR DE CABOS POSSUI VÁRIAS
FUNÇÕES EM UM ÚNICO EQUIPAMENTO, SENDO CONSTITUÍDO DE DUAS PARTES, 1 EMISSOR E 1 RECEPTOR, O QUE PERMITE FAZER TESTES DE CABOS
DE REDE, POR EXEMPLO. O EMISSOR DO LOCALIZADOR DE CABOS  TRATA-SE DA PARTE CENTRAL DO SISTEMA, POSSUINDO UM PAINEL DINÂMICO E
SIMPLES, ALÉM DE UMA ENTRADA PARA CONECTOR RJ11 E UMA PARA RJ45, ONDE SÃO REALIZADOS OS TESTES COM OS CABOS. NA PARTE FRONTAL
CONTA COM UM SELETOR ONDE É POSSÍVEL ESCOLHER E FUNÇÃO DESEJADA (SCAN/OFF/TEST). POR SUA VEZ, O RECEPTOR TRATA-SE DE UM
SISTEMA QUE PODE OPERAR COM OU SEM CABO (A DISTÂNCIA), CONTANDO COM UM SELETOR ON/OFF, UMA ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO
(ACOMPANHA) E LOCAL PARA AJUSTE DO VOLUME DO SINAL SONORO EMITIDO.
É A FERRAMENTA IDEAL PARA PROFISSIONAIS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS OU LINHAS DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA, TAIS
COMO SISTEMA DE REDE DE COMPUTAÇÃO, TELEFÔNICOS, TESTES DE CURTO-CIRCUITO OU CIRCUITO ABERTO, DE DC OU PESQUISA E VERIFICAÇÃO DE
CABOS.
É COMPOSTO DE ALARME E LANTERNA, ACOMPANHA FONE DE OUVIDO, QUE JUNTO À LUZ LED, PERMITE TESTES DE VERIFICAÇÃO EM AMBIENTES
ESCUROS E/OU COM RUÍDOS.
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS:
- BOTÃO DE POTENCIÔMETRO
- LANTERNA LED
- PRECISÃO DE MEDIÇÃO: 1 CM
- FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 - 30 M OU 1500 M
- ALIMENTAÇÃO: 2X BATERIAS DE 9V (INCLUSAS)
- TRANSMISSÃO DE SINAL: MULTIFREQUENCIA
- SAÍDA DE SINAL: 8VP-P
- TRANSMISSÃO DO SINAL: APROX 3KM
- CORRENTE OPERACIONAL MÁXIMA DO TRANSMISSOR: 9 MA
- RECEPTOR DE CORRENTE OPERACIONAL MÁXIMA: 28 MA
- FONE DE OUVIDO
- LOCALIZADOR DE CABOS
- ZUMBIDOR
- TESTADOR DE CABO DE REDE
- DESIGN MODERNO
- FÁCIL DE TRANSPORTAR
- INTERFACE FLEXÍVEL E VERSÁTIL
- CONTROLE DE VOLUME AJUSTÁVEL
- VERIFICAÇÃO AUTOMÁTICA EFICIENTE
- TESTE DE CONTINUIDADE
- ACOMPANHA FONE DE OUVIDO;
- LED INDICADOR
- ACOMPANHA ESTOJO PORTÁTIL E MANUAL
ITENS INCLUSOS:
- 1 APARELHO RECEPTOR
- 1 APARELHO TRANSMISSOR
- 2 BATERIAS 9V
- 1 FONE DE OUVIDO
- 1 CABO RJ45
- 1 ESTOJO DE ARMAZENAMENTO
- 1 MANUAL DE USUÁRIO
	KIT
	1,
	284,70
	284,70

	107
	001.002.153
	MEMÓRIA
CARACTERÍSTICAS:
DDR4 2666MT/S* NON-ECC UNBUFFERED DIMM
- MODELO: KVR26N19S8/8
ESPECIFICAÇÕES:
- CAPACIDADE: 8GB
- 2666MHZ
- DDR4
- CL 19
- PC4-2666
- TEMPO DE CICLO DE LINHA (TRCMIN): 45.75NS(MIN.)
- ATUALIZAR PARA ATIVO / ATUALIZAR TEMPO DE COMANDO (TRFCMIN): 350NS(MIN.)
- TEMPO ATIVO DA LINHA (TRASMIN): 32NS(MIN.)
- POTÊNCIA MÁXIMA DE OPERAÇÃO: TBD W* (*O POWER VARIA DEPENDENDO DO SDRAM USADO.)
- AVALIAÇÃO UL: 94 V - 0
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0ºC A +85ºC
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -55ºC A +100ºC
- 288-PIN DIMM
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- MEMÓRIA 
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
30 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	250,57
	1.503,42

	108
	001.002.130
	MINI RACK 19” 9 U
MINI RACK PAREDE 19 9U X 470MM PRETO + BANDEJA FIXA
ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE
460 MM X 570 MM X 470 MM
ESTRUTURA MONOBLOCO COM TETO, BASE E FUNDOS, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO
SAE 1020.
LATERAIS REMOVÍVEIS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO SAE 1020.
PORTA FRONTAL CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020, COM VISOR EM ACRICLICO E
FECHADURA COM CHAVE.
POSSUI PLANO FRONTAL AJUSTAVÉL PARA FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PADRÃO 19"
O PRODUTO É ESTAMPADO, DOBRADO, SOLDADO, ELETROZINCADO E PINTADO EM EPÓXI PRETO.
DIMENSÕES EXTERNAS: ALTURA: (47CM) LARGURA (54CM) PROFUNDIDADE (50CM)
GARANTIA:
1 (UM) ANO DE GARANTIA
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
1 RACK
1 BANDEJA FIXA
	UN
	2,
	712,65
	1.425,30

	109
	001.002.148
	MONITOR 23,8”
ESPECIFICAÇÕES:
EXIBIÇÃO:
- TAMANHO (POLEGADAS): 23.8
- TAMANHO (CM): 60.4
- RESOLUÇÃO: 1920 X 1080
- TIPO DE PAINEL: IPS
- PROPORÇÃO DA TELA: 16:9
- PIXEL PITCH: 0,2745 X 0,2745 MM
- BRILHO (MIN.): 200 CD / M²
- BRILHO (TÍPICO): 250 CD / M²
- GAMA DE CORES (TÍPICA): NTSC 72% (CIE1931)
- PROFUNDIDADE DA COR (NÚMERO DE CORES): 16,7 M
- RELAÇÃO DE CONTRASTE (MÍN.): 600:1
- RELAÇÃO DE CONTRASTE (TÍPICO): 1000:1
- TEMPO DE RESPOSTA: 5MS (GTG E MAIS RÁPIDO)
- ÂNGULO DE VISÃO (CR=10): 178º (R / L), 178º (U / D)
- TRATAMENTO DA SUPERFÍCIE: ANTI-REFLEXO
RECURSOS:
- FLICKER SEGURO
- FLICKER SAFE
- COLOR WEAKNESS
- SUPER RESOLUTION+
- RADEON FREESYNC
- SINCRONIZAÇÃO DE AÇÃO DINÂMICA
- CROSSHAIR
CONECTIVIDADE:
- D-SUB: SIM (1 DE)
- D-SUB (RESOLUÇÃO MÁXIMA EM HZ): 1920 X 1080 A 60 HZ
- HDMI: SIM (1EA)
- HDMI (RESOLUÇÃO MÁXIMA EM HZ): 1920 X 1080 A 75 HZ
- HDMI (VERSÃO HDCP): 1.4
POTÊNCIA:
- MODELO: ALIMENTAÇÃO EXTERNA (ADAPTADOR)
- ENTRADA AC: 100-240 VCA, 50/60 HZ
- CONSUMO DE ENERGIA (TÍPICO): 19W
- CONSUMO DE ENERGIA (MÁX.): 22W
- CONSUMO DE ENERGIA (MODO DE ESPERA): MENOS DE 0,3 W
- CONSUMO DE ENERGIA (DC DESLIGADO): MENOS DE 0,3 W
MECÂNICO: 
- AJUSTES DE POSIÇÃO DE EXIBIÇÃO: INCLINAR
- MONTAGEM EM PAREDE: 75 X 75 MM
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- MONITOR 23.8 FULL HD
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
8474 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	7,
	942,08
	6.594,56

	110
	001.002.141
	MOUSE COM FIO USB
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÕES:
- CLIQUES SILENCIOSOS
- CONEXÃO USB PLUG-AND-PLAY
- RASTREAMENTO ÓPTICO
- DESIGN AMBIDESTRO
REQUISITOS DO SISTEMA: 
- WINDOWS 7, WINDOWS 8, WINDOWS 10 OU POSTERIOR
- MAC OS 10.5 OU POSTERIOR
- CHROME OSTM
- LINUX KERNEL 2.6+2
- PORTA USB DISPONÍVEL
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- MOUSE
- DOCUMENTAÇÃO DO USUÁRIO
GARANTIA:
3 ANOS DE GARANTIA
PESO:
217 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	63,01
	378,06

	111
	001.002.169
	MOUSE SEM FIO
ESPECIFICAÇÕES E DETALHES
DIMENSÕES
MOUSE
ALTURA: 97,7 MM
LARGURA: 61,5 MM
PROFUNDIDADE: 35,2 MM
PESO (COM BATERIAS): 69,3 G
RECEPTOR USB
ALTURA: 18,7 MM
LARGURA: 14,4 MM
PROFUNDIDADE: 6,1 MM
PESO: 1,8 G
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
TECNOLOGIA DO SENSOR
RASTREAMENTO ÓPTICO SUAVE
DPI (MÍN./MÁX.): 1.000±
BOTÕES
NÚMERO DE BOTÕES: 3 (CLIQUE ESQUERDO/DIREITO, CLIQUE NO BOTÃO DO MEIO)
APLICATIVO DE PERSONALIZAÇÃO
SUPORTADO PELO LOGI OPTIONS+ NO WINDOWS E MACOS 1DISPONÍVEL PARA WINDOWS E MACOS EM LOGITECH.COM/OPTIONSPLUS
ROLAGEM
ROLAGEM LINHA A LINHA
VOLANTE DE ROLAGEM: SIM, 2D, ÓPTICO
PILHA
PILHA: 12 MESES 2A DURABILIDADE DE UMA PILHA VARIA, DEPENDENDO DO USUÁRIO E DA COMPUTAÇÃO
DETALHES DA PILHA: 1 X AA (INCLUSA)
CONECTIVIDADE
TIPO DE CONEXÃO: CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GHZ
ALCANCE SEM FIO: DEZ METROS 3O ALCANCE SEM FIO PODE VARIAR, DEPENDENDO DO USUÁRIO, CONDIÇÕES AMBIENTAIS E DE COMPUTAÇÃO.
CONECTAR/ENERGIA: SIM, BOTÃO PARA LIGAR/DESLIGAR
SUSTENTABILIDADE
PLÁSTICO CINZA/PRETO: 75% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 4EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA
(PWA) E EMBALAGENS.
PLÁSTICOS PRETOS: 75% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 5EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA (PWA)
E EMBALAGENS.
PLÁSTICO AZUL/PRETO: 65% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 6EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA
(PWA) E EMBALAGENS.
PLÁSTICO VERMELHO/PRETO: 65% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMIDOR 7EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA
(PWA) E EMBALAGENS.
PARTES PLÁSTICAS DO BRANCO: 59% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMO 8EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO
IMPRESSA (PWA) E EMBALAGENS.
PARTES PLÁSTICAS DO AZUL-ACINZENTADO: 38% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMO 9EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE
FIAÇÃO IMPRESSA (PWA) E EMBALAGENS.
PLÁSTICO ROSA: 38% DE MATERIAL RECICLADO PÓS-CONSUMO 10EXCLUI O RECEPTOR E PLÁSTICOS DE MONTAGEM DE FIAÇÃO IMPRESSA (PWA) E
EMBALAGENS.
PEGADA DE CARBONO DO PRODUTO: 4,05 KG CO2E
INFORMAÇÕES SOBRE GARANTIA
GARANTIA DE HARDWARE LIMITADA DE UM ANO
CÓDIGO DO PRODUTO
CINZA/PRETO M170: 910-004425
BRANCO M170: 910-006864
ROSÉ M170: 910-006862
AZUL/PRETO M170: 910-004638
VERMELHO/PRETO M170: 910-004639
AZUL-ACINZENTADO M170: 910-006863
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	97,38
	292,14

	112
	001.002.170
	MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
IMPRESSÃO
PADRÃO DE IMPRESSÃO FRENTE E VERSONÃO
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO A4 (MAX. PPM)20
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO CARTA (MAX. PPM)21
TIPO DE CONSUMÍVELCARTUCHO DE TONER E UNIDADE DE CILINDRO
VELOCIDADE DA CPU (MHZ)200
PADRÃO DE IMPRESSÃO FRENTE E VERSONÃO
TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA‡10
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO (DPI)2400 X 600 DPI
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃOMONOCROMÁTICA
COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE IMPRESSORA‡WINDOWS, MAC OS, LINUX
CONECTIVIDADE E COMPATIBILIDADE
COMPATIBILIDADE COM DISPOSITIVOS MÓVEIS‡
INTERFACE(S) PADRÃOWIRELESS 802.11 B/G/N, ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0
CERTIFICAÇÃO WI-FISIM
CÓPIA
VELOCIDADE DE CÓPIA EM PRETO A4 (MAX. PPM)20
VELOCIDADE DE CÓPIA EM PRETO CARTA (MAX. PPM)21
CAPACIDADE DE CÓPIAMONOCROMÁTICA
RESOLUÇÃO DE CÓPIAMÁX. 600 X 600 DPI
ESTILO DE DESENHOSFLATBED (VIDRO DE EXPOSIÇÃO)
CÓPIA FRENTE E VERSON/A
CÓPIA DE DOCUMENTOS DE IDENTIDADESIM
FUNÇÕES N EM 12EM1 / 4EM1
FUNÇÃO PÔSTERNÃO
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO25%-400%
FUNÇÃO DE CLASSIFICAÇÃOSIM
CÓPIA AUTÔNOMASIM
SCAN
DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSONÃO
RESOLUÇÃO DE VARREDURA INTERPOLADA † (MAX. DPI)19200 X 19200 DPI
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA (DPI MÁX.)600 X 2400 DPI (VIDRO DE EXPOSIÇÃO); 600 X 600 DPI (ADF)
RECURSO "DIGITALIZAR PARA"†EMAIL, IMAGEM‡, SHAREPOINT, ARQUIVO‡
CAPACIDADE DE DIGITALIZAÇÃOMONOCROMÁTICA E COLORIDA
TRATAMENTO DE PAPEL
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (MÁX. PÁG.)10
ENTRADA MÁXIMA DO ADF (LARGURA/ALTURA)215,9/355,6 MM (8,5/14 POL.)
TIPO DE MÍDIACOMUM, PAPEL RECICLADO
CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL (PÁGS.)50
TAMANHO DE PAPEL - BANDEJA DE PAPELCARTA, OFÍCIO, EXECUTIVO, A4
GRAMATURA DA FOLHA - ADF (MÍN./MÁX.)64-90 G/M²
GRAMATURA DA FOLHA - BANDEJA DE PAPEL (MÍN./MÁX.)60-105 G/M²
FUNÇÃO DE CLASSIFICAÇÃOSIM
CAPACIDADE PADRÃO DE ENTRADA DE PAPEL (PÁGS.)150
GERAL
CICLO DE TRABALHO MENSAL MÁXIMO‡ATÉ 10.000 PÁGINAS
VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO‡250 A 1.800 PÁGINAS
MEMÓRIA PADRÃO32
MODO DE ECONOMIA DE TONERSIM
CARACTERÍSTICAS DE PESQUISA
CONECTIVIDADEETHERNET, WIFI, USB
FUNÇÃOIMPRIMIR, DIGITALIZAR, COPIAR
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃOLASER MONOCROMÁTICA
TAMANHO DO GRUPO DE TRABALHOHOME OFFICE/SMALL OFFICE
RECURSOS DE SEGURANÇA
PROTOCOLOS DE SEGURANÇA (COM FIO)SMTP-AUTH
PROTOCOLOS DE SEGURANÇA (SEM FIO)SMTP-AUTH
ENERGIA
VOLTAGEMCA 110-120V, 50/60HZ
RUÍDO DA MÁQUINA (PRONTO/CÓPIA)32DB /52DB
RUÍDO DA MÁQUINA (PRONTO/IMPRESSÃO)32DB /52DB
AMBIENTE OPERACIONAL: UMIDADE20% - 80%
AMBIENTE OPERACIONAL: TEMPERATURA10-32 ?(50-90 F)
CONSUMO DE ENERGIA - DESLIGADO / SONO PROFUNDO / PRONTO / CÓPIA0,28W / 1W /N/A /50W /390W
CONSUMO DE ENERGIA - DESLIGADO / SONO PROFUNDO / SLEEP / PRONTO / IMPRESSÃO0,28W / 1W /N/A /50W /390W
DIMENSÕES
PESO DA CAIXA (KG.)10.1
DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO (L X P X A)38,5 X 34 X 28,3 CM
PESO DO EQUIPAMENTO (KG)8.2
O QUE ESTÁ INCLUSO
CONTEÚDO DA CAIXA‡1-MULTIFUNCIONAL DCP-1617NW , 1-CARTUCHO DE TONER (RENDE APROX. 700 PÁGINAS), 1-UNIDADE DE CILINDRO DR-1060
(RENDE APROX. 10.000 PÁGINAS), CABO DE ALIMENTAÇÃO CA
GARANTIA1 ANO
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS (2)
TN1060BR
TONER PRETO PARA RENDIMENTO DE ATÉ 1.000 PÁGINAS.
DR1060
CILINDRO COM RENDIMENTO DE ATÉ 10.000 PÁGINAS.
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	2.962,45
	8.887,35

	113
	001.002.147
	NOBREAK 1200 VA
POTÊNCIA DE PICO1200 VA / 600 W
TOPOLOGIA INTERATIVO
TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA120 V~
VARIAÇÃO DA TENSÃO DE ENTRADA96-149 V~ (±20%)
FREQUÊNCIA DE REDE60 HZ ±3 HZ
CONSUMO EM MODO STAND BY23 W
FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA0,5
TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA*120 V~
REGULAÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDAMODO REDE: 120V~ ±10% MODO BATERIA: 120V~ ±5%
TOMADA (NBR 14136)8 TOMADAS DE 10 A
PROTEÇÃO CONTRA SUB/SOBRETENSÃOPASSA A OPERAR NO MODO BATERIA
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DA BATERIAATÉ 20,4 V
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA SAÍDAMODO REDE: FUSÍVEL REARMÁVEL MODO BATERIA: LIMITADOR DE CORRENTE INTERNO
LED VERMELHOPISCANDO INDICA SOBRECARGA, SOBRETEMPERATURA E FALHAS CRÍTICAS. ACESO INDICA CURTO-CIRCUITO NA SAÍDA.
LED AMARELOPISCANDO INDICA MODO BATERIA/CARGA DE BATERIA. (PRÓXIMA DE DESLIGAR) ACESO INDICA OPERANDO EM MODO BATERIA
(DESCARGA)
LED VERDEACESO INDICA MODO DE REDE
BATERIA INTERNASELADA CHUMBO-ÁCIDO (VRLA
DIMENSÕES (L × A × P)/TD>130 × 220 × 362 MM
PESO LÍQUIDO9,0 KG
GABINETEPLÁSTICO ABS INJETADO PRETO ANTICHAMAS V0
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	1.323,59
	3.970,77

	114
	001.002.146
	NOBREAK 600 VA
POTÊNCIA DE PICO600 VA / 300 W
TOPOLOGIAINTERATIVO
TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA120 V~
VARIAÇÃO DA TENSÃO DE ENTRADA96-149 V~ (±20%)
FREQUÊNCIA60 HZ ±3 HZ
CONSUMO EM MODO STAND BY6 W
FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA0,5
TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA*120 V~
REGULAÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDAMODO REDE: 120V~ ±10% MODO BATERIA: 120V~ ±5%
TOMADA (NBR 14136)4 TOMADAS DE 10 A
PROTEÇÃO CONTRA SUB/SOBRETENSÃOPASSA A OPERAR NO MODO BATERIA
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DA BATERIAATÉ 10,2 V
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA SAÍDAMODO REDE: FUSÍVEL REARMÁVEL MODO BATERIA: LIMITADOR DE CORRENTE INTERNO
BATERIA INTERNASELADA CHUMBO-ÁCIDO (VRLA)
DIMENSÕES (L × A × P) /TD>124 × 214 × 269 MM
PESO LÍQUIDO4,866 KG
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO

	UN
	5,
	648,02
	3.240,10

	115
	001.002.165
	NOTEBOOK
NOTEBOOK: DESCRIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS, PODENDO OFERTAR PRODUTO SUPERIOR, DESDE QUE COMPATÍVEL COM CONJUNTO OFERTADO:
1. PROCESSADOR:
• PROCESSADOR DE ARQUITETURA INTEL COM SUPORTE A 64BITS.
• O PROCESSADOR DEVERÁ TER DESEMPENHO, MÍNIMO DE 13486 PONTOS; O DESEMPENHO SERÁ COMPROVADO POR INTERMÉDIO DE RESULTADOS
DE BENCHMARK, DISPONÍVEIS EM: HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP;
• É OBRIGATÓRIO DECLARAR, NA PROPOSTA, O MODELO DO PROCESSADOR OFERTADO.
2. PLACA MÃE:
• PLACA MÃE DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, NÃO SENDO ACEITA SOLUÇÃO EM
OEM OU PLACAS ENCONTRADAS NO MERCADO COMUM.
• DEVERÁ POSSUI SOLUÇÃO DE SEGURANÇA INTEGRADO, NO PADRÃO TPM VERSÃO 2.0, OU
PTT, OU SUPERIOR, NÃO SERÁ ACEITA SOLUÇÃO EM SLOT.
3. BIOS:
• BIOS DESENVOLVIDO PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, ESPECIFICAMENTE PARA O EQUIPAMENTO OFERTADO.
4. INTERFACES:
• 3(TRES) INTERFACES USB NO TOTAL, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) NO PADRÃO USB
3.2 (TIPO C) (DP E PD) .
• 1 (UMA) INTERFACE WIRELESS 802.11 AX E BLUETOOTH 5.2 OU SUPERIOR, COM ANTENA INTERNA (INTEGRADA AO HARDWARE). DEVE POSSUIR
CERTIFICAÇÃO ANATEL. NÃO SERÃO ACEITOS DISPOSITIVOS USB, CARTÕES EXTERNOS PADRÃO PCMCIA OU SIMILARES.
• 1 (UMA) INTERFACE RJ-45, 10/100/1000.
• 1 (UMA) INTERFACE HDMI.
• INTERFACE DE SOM COM ALTO-FALANTE ESTÉREO EMBUTIDOS NO NOTEBOOK.
• ENTRADA PARA MICROFONE E SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO.
5. MEMÓRIA RAM:
• MÍNIMO DE 8GB DDR4 3200MHZ.
• DEVERÁ POSSUIR POSSIBILIDADE EXPANSÃO DE NO MÍNIMO 64 GB.
6. CONTROLADORA E UNIDADE DE DISCO RÍGIDO:
• COMPATÍVEL COM PORTAS SATA III DE 6.0 GB/S OU SUPERIOR
• TIPO SSD M.2 (SOLID STATE DISK), SEM ADAPTADORES
• CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO MÍNIMA DE 256GB.
7. CARACTERÍSTICAS VÍDEO E WEBCAM:
• TELA DE LED DE 14 POLEGADAS (PODENDO VARIAR DE 14 POL À 16POL), RESOLUÇÃO
NATIVA MÍNIMA 1920 X 1080 (FULL HD).
• CÂMERA INTEGRADA 1.0 MP 720P.
• PROCESSAMENTO DE VÍDEO INTEGRADO.
• MICROFONE INTEGRADO.
8. GABINETE:
• EM CORES ESCURAS, PREFERENCIALMENTE PRETA, CINZA OU CHUMBO;
• ABERTURA E A TRAVA TIPO KENSINGTON. • TPM 2.0 (SOLUÇÃO POR HARDWARE).
9. TECLADO:
• INTEGRADO A CARCAÇA
• NORMA ABNT2, NUMÉRICO PORTUGUÊS-BRASIL; • RESISTENTE A ÁGUA;
10. MOUSE / TOUCHPAD:
• INTEGRADO A CARCAÇA.
• TIPO TOUCHPAD
• 2 BOTÕES INTEGRADOS
11. BATERIA:
• DE NO MÍNIMO 10 HORAS, INTEGRADA A CARCAÇA.LICENÇAS:
• O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O SISTEMA OPERACIONAL MS-WINDOWS 11 PROFISSIONAL (64 BITS) ESD FQC-10572
PERPETUO, PRÉ-INSTALADO.
13. CERTIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO:
APRESENTAR CERTIFICAÇÕES PARA O NOTEBOOK:
• COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA: IEC 61000 E CISPR22 E CISPR24.
• SEGURANÇA DO USUÁRIO: IEC 60950 OU EQUIVALENTE.
• EQUIPAMENTO ECOLÓGICO: EPEAT, ABNT NBR 14020:2002 E ABNT
NBR 14024:2004
14. CERTIFICAÇÕES EXIGIDAS DO FABRICANTE:
APRESENTAR CERTIFICAÇÕES DO FABRICANTE:
• ISO: 9001, 14001 E 45001;
• CERTIFICADO DE REGULARIDADE IBAMA
• GERENCIAMENTO REMOTO: DMTF COM O FABRICANTE NA CATEGORIA “BOARD”
• TECNOLOGIAS DE COMPUTAÇÃO CONFIÁVEL: MEMBRO DA TGC (TRUSTED COMPUTING
GROUP) COM O FABRICANTE NA CATEGORIA “PROMOTER” OU “CONTRIBUTOR”.
15. ACESSÓRIOS E COMPONENTES:
• DEVERÁ SER FORNECIDO CARREGADOR DE BATERIA COMPATÍVEL COM O NOTEBOOK, COMPACTO
COM ENTRADA DE 110 A 240V AC (AUTOMÁTICO).
• DEVERÁ SER FORNECIDO TECLADO TECLADO WIRELLES: 2.4GHZ ALCANCE ATE 10 METROS COM CRIPTOGRAFIA AES DE 128 BITS 
16. OUTROS REQUISITOS:
• POSSUIR CAPACIDADE DE RECOVERY DO SISTEMA, MESMO NO CASO DE O SISTEMA OPERACIONAL NÃO INICIALIZAR, PODENDO ESTE SER VIA
MÍDIA USB EXTERNA.
• TODOS OS EQUIPAMENTOS E SEUS COMPONENTES DEVERÃO SER NOVOS (SEM USO ANTERIOR), NÃO RECONDICIONADOS.
• O SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA   PODERÁ SER PRÉ-INSTALADO, BEM COMO,
TODOS OS DRIVERS DE ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO. A CONTRATA DEVERÁ ENTREGAR JUNTO DO EQUIPAMENTO A
CHAVE DE ATIVAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ORIGEM E ORIGINALIDADE DO SOFTWARE.
• O COMPUTADOR DEVERÁ VIR LACRADO E CONFIGURADO E PADRONIZADO DE CONTRATADA, NÃO SENDO ADMITIDO PERSONALIZAÇÕES OU ADAPTAÇÕES
REALIZADAS POR TERCEIROS. NÃO SERÁ PERMITIDO O USO DE ADAPTADORES PARA ATENDER O TERMO DE REFERÊNCIA.
• APÓS O RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS LACRADOS, A CONTRATANTE FARÁ A CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ATRAVÉS DE
CHEK-LIST E APÓS APROVAÇÃO DO RECEBIMENTO, A CONTRATADA TERÁ O PRAZO DE 05 DIAS PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO FÍSICA E CONFIGURAÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS BEM COMO A ATIVAÇÃO DO WINDOWS 11 PRO MICROSOFT 64 BIT ESD FQC-10572 – PERPETUA EM LOCAL A SER
INDICADO PELA CONTRATANTE. APÓS A INSTALAÇÃO DE CADA LOTE OU EQUIPAMENTO, A CONTRATANTE DEVERÁ FORNECER RELATÓRIO DE EQUIPAMENTOS
INSTALADOS E AS LICENÇAS UTILIZADAS. TODA E QUALQUER DESPESA REFERENTE A ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
• A EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, PODERÁ SER CONVOCADA PARA APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO E ACESSÓRIOS OFERTADOS. AS
AMOSTRAS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS ÚTEIS EM LOCAL A SER INDICADO PELA CONTRATANTE. SE O PRODUTO OFERTADO
NÃO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO TERMO A EMPRESA SERÁ DESCLASSIFICADA E SERÁ FEITA CONVOCAÇÃO DAS PRÓXIMAS COLOCADAS.
17. GARANTIA:
• O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR CENTRAL DE ATENDIMENTO TÉCNICO, COM ABERTURA DE CHAMADOS VIA DDG 0800 OU
SISTEMA WEB PARA REGISTRO DE CHAMADOS.
• OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS DEVERÃO POSSUIR 3 (DOIS) ANOS DE GARANTIA “ON SITE”, PRESTADO PELO FABRICANTE, COM ATENDIMENTO 8X5
EM HORÁRIO COMERCIAL, NO LOCAL ONDE ENCONTRAM-SE INSTALADOS.
• OS TRABALHOS DEVERÃO SER REALIZADOS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 8 (OITO) ÀS 17 (DEZESSETE) HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA,
EXCLUÍDOS OS FERIADOS. CASO A CONTRATADA QUEIRA REALIZAR ATENDIMENTOS FORA DESSE HORÁRIO, DEVE PREVIAMENTE AGENDAR HORÁRIO COM
OS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DA CONTRATANTE, SOB PENA DE NÃO SER ATENDIDA.
• A GARANTIA NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A LACRES, SELOS OU SIMILAR, PERMITINDO A ADIÇÃO DE COMPONENTES DA CONTRATADA DESDE QUE
COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO.
• O FABRICANTE DEVE POSSUIR SITE NA INTERNET PARA DOWNLOAD DE DRIVERS E DOS SOFTWARES ORIGINAIS INSTALADOS EM FÁBRICA NÃO SENDO
ACEITA A COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE REDIRECIONAMENTO PARA SITES DE TERCEIROS.
PADRÕES:
• NÃO SERÁ ACEITO QUALQUER TIPO DE PERSONALIZAÇÃO COMO ADESIVOS, IMPRESSÕES SERIGRÁFICAS OU OUTROS. A HOMOGENEIDADE DOS
PRODUTOS E ACESSÓRIOS DEVERÃO FAZER PARTE DO PROJETO ORIGINAL DO FABRICANTE. TODAS AS CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVERÃO SER
COMPROVADAS ATRAVÉS DE LITERATURA TÉCNICA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, ATESTADOS DO FABRICANTE, SÍTIOS DA INTERNET OU OUTRAS FONTES
NAS QUAIS AS EXIGÊNCIAS SOLICITADAS POSSAM SER CLARAMENTE IDENTIFICADAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	5.961,52
	11.923,04

	116
	001.002.171
	PASTA TÉRMICA RISE SILVER FROST
CARACTERÍSTICAS:
- MODELO: FROST 
ESPECIFICAÇÕES:
- CONTEÚDO:5G
- COR: CINZA
- COMPOSIÇÃO: NANOESCALA CONDUTIVA
- CONDUTIVIDADE TÉRMICA: > 6 W / MK
- RESISTENCIA À TEMPERATURA: -50 ° C - 220 ° C
- ALTA CONDUTIVIDADE TÉRMICA
- NÃO CONDUTIVO
- FÁCIL APLICAÇÃO 
- RESISTÊNCIA À CORROSÃO
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- PASTA TÉRMICA RISE 
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO:
14 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
	UN
	5,
	24,78
	123,90

	117
	001.002.191
	PATCH CORD CAT6
AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO
VANTAGEM
EXCEDE OS LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARA CAT.6;
FORNECIDO COM BOOT, QUE GARANTE O RESPEITO AO RAIO DE CURVATURA DO PRODUTO INSTALADO ALÉM DAS TENSÕES INERENTES AO PROCESSO DE
INSTALAÇÃO;
SUPORTE A IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM,
VÍDEO, SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO PREDIAL E TODOS OS PROTOCOLOS LAN ANTERIORES; MONTADO E TESTADO 100% EM FÁBRICA;
CERTIFICADO ANATEL;
RASTREAMENTO ETIQUETA COM NÚMERO DE SÉRIE EM UMA DAS EXTREMIDADES
COMPRIMENTO 1.5M
COR AZUL CLARO, BRANCO E CINZA TIPO DE CONECTOR RJ-45 EM AMBAS AS PONTAS. PESO (KG) 0,031 KG
TIPO DE CABO U/UTP CAT.6
DIÂMETRO NOMINAL (MM)5,5 MM
TIPO DE CONDUTOR COBRE ELETROLÍTICO, FLEXÍVEL, NU, FORMADO POR 7 FILAMENTOS DE DIÂMETRO NOMINAL DE 0,20MM. CAPA FEITA DE
POLIOLEFINA OU POLIETILENO E PODE SUPORTAR LARGURA DE BANDA DE 250 MHZ
CLASSE DE FLAMABILIDADE CMX
QUANTIDADE DE PARES 4 PARES, 24AWG
MATERIAL DO CONTATO ELÉTRICO 8 VIAS EM BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-2
PADRÃO DE MONTAGEM T568A/B
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (ºC) -10ºC A +60ºC
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C) -40OC A +70OC
QUANTIDADE DE CICLOS DE INSERÇÃO = 750 RJ-45
RESISTÊNCIA MÁXIMA DO CONDUTOR (O/KM) 93,8 O/KM
CAPACITÂNCIA MÚTUA MÁXIMA @ 1 KHZ 56 PF/M
IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA 100±15%O
VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO NOMINAL (%) 66 %
TIPO DE EMBALAGEM SACO PLÁSTICO COLORIDO COM IDENTIFICAÇÃO IMPRESS
ROHS ESTE PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A DIRETIVA EUROPEIA ROHS: UMA MEDIDA RESTRITIVA AO USO DE METAIS PESADOS NA
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS E RELACIONADA À PRESERVAÇÃO DO MEIO-AMBIENTE.
CERTIFICAÇÕES ANATEL:
1276-07-0256 (CABO U/UTP CAT.6 FLEXÍVEL) 1278-07-0256 (CABO DE MANOBRA)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	37,
	39,46
	1.460,02

	118
	001.002.152
	PLACA MÃE
ESPECIFICAÇÕES:
CPU:
- SOQUETE INTEL® LGA1700 PARA PROCESSADORES* 12A GEN INTEL® CORE™, PENTIUM® GOLD E CELERON®
- SUPORTA INTEL® TURBO BOOST TECHNOLOGY 2.0 E INTEL® TURBO BOOST MAX TECHNOLOGY 3.0**
* VERIFIQUE WWW.ASUS.COM PARA LISTA DE SUPORTE DE CPU.
** O SUPORTE A INTEL® TURBO BOOST MAX TECHNOLOGY 3.0 DEPENDE DO TIPO DE CPU.
CHIPSET:
- CHIPSET INTEL® H610
MEMÓRIA:
- 2 X MEMÓRIA* DIMM, MAX. 64GB, DDR4 3200/3000/2933/2800/2666/2400/2133 NON-ECC, UN-BUFFERED 
- DUAL CHANNEL MEMORY ARCHITECTURE
- SUPORTA INTEL® EXTREME MEMORY PROFILE (XMP)
* A TAXA DE DADOS DE MEMÓRIA REAL DEPENDE DOS TIPOS DE CPU E MÓDULOS DRAM, PARA MAIS INFORMAÇÕES, CONSULTE WWW.ASUS.COM
PARA OBTER A QVL (LISTAS DE FORNECEDORES QUALIFICADOS) DE MEMÓRIA.
GRÁFICOS:
- 1 X DISPLAYPORT**
- 1 X PORTA D-SUB
- 1 X PORTA HDMI®***
* AS ESPECIFICAÇÕES GRÁFICAS PODEM VARIAR ENTRE OS TIPOS DE CPU. CONSULTE WWW.INTEL.COM PARA OBTER ATUALIZAÇÕES.
** SUPORTA MAX. 4K@60HZ COMO ESPECIFICADO EM DISPLAYPORT 1.4.
*** SUPORTA 4K@60HZ COMO ESPECIFICADO EM HDMI 2.1.
SLOTS DE EXPANSÃO:
PROCESSADORES INTEL® 12A GEN
- 1 X SLOT PCIE 4.0 X16
CHIPSET INTEL® H610
- 1 X SLOT PCIE 3.0 X1
STORAGE:
TOTAL SUPORTE 2 X SLOTS M.2 E 4 X PORTAS SATA 6GB/S 
CHIPSET INTEL® H610 
- SLOT M.2_1 (KEY M), TIPO 2242/2260/2280 (SUPORTA MODO PCIE 3.0 X4)
- M.2_2 SLOT (KEY M), TYPE 2242/2260/2280 (SUPORTA MODO PCIE 3.0 X2)
- 4 X PORTAS SATA 6GB/S 
ETHERNET:
- 1 X ETHERNET REALTEK 1GB 
USB:
USB TRASEIRO (4 PORTAS NO TOTAL)
- 2 X PORTAS USB 3.2 GEN 1 (2 X TIPO A)
- 2 X PORTAS USB 2.0 (2 X TIPO A)
USB FRONTAL (TOTAL 6 PORTAS)
- 1 X HEADER USB 3.2 GEN 1 SUPORTA 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1 ADICIONAIS
- 2 X HEADERS USB 2.0 SUPORTAM 4 PORTAS USB 2.0 ADICIONAIS
AUDIO:
- CODEC REALTEK 7.1 SURROUND SOUND HIGH DEFINITION AUDIO*
- SUPORTA: DETECÇÃO DE CONEXÕES, MULTI-STREAMING, REATRIBUIÇÃO DE CONEXÕES NO PAINEL FRONTAL
- SUPORTA PLAYBACK ATÉ 24-BIT/192 KHZ 
RECURSOS DE ÁUDIO
- BLINDAGEN DE ÁUDIO
- CAPACITORES DE ÁUDIO PREMIUM 
- CAMADAS DA PCB DEDICADAS AO ÁUDIO
* É NECESSÁRIO UM GABINETE COM MÓDULO DE ÁUDIO HD NO PAINEL FRONTAL PARA SUPORTAR A SAÍDA DE ÁUDIO 7.1 SURROUND SOUND.
PORTAS TRASEIRAS:
- 2 X PORTAS USB 3.2 GEN 1 (2 X TIPO A)
- 2 X PORTAS USB 2.0  (2 X TIPO A)
- 1 X DISPLAYPORT
- 1 X PORTA D-SUB
- 1 X PORTA HDMI®
- 1 X PORTA DE REDE REALTEK 1GB 
- 3 X CONECTORES DE ÁUDIO
- 1 X PORTA PARA TECLADO PS/2  (ROXA) 
- 1 X PORTA PARA MOUSE PS/2  (VERDE)
CONECTORES INTERNOS:
RELACIONADO À VENTOINHAS E REFRIGERAÇÃO
- 1 X HEADER 4 PINOS P/ VENTOINHA CPU
- 2 X HEADERS 4 PINOS P/ VENTOINHA DO GABINETE
RELACIONADO À ENERGIA
- 1 X CONECTOR DE ENERGIA PRINCIPAL DE 24 PINOS
- 1 X CONECTOR DE 8 PINOS +12V
RELACIONADO AO ARMAZENAMENTO
- 2 X SLOTS M.2 (KEY M)
- 4 X PORTAS SATA 6GB/S
USB
- 1 X HEADER USB 3.2 GEN 1 SUPORTA 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1 
- 2 X HEADERS USB 2.0 SUPORTAM 4 PORTS USB 2.0 ADICIONAIS
MISCELÂNIA
- 1 X HEADER RGB
- 1 X HEADER CLEAR CMOS 
- 1 X HEADER PARA ÁUDIO NO PAINEL FRONTAL (AAFP)
- 1 X HEADER PORTA COM
- 1 X HEADER S/PDIF OUT
- 1 X HEADER ALTO-FALANTE
- 1 X HEADER SPI TPM (14-1 PINOS)
- 1 X HEADER 10-1 PINOS PAINEL DE SISTEMA
BIOS:
- 128 MB FLASH ROM, UEFI AMI BIOS
CAPACIDADE DE GERENCIAMENTO:
- WOL BY PME, PXE
SISTEMA OPERACIONAL:
- WINDOWS® 11 64-BIT, WINDOWS® 10 64-BIT
FATOR DE FORMA:
- FORMATO MATX 
- 9.6 POLEGADAS X 8.3 POLEGADAS ( 24.4 CM X 21.1 CM )
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- PLACA-MÃE ASUS PRIME H610M-E D4
- 1 X CABOS SATA 
- 1 X PACOTE DE BORRACHA M.2
- 1 X PACOTE DE PARAFUSOS SSD M.2
- 1 X ADESIVO TUF GAMING
- 1 X DVD DE SUPORTE
- 1 X CARTÃO DE CERTIFICAÇÃO TUF
- 1 X GUIA DO USUÁRIO
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO:
790 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO.
	UN
	3,
	909,14
	2.727,42

	119
	001.002.151
	PROCESSADOR
ESPECIFICAÇÕES
- SOQUETE: LGA 1700
- FREQUÊNCIA DE BASE P-CORE (GHZ): 3,4
- FREQUÊNCIA DE BASE E-CORE (GHZ): N/A
- TAMANHO DO SMART CACHE INTEL (L3): 12MB
- CACHE TOTAL L2: 5MB
- CORES DO PROCESSADOR (P-CORES + E-CORES): 4 (4P+E)
- THREADS DO PROCESSADOR: 8
- VELOCIDADE MÁXIMA DE MEMÓRIA (MT/S): DDR5 4800 | DDR4 3200
- FREQUÊNCIA DA INTEL THERMAL VELOCITY BOOST (GHZ): N/A
- FREQUÊNCIA DA TECNOLOGIA INTEL TURBO BOOST MAX 3.0 (GHZ): N/A
- FREQUÊNCIA P-CORE MAX TURBO (GHZ): ATÉ 4.5
- FREQUÊNCIA E-CORE MAX TURBO (GHZ): ATÉ N/A
- LINHAS DE CPU PCIE: 20
- DESBLOQUEADO: NÃO
- COMPATIBILIDADE DO CHIPSET: CHIPSET INTEL SÉRIE 700 | CHIPSET INTEL SÉRIE 600
- GRÁFICOS DO PROCESSADOR: INTEL UHD GRÁFICOS 730
- CANAIS DE MEMÓRIA: 2
- CAPACIDADE MÁXIMA DE MEMÓRIA: 128GB
- POTÊNCIA BASE DO PROCESSADOR (W): 60
- POTÊNCIA TURBO MÁXIMA (W): 89
- CONFIABILIDADE DISPONIBILIDADE E SERVIÇOS: N/A
- INTEL SIPP3: N/A
- INTEL TECNOLOGIA VPRO 4,5": N/A
- ISM4: SIM
PLACAS-MÃE COMPATÍVEIS
- PLACAS-MÃE COM BASE EM CHIPSET INTEL SÉRIE 700
- PLACAS-MÃE COM BASE EM CHIPSET INTEL SÉRIE 600
CONTEÚDO DA EMBALAGEM
- PROCESSADOR INTEL
GARANTIA:3 ANOS DE GARANTIA (3 MESES DE GARANTIA LEGAL + 33 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE)
PESO:177 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	1.607,44
	4.822,32
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	001.002.196
	RÉGUA 19
RÉGUA DE TOMADA PADRÃO 19" 8 TOMADAS
MODELO: 8 POSIÇÕES
ALTURA: 8 CM
LAGURA; 600 MILÍMETROS
PESO: 2 KG
DIMENSÕES: 8 × 60 × 8 CM
QUANTIDADE: 8 TOMADAS 10A
	UN
	1,
	305,42
	305,42

	121
	001.002.133
	RÉGUA 19" 8 TOMADAS 10 A
REGUA DE 8 TOMADAS 19" 10A
NOVO PADRÃO BRASILEIRO ABNT NBR 14136;
TENSÃO: 110 / 220 V
CORRENTE: 10A
COMPRIMENTO CABO ENERGIA: 1,50 M (OUTRAS MEDIDAS, SOB CONSULTA)
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 0,9 MM
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ TEXTURIZADO
LARGURA: 19" | ALTURA: 1 U PROFUNDIDADE: P50
	UN
	2,
	178,21
	356,42
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	001.002.134
	ROTEADOR - 64 BITS
ESPECIFICAÇÕES
ARQUITETURAARM 64 BITS
CPUIPQ-6010
CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU4
FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU864 MHZ
MODELO DE CHIP DE COMUTAÇÃOIPQ-6010
LICENÇA ROUTEROS4
SISTEMA OPERACIONALROUTEROS V7
TAMANHO DA RAM1 GB
TAMANHO DO ARMAZENAMENTO128 MB
TIPO DE ARMAZENAMENTONAND
TEMPO MÉDIO DE PRODUÇÃO (MTBF)APROXIMADAMENTE 100.000 HORAS A 25 °C
TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA-40°C A 50°C
ACELERAÇÃO DE HARDWARE IPSECSIM
CAPACIDADES SEM FIO
DETALHES
TAXA MÁXIMA DE DADOS SEM FIO DE 2,4 GHZ574 MBIT/S
NÚMERO DE CADEIAS SEM FIO DE 2,4 GHZ2
PADRÕES SEM FIO DE 2,4 GHZ802.11B/G/N/AX
GANHO DE ANTENA DBI PARA 2,4 GHZ4
MODELO DE CHIP SEM FIO DE 2,4 GHZQCN-5022
GERAÇÃO SEM FIO DE 2,4 GHZWI-FI 6
TAXA MÁXIMA DE DADOS SEM FIO DE 5 GHZ1200 MBPS
NÚMERO DE CADEIAS SEM FIO DE 5 GHZ2
PADRÕES SEM FIO DE 5 GHZ802.11A/N/AC/AX
GANHO DA ANTENA DBI PARA 5 GHZ4.5
MODELO DE CHIP SEM FIO DE 5 GHZQCN-5052
GERAÇÃO SEM FIO DE 5 GHZWI-FI 6
VELOCIDADE DO WIFIAX1800
ETHERNET
DETALHES
PORTAS ETHERNET 10/100/10005
NÚMERO DE PORTAS ETHERNET 1G COM SAÍDA POE1
ALIMENTANDO
DETALHES
NÚMERO DE ENTRADAS CC2 (POE-IN, CONECTOR DC)
TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR DC12-28 V
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA27 W
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA SEM ACESSÓRIOS12 W
TIPO DE RESFRIAMENTOPASSIVA
POE EMPOE PASSIVO
POE EM TENSÃO DE ENTRADA18-28 V
SAÍDA POE
DETALHES
PORTAS DE SAÍDA POEÉTER 1
SAÍDA POEPOE PASSIVO
SAÍDA MÁXIMA POR PORTA (ENTRADA 18-30 V)600MA
TOTAL MÁXIMO PARA FORA (A)0,6 A
CORRENTE DE SAÍDA TOTAL0,6
POTÊNCIA TOTAL DE SAÍDA16,8 W
OBS: APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	5,
	897,45
	4.487,25
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	001.002.200
	ROTEADOR WIFI
ROTEADOR ENTERPRISE
ESPECIFICAÇÕES
MECÂNICA
• DIMENSÕES Ø220 X 48.1 MM
• PESO SEM MONTAGEM: 960G
• COM MONTAGEM: 1090G
• MATERIAL DO GABINETE TAMPA SUPERIOR: PLÁSTICO
• BASE INFERIOR: ALUMÍNIO
• MATERIAL DA MONTAGEM AÇO SGCC
HARDWARE
• INTERFACE DE GERÊNCIA ETHERNET BLUETOOTH
• INTERFACE DE REDE 1 PORTA RJ-45 2.5 GBE
• BOTÃOREINICIAR E RESET DE FÁBRICA
• LED BRANCO/AZUL
• MÉTODO DE ALIMENTAÇÃO POE+
• FONTE DE ALIMENTAÇÃO SWITCH POE UNIFI
• ADAPTADOR POE DE 48V, 0.5A (OPCIONAL)
• RANGE DE VOLTAGEM SUPORTADO 44 - 57VDC
• CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 22W
• POTÊNCIA MÁXIMA TX
• 2.4 GHZ 22 DBM
• 5-7 GHZ 26 DBM
MIMO
• 2.4 GHZ 2 X 2 (UL MU-MIMO)
• 5 GHZ 4 X 4 (DL/UL MU-MIMO)
• 6 GHZ 4 X 4 (DL/UL MU-MIMO)
TAXA DE TRANSMISSÃO
• 2.4 GHZ 573.5 MBPS
• 5 GHZ 4.8 GBPS
• 6 GHZ 4.8 GBPS
GANHO DE ANTENA
• 2.4 GHZ 3.2 DBI
• 5 GHZ 5.3 DBI
• 6 GHZ 6 DBI
MONTAGEM
• PAREDE/TETO (KITS INCLUÍDOS)
• TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -30 A 60° C
• UMIDADE DE OPERAÇÃO 5 - 95% SEM CONDENSAÇÃO
• CERTIFICAÇÕES ANATEL, CE, FCC, IC
SOFTWARE
PADRÕES WI-FI 802.11A/B/G
• WIFI 4/WIFI 5/WIFI 6/WIFI 6E
• SEGURANÇA WIRELESS WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE (WPA/WPA2/WPA3)
• BSSID 8 POR RÁDIO
• VLAN 802.1Q
• QOS AVANÇADO LIMITE DE BANDA POR USUÁRIO
• ISOLAMENTO DO TRÁFEGO DE VISITANTES SUPORTADO
• CLIENTES SIMULTÂNEOS 600+
• ZERO WAIT DFS SIM
TAXAS DE TRANSMISSÃO SUPORTADAS (MBPS)
• 802.11A 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 MBPS
• 802.11B 1, 2, 5.5, 11 MBPS
• 802.11G 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 MBPS
• 802.11N (WIFI 4) 6.5 MBPS A 600 MBPS (MCS0 - MCS31, HT 20/40)
• 802.11AC (WIFI 5) 6.5 MBPS A 3.4 GBPS (MCS0 - MCS9 NSS1/2/3/4,
VHT
20/40/80/160)
• 802.11AX (WIFI 6/6E) 7.3 MBPS A 4.8 GBPS (MCS0 - MCS11 NSS1/2/3/4,
HE 20/40/80/160)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	7,
	2.131,71
	14.921,97
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	001.002.198
	SMARTPHONE
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 15 OU SUPERIOR
MEMÓRIA RAM 12 GB
ARMAZENAMENTO TOTAL: 256 GB
PROCESSADOR HELIO G81 EXTREME (2,0 GHZ OCTA-CORE) | G52 MC2
TELA INFORMAÇÃO DE TELA
TELA DE 6,7 FHD+ (1080 X 2400) | IPS | 60 HZ |1000 NITS
TAMANHO DA BATERIA 5200 MAH
TIPO DE CARREGADOR: TURBOPOWER™ 20 W
SENSORES ACELERÔMETRO PROXIMIDADE GIROSCÓPIO LUZ AMBIENTE BÚSSOLA DESBLOQUEIO FACIAL IMPRESSÃO DIGITAL NA LATERAL
PESO 190,5 G
ALTURA (MM): 165,67
LARGURA (MM): 75,98
PROFUNDIDADE (MM): 8,17
ENTRADA P2 FONE DE OUVIDO
CÂMERA TRASEIRA
CÂMERA PRINCIPAL: 50 MP | LENTE 74,2°| ABERTURA F/1,8
CÂMERA ULTRA-WIDE: 5 MP | LENTE 120° | ABERTURA F/2,2
ZOOM DIGITAL: 6X
FLASH: SIM | LED
CÂMERA FRONTAL
CÂMERA PRINCIPAL FRONTAL: 8 MP | LENTE 80° | ABERTURA F/2,05 
CAPTURA DE VÍDEO: FULL HD (30 FPS)
CONECTIVIDADE
BANDAS 
2G GSM 850/900/1800/1900 MHZ
3G WCDMA 850/900/1700/1900/2100 MHZ
4G LTE B1 /B2 /B3 /B4 /B5 /B7 /B8 /B13 /B25 /B26 /B28 /B38 /B40 /B66
NFC SIM
CARTÃO SIM
NANO SIM (4FF) DUAL CHIP + SD CARD
WI-FI
802.11 A/B/G/N/AC | 2,4 GHZ E 5 GHZ
BLUETOOTH® 5.4
RADIO FM: SIM
SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO
GPS; GLONASS, GALILEO; QZSS
CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEL
08268-24-00330
CONTEÚDO DA CAIXA
01 TELEFONE
01 MANUAL
01 CABO USB-A / USB-C
01 CARREGADOR TURBOPOWER™ 20 W
01 FERRAMENTA DE REMOÇÃO DO CHIP
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	2,
	1.359,10
	2.718,20
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	001.002.197
	SMARTTV
TIPO DE PAINEL 4K UHD
FREQUÊNCIA NATIVA 60HZ NATIVO
PROCESSADOR AI A5 4K GEN7
HDR (HIGH DYNAMIC RANGE) HDR10
SAÍDA DE ÁUDIO 20W
SISTEMA DE SOM 2.0 CANAIS
DIMENSÕES SEM BASE (LXAXP) 1235 X 715 X 57,5
PESO SEM BASE 14,0
IMAGEM (DISPLAY) 
TIPO DE PAINEL 4K UHD
RESOLUÇÃO 4K ULTRA HD (3.840 X 2.160)
ILUMINAÇÃO DO PAINEL DIRETO
FREQUÊNCIA NATIVA 60HZ NATIVO
IMAGEM (PROCESSAMENTO) PROCESSADOR
PROCESSADOR AI A5 4K GEN7
UPSCALER AI 4K UPSCALING
DYNAMIC TONE MAPPING SIM
AI BRIGHTNESS CONTROL SIM
HDR (HIGH DYNAMIC RANGE) HDR10 / H
FILMMAKER MODE™ SIM
MODO DE IMAGEM 9 MODOS (VÍVIDO, STANDARD, ECO, CINEMA, ESPORTES, OTIMIZADOR DE JOGOS, FILMMAKER, ISF ESPECIALISTA (MODO
CLARO DIA), ISF ESPECIALISTA (MODO ESCURO NOITE)
AUTO CALIBRAÇÃO SIM
DIMENSÕES E PESOS
DIMENSÕES SEM BASE (LXAXP) 1235 X 715 X 57,5
DIMENSÕES COM BASE (LXAXP) 1235 X 776 X 231
DIMENSÕES DA EMBALAGEM (LXAXP)1360 X 810 X 162
BASE DA TV (LXAXP) 991 X 231
PESO SEM BASE 14,0
PESO COM BASE 14,2
ÁUDIO
AI SOUND AI SOUND PRO (VIRTUAL 9.1.2 UP-MIX)
CLEAR VOICE PRO SIM (NIVELAMENTO AUTOMÁTICO DE VOLUME)
MODO AUDIO COMPARTIDO SIM
SAÍDA DE ÁUDIO SIMULTÂNEO SIM
BLUETOOTH SURROUND READY SIM (2 WAY PLAYBACK)
SAÍDA DE ÁUDIO 20W
AI ACOUSTIC TUNING COMPATÍVEL (CONTROLE SMART MAGIC VENDIDO SEPARADAMENTE)
AUDIO CODEC AC4, AC3 (DOLBY DIGITAL), EAC3, HE-AAC, AAC, MP2, MP3, PCM, WMA, APT-X (VIDE MANUAL)
DIREÇÃO DO SOM INFERIOR
SISTEMA DE SOM 2.0 CANAIS
CONECTIVIDADE
RETORNO DE CANAL DE ÁUDIO EARC (HDMI 2)
BLUETOOTH SUPPORT SIM (V5.0)
ETHERNET 1EA
SIMPLINK (HDMI CEC) SIM
SPDIF (SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL ÓPTICA) 1EA
ENTRADA HDMI 3 (SUPORTA EARC, ALLM)
ENTRADA DE RF (ANTENA/CABO) 1EA
USB 2EA (V 2.0)
WI-FI SIM (WI-FI 5)
SMART TV
COMPATÍVEL COM APPLE AIRPLAY2 SIM
SISTEMA OPERACIONAL WEBOS 24
ALIMENTAÇÃO
VOLTAGEM AC 100~240V 50-60HZ
CONSUMO DE ENERGIA EM STAND BY ABAIXO DE 0,5W
ACESSÓRIOS INCLUÍDOS
CONTROLE REMOTO CONTROLE REMOTO PADRÃO
CABO DE FORÇA SIM (DESTACÁVEL)
BATERIAS DO CONTROLE REMOTO YES (2 UNID. AAA)
TRANSMISSÃO
RECEPTOR ANALÓGICO DE SINAL NTSC/PAL-M/PAL-N
RECEPTOR DIGITAL DE SINAL ATSC1.0 (TERRESTRE), DVB-T2/T (TERRESTRE),ISDB-T (TERRESTRE)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	3.956,27
	3.956,27
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	001.002.135
	SWITCH 24 PORTAS GIGA LAN GERENCIÁVEL SFP+ PORTAS 2
DETALHES
ARQUITETURA ARM 32 BITS
CPU 98DX3236
CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU 1
FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 800 MHZ
COMUTADOR CHIP MODELO 98DX3236
DIMENSÕES 443 X 144 X 44 MM
LICENÇA ROUTEROS 5
SISTEMA OPERACIONAL ROUTEROS / SWITCHOS
TAMANHO DA RAM 512 MB
TAMANHO DE ARMAZENAMENTO 16 MB
TIPO DE ARMAZENAMENTO FLASH
MTBF APROXIMADAMENTE 200.000 HORAS A 25C
TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA -40°C A 60°C
ALIMENTANDO
DETALHES
NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 (CONECTOR DC, POE-IN)
TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR DC 10-30 V
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 24 W
TIPO DE RESFRIAMENTO PASSIVO
POE EM POE PASSIVO
POE NA TENSÃO DE ENTRADA 10-30 V
ETHERNET
DETALHES
10/100/1000 PORTAS ETHERNET 24
FIBRA
DETALHES
SFP+ PORTAS 2
PERIFÉRICOS
DETALHES
PORTA SERIAL DO CONSOLE RJ45
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	2.177,25
	6.531,75
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	001.002.183
	SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 GIGABIT
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE
PADRÕES E PROTOCOLOSIEEE 802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X
INTERFACE8× 10/100/1000MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / MDIX
QUANTIDADE DE VENTOINHASSEM VENTOINHA
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNAFONTE DE ENERGIA EXTERNA
• V1, V3: 9VDC / 0.6A
• V2: 5VDC / 0.6A
DIMENSÕES (L X C X A)5.0 × 2.6 × 0.9 IN. (127 × 66.5 × 23 MM)
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA3.9W
DISSIPAÇÃO DE CALOR MÁXIMA13.299 BTU/H
DESEMPENHO
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO16 GBPS
TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE PACOTES11.9 MPPS
TABELA DE ENDEREÇOS MAC4K
MEMÓRIA DE BUFFER DE PACOTE1.5 MB
JUMBO FRAME16 KB
CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE
CARACTERÍSTICAS AVANÇADASTECNOLOGIA TP-LINK GREEN 802.3X FLOW CONTROL
BACK PRESSURE
MÉTODO DE TRANSFERÊNCIAARMAZENA E ENCAMINHA
OUTROS
CERTIFICAÇÃOCE, FCC, ROHS
CONTEÚDO DO PACOTESWITCH GIGABIT DE MESA COM 8 PORTAS LS1008G
ADAPTADOR DE ENERGIA
GUIA DO USUÁRIO
AMBIENTETEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 ? ~ 40 ? (32 ? ~ 104 ?);
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 ? ~ 70 ? (-40 ? ~ 158 ?);
UMIDADE DE OPERAÇÃO: 10% ~ 90% SEM CONDENSAÇÃO;
UMIDADE DE ARMAZENAMENTO: 5% ~ 90% SEM CONDENSAÇÃO
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	3,
	271,43
	814,29
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	001.002.175
	TABLET 10”
TABLET 10”
A) UNIDADE DE PROCESSAMENTO A.1 PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 1.6 GHZ COM NO MÍNIMO OCTA CORE OU SUPERIOR; A.2)
CAPAZ DE EXECUTAR ARQUIVOS DE ÁUDIO E VÍDEO; B) MEMÓRIA RAM B.1) MÍNIMO DE 4 GB (QUATRO GIGABYTE) OU SUPERIOR; C) TELA C.1)
TELA 10.1 COLORIDA E CONSTRUÍDA COM TECNOLOGIA IPS OU SUPERIOR; C.2) MULTITOQUE; C 3) CAPA DE PROTEÇÃO COM TECLADO ORIGINAL DO
FABRICANTE; D) ARMAZENAMENTO D.1) CAPACIDADE MÍNIMA DE 128 GB (CENTO E VINTE OITO GIGABYTES) DE ARMAZENAMENTO INTERNO,
D.2) POSSUIR SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA PADRÃO MICROSD PARA EXPANSÃO DO ARMAZENAMENTO INTERNO, COMPATÍVEL COM CARTÕES DE
ATE 1TB (UM TERABYTE). E) CONECTIVIDADE E.1) WI FI PADRÃO IEEE 802.11 A/B/G/N/AC, INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO; E.2)
MODEM INTERNO COM SUPORTE A REDES 4G OU SUPERIOR; E.3) BLUETOOTH VERSÃO 5.0 OU SUPERIOR, INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO; E.4)
SISTEMA DE GPS/GNSS + A-GPS INTEGRADO.E.5) CONECTOR INTELIGENTE TECLADO F)
INTERFACES F.1) ALTOFALANTE ESTÉREO INTEGRADOS; F.2) SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS; F.3) PORTA USB 2.0 TIPO C; G) CÂMERA
FRONTAL E TRASEIRA G.1) INTEGRADA AO EQUIPAMENTO; G.2) CÂMERA TRASEIRA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 8.0 MP (OITO MEGAPIXELS);
	UN
	5,
	2.080,11
	10.400,55
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	001.002.142
	TECLADO COM FIO USB
CARACTERÍSTICAS:
ESPECIFICAÇÕES:
- TECLAS DE PERFIL PLANO E SILENCIOSAS 
- CONEXÃO: USB 
- PADRÃO ABNT2
- VERSÃO EM PORTUGUÊS 
- DESIGN RESISTENTE A DERRAMAMENTOS
- TECLAS DURÁVEIS QUE RESISTEM A ATÉ 10 MILHÕES DE PRESSIONAMENTOS
- SUPORTES INCLINÁVEIS, FORTES E AJUSTÁVEIS 
- CARACTERES NÍTIDOS E BRILHANTES
COMPUTADOR BASEADO NO WINDOWS:
- WINDOWS 10, 11 OU SUPERIOR
- PORTA USB
LINUX:
- LINUX DE KERNEL 2.6+
- PORTA USB
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
- DIGITAÇÃO AGRADÁVEL: SUAS MÃOS DESFRUTARÃO DE TECLAS DE PERFIL BAIXO E SILENCIOSAS, ALÉM DE UM LAYOUT COM TECLAS F EM TAMANHO
NORMAL E TECLADO NUMÉRICO.
- O TECLADO DELGADO NÃO É APENAS ELEGANTE, TEM UM DESIGN RESISTENTE A DERRAMAMENTOS, * SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS E TECLAS
DURÁVEIS.
- BASTA CONECTÁ-LO A UMA PORTA USB NO COMPUTADOR DE MESA, NO LAPTOP OU NOTEBOOK E COMEÇAR A USAR.
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- TECLADO 
- DOCUMENTAÇÃO DO USUÁRIO 
GARANTIA:
1 ANO DE GARANTIA (9 MESES DE GARANTIA CONTRATUAL JUNTO AO FABRICANTE + 3 MESES REFERENTES À GARANTIA LEGAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
26, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
PESO:
700 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
APRESENTAR MARCA, MODELO E DATASHEET DO PRODUTO OFERTADO. ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	6,
	94,79
	568,74
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	001.002.138
	WEBCAM FULL HD
ESPECIFICAÇÕES:
- RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1080P/30QPS - 720P/30QPS 
- TIPO DE FOCO: FOCO AUTOMÁTICO
- TECNOLOGIA DE LENTE: VIDRO FULL HD 
- MICROFONE EMBUTIDO: ESTÉREO
- FOV: 78° 
- CLIPE UNIVERSAL PRONTO PARA TRIPÉS QUE SE AJUSTA A MONITORES DE LAPTOP OU LCD 
- COMPRIMENTO DO CABO: 1,5 M 
- TAMPA DE PROTEÇÃO DE PRIVACIDADE
REQUISITOS DO SISTEMA:
- WINDOWS 10 OU SUPERIOR, WINDOWS® 8, WINDOWS 7 
- FUNCIONA EM MODO DE DISPOSITIVO DE VÍDEO USB (UVC) COM CLIENTES DE VIDEOCHAMADA COMPATÍVEIS
- MACOS 10.10 OU SUPERIOR
- CHROME OSTM 
- ANDROID V 5.0 OU SUPERIOR
- UMA PORTA USB 
- ACESSO À INTERNET
RECURSOS:
- VIDEOCHAMADAS EM FULL HD DE 1080P
- GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM FULL HD DE 1080P
- FOCO AUTOMÁTICO EM HD E CORREÇÃO DE LUZ
- ÁUDIO ESTÉREO COM MICROFONES DUPLOS 
- A TAMPA DE PROTEÇÃO DE PRIVACIDADE COLOCA VOCÊ NO CONTROLE DO QUE VOCÊ MOSTRA
- SOFTWARE AVANÇADO DE CAPTURA
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
- WEBCAM COM CABO DE 1,5 M 
- PROTEÇÃO DE PRIVACIDADE 
- DOCUMENTAÇÃO DO USUÁRIO
GARANTIA:
2 ANOS DE GARANTIA
PESO:
327 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM)
OBS: APRESENTAR DATASHEET DO ITEM OFERTADO ITEM DESCLASSIFICATÓRIO
	UN
	1,
	654,21
	654,21



1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 2.618, de 29 de dezembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

[bookmark: _Hlk181274299]DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

Serão exigidas amostras dos itens 20, 51, 91 e 115.

As amostras deverão ser entregues no endereço da Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – Bálsamo – SP; no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.2. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.


4.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.7. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

SUSTENTABILIDADE

4.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

SUBCONTRATAÇÃO

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (trinta) dias, contado da emissão da Ordem de Fornecimento formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos bens, inclusive os decorrentes de devolução e reposição dos bens recusados por não atenderem ao edital; 

5.4. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por este Município de Bálsamo; 

5.5. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante o fornecimento do objeto deste instrumento;

5.6. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e para a efetiva entrega dos bens a este Município de Bálsamo;

5.7. Entregar os bens nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

5.7.1. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela contratada, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da equipe técnica do Município de Bálsamo e, posteriormente, à decisão da autoridade competente; 

5.7.2. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação de nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame licitatório e dos documentos comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, amostras e etc.;

5.8. Os bens deverão ser entregues observando-se as seguintes condições:

a) Local de entrega: Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – Bálsamo – SP; e

b) Horário de recebimento: das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00.

GARANTIA

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

GESTOR DO CONTRATO

6.11. Cabe ao gestor do contrato:

6.11.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.11.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

6.11.4. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.11.5. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

RECEBIMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. O prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão; 

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;
 
7.10.5. O valor a pagar; e 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

[bookmark: _Ref118216946]7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

[bookmark: _Hlk114498447]7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

FORMA DE FORNECIMENTO

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

[bookmark: _Int_ySfCXwr4]8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

8.21. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.24. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.515.844,34 (um milhão e quinhentos e quinze mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.02.00.3.3.90.30.00.04.122.0021.2007.0000 – FICHA 039.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.













PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026
ANEXO II – TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... /2026, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE BÁLSAMO E A XXX (NOME DO CONTRATADO).

O MUNICÍPIO DE BÁLSAMO, inscrito no CNPJ nº 45.142.353/0001-64, com sede administrativa na Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – CEP 15.140-000 – Bálsamo – SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR JOSÉ EDUARDO NALIATI JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 30.908.574, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 278.810.108-27, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II):

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Equipamentos de Informática, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:



	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL 
R$

	
	
	
	
	
	
	



1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII):

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.



4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:

[bookmark: _Hlk182220156]4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V):

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Bálsamo para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII):

5. 
6. 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.15. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

0. der causa à inexecução parcial do contrato;
0. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. der causa à inexecução total do contrato;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
0. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
0. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

IV. Multa:
0. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
0. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
0. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h”, de 1% a 30% do valor do Contrato.
0. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
0. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% a 30% do valor do Contrato.
0. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% a 30% do valor do Contrato.
0. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

[bookmark: _Hlk78351618]11.3.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
1. as peculiaridades do caso concreto;
1. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1. os danos que dela provierem para o Contratante;
1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX):

7. 
8. 
9. 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Das indenizações e multas.
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.02.00.3.3.90.30.00.04.122.0021.2007.0000 – FICHA 039.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.


14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES:

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO:

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º):

Fica eleito o Foro da Comarca de Mirassol, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
[bookmark: _Hlk158021690]
Bálsamo, XX (dia), de XXX (mês) de 2026.


_______________________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE


_______________________________________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-







ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .........

[bookmark: _Hlk188622497]O MUNICÍPIO DE BÁLSAMO, inscrito no CNPJ nº 45.142.353/0001-64, com sede administrativa na Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – CEP 15.140-000 – Bálsamo – SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR JOSÉ EDUARDO NALIATI JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 30.908.574, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 278.810.108-27, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2026, processo administrativo nº 012/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 2.618, de 29 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de Equipamentos de Informática, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 009/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:


	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

	Item
do TR

	Especificação
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade

	Valor Unitário 
R$
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Bálsamo.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.
A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA:

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

[bookmark: cadastro_reserva]5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

[bookmark: habilitacao_reserva]5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

[bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

[bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

[bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

[bookmark: prova_preco_mercado_maior]7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

[bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
[bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

[bookmark: cancelamento]8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

[bookmark: cancelamento_do_fornecedor]8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 2.618, de 29 de dezembro de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

[bookmark: cancelamento_da_ata]8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 29, § 3º e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 2.618, de 29 de dezembro de 2023. 

9. DAS PENALIDADES:

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Bálsamo, XX (dia), de XXX (mês) de 2026.



Assinaturas



Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
ANEXO



CADASTRO RESERVA

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE ACEITARAM COTAR OS ITENS COM PREÇOS IGUAIS AO ADJUDICATÁRIO:

	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

	Item
do TR

	Especificação
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade

	Valor Unitário 
R$
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	



SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL:

	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

	Item
do TR

	Especificação
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade

	Valor Unitário 
R$
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	





PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026
ANEXO IV – MODELO ARQUIVO DECLARAÇÃO 
(FASE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL)



Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa _____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do Pregão Eletrônico nº 009/2026, realizado pelo Município de Bálsamo, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) O licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

f) O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Bálsamo, XX (dia), de XXX (mês) de 2026.



______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
RG nº ...........................
CPF nº ..........................
E-mail: .........................
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